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PROJETO DE LEI f\/ j ·!JS j!-,j 

Extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela 
da União das Custas e Emolumentos da Justiça do 

.. Distrito Federal, e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos: 

I - os Emolumentos de Mineração, criados pelo art. 20, parágrafo único, do Decreto-lei 
n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, e art. 22, § 1°, do Decreto n° 62.934, de 2 de julho de 1968; 

n - os Emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho, criados pelos arts. 21, §§ 1° 
e 2°, e 28, parágrafo único, da CLT, alterada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 de fevereiro de 1967; 

li - a Taxa pelo Fornecimento de Certidões de Quitação da Consolidação das Leis do 
Trabalho, criada pelo art. 362, § 1°, da CLT, alterada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

IV - as taxas, criadas pelos arts. 1° e 2° da Lei n° 1.899, de 21 de dezembro de 1981, a 
saber: 

a) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Sementes e Mudas 
(art. 2°, inciso V); 

e b) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Fertilizantes, 
Corretivos, Inoculantes, Estimulantes ou Bioferlitizantes Destinados à Agricultura (art. 2°, inciso IX); 

c) a Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal (art. 2°, 
inciso I); 

d) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas (art. 2°, inciso In ; 

e) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Produtos Destinados à Alimentação Animal (art. 
2°, inciso IV); 

f) a Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Destinado à Inseminação Artificial (art. 
2°, inciso VI); 

g) a Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário (art. 2°, inciso Vll) ; 

h) a Taxa de Fiscalização de Produtos Fitossanitários (art. 2°, inciso VIll); 

i) a Taxa de Classificação de Produtos Vegetais (art. 2°, inciso 1lD; 

V - a Taxa de Distribuição de Prêmios, criada pelo art. 5° da Lei n° 5.768, de 20 de 
dezem bro de 1971; 



• 

• 

(Fls. 2 do Projeto de Lei que extingue taxas, emolumentos, constribuições, parcela da União das Custas 
e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal). 

VI - a Taxa de Exploração de Loterias, criada pelo art. 13 do Decreto-lei n° 6.259, de 10 
de fevereiro de 1944, alterada pelo art. 14, § 3°, do Decreto-lei n° 34, de 18 de novembro de 1966, art. 
4° do Decreto-lei n° 717, de 30 de julho de 1969, art. IOdo Decreto-lei n° 1.285, de 6 de setembro de 
1973; 

VII - a Taxa de Serviços Cadastrais, criada pelo art. 14 da Lei n° 7.646, de 18 de 
dezembro de 1987, regulamentado pelo art. 21 do Decreto n° 96.036, de 12 de maio de 1988; 

vrn - a Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha, criada pelo 
art. 21 da Lei n° 5.227, de 18 de janeiro de 1967, alterado pelo art. 2° do Decreto-lei n° 164, de 13 de 
fevereiro de 1967; 

IX - a Taxa pela Emissão de Licença ou Guias de Importação, criadas pelo art. 10 da Lei 
n° 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. l° do Decreto-lei n° 1.416, de 25 de agosto de 
1975, e pelo art. l° da Lei n° 7.690, de 15 de dezembro de 1988; 

, 
X - as contribuições sobre o Consumo de Açúcar e de Alcool , criadas pelo art. 3° do 

Decreto-lei n° 308, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelos arts. l° e 2° do Decreto-lei n° 1.712, de 14 
de novembro de 1979, e art. 3° do Decreto-lei n° 1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais, 
criados pelo referido Decreto-lei n° 1.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 do Decreto-lei n° 1.785, de 13 de 
maio de 1980; 

Art. 2° Ficam extintas as parcelas devidas à União, do produto da arrecadação: 

a) das Custas e dos Emolumentos da Justiça do Distrito Federal, criados pelo art. IOdo 
Decreto-lei n° 115, de 25 de janeiro de 1967; 

b) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Crédito Industrial, 
criados pelos arts. 34, §§ 1° e 2°, e 36, § 2°, do Decreto-lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Créditos à 
Exportação, criados pelo art. 3° da Lei n° 6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto 
nos arts. 34, §§ 1° e 2°, e 36, § 2°, do Decreto-lei n° 413, de 1969; 

d) da Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal, criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 
115, de 1967, art. 2° do Decreto-lei n° 246, de 28 de fevereiro de 1967, e art. l° da Lei n° 6.811, de 8 de 
julho de 1980; 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

,. 
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CAMA". DOa DEPUTADO' 

J,rOISLAçAO tlfAl>A, AWE~Al>A 'ELA tOOItDENAÇAO 
DA' tOMISSO.' "'RMAN'NI'ES 

D[Cano.UI N.· lJ1 - DI • Dl ,,,,ouao Di: ... , 

DÁ NOVA ItEDAÇAO AO DECltETO-LEI HOMERO UM (CODICO DE 
MINAS) DE 19 DE JANEIRO DE \M> 

.. _ . ... -- -, .. .. ...... . . ........... . .. .. ........ .. .. ......... .. .. .... .. .... .... .... .. .. .. .. .... .... .. 
CAPlTllLO \I - DA l'ESQUISA MINERAL 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

An . 20':" i.land" h ' rr I "ti. r utllfr it u . , Impol içllcl .sulr COd'fl'· 
, rrljurrrnlr w,A ,,"n,idado a tlr l u~' dtnl'o do ,,'&J ~ dt )I) (lI i n l ~ ) d.31. " 
a ~' a mtnl" d OI ,molumtnl '" rrlal lvoI I OUI(\,, 1 ()~ l 

Pa ,arral0 ún i,,, - A ou l ~: ,a dr cada Ahar' 1St PClquiu dcp<n6c,' 4k " <'011 •. 
mrnl< ' a 0 Banco do 1I , .. il S.A .. I conl' d,. " fllndo Nacional6t M",c'açlo - Panr 
D"r~ni vtl " . in".luld" pcla lt i " ••. 42.~ . 6c ' ·10-1>4 . clt rmolunvDIO\ corftlpon 
denle> a 3 (Irf,) mil im", t.aliri", mlnim", 60 P .. lI 

. .. .. .. .. .. . . .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. ............ ...... .... .. .... .. .... ...... .. '. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .......... .. .. .. 

DECRFrO N.- 62.934 - DE 2 DE IUlJIO DE .... 

APROVA O IlEGULAMENTO DO CO DIGO DE MINERAÇÃO 

'. .. . .. .. .. ..... .. .. .... _.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... .. .. 
An . 22 - Feconlran6C>-s.r liy/'t I 'ru r ululei ... &I uitfnna., ckllt R~",la · 

..,rnlo . " DNPM n~i" oficio lO ftq~/'tnlt C'o,,,'idando-o a "~Iua , . ao pazo 6c 
lO Itrinla) di .. . ronlad", dr aua publi<'eçlo 1'0 "[)iArio Oficia r ' da UniAo. o pai' 
II><nl<, 6a ' .. a 1St pubhcaçlo , 60\ tmoIulM1llos !'rlali_ I ""IOf" 60 Alva,' 1St 
Pbqui ... . 

I \. - o. cndurnenlos (OflhpOh6cm I quantia equlnlrnlt I l (t,.,) ... U · 
,..,, ·.., in imO\ ~nuil 1St n .. inr nlo, 60 PaI. , Itrlo rrcolhid", l O lIanco 60 B, . sil 
SoA .. I conta 60 "Fundo Na.cional 1St MinrTaçl" - ,."~ Disponfn l". insli!\lld" 
Pt u lei n· 4 .42.~. 6c 8 1St ",,!\lbro dr 1964 

. ' . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .......... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. 

DECRETO-lEI N. 6.452 - DE 1.- DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolida~o das leis do Trabalho 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......... .. 

TíTULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO 
TRABALHO 

.. .. ". .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . . .. . .. . .. .. . . .. .. .. .. .. 

Capítulo I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 1 

. .. .. .. . .. .. ... .. -. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. 

Seçlo' 

DA EMISSÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO E PAE­
VlDtNCIA SOCIAL 

'. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 

M 21. Em caso de mpreslablJidade ou esgot;, ­
menlo do espaço destinado e regis1ro e anotações, o In­
teressaOo dever4 obter outa carteira, c:onservando -u- o 
nOmero e e aêrie da anterior • 

• R.d,ç6o tio art " l1,d. "., • • , fI ' 6.e85. rk 3 ó, 
.goIIo d. U71 (0.0. U · ,g71). 
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M 17. ".~".. L~ n' 7.155111, 
M n. ~m. 

. . ...... . . I • .. • • • • • • •••••• 

TITULO 111 

...... 
• • • • • • • • . . .... I ••••• 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
capftuk> n 
DA NACIONALlZAÇJ.O 00 TRABALHO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seçlol 

DAS RELAÇOES ANUAIS DE EMPREGADOS 

• .. • • • • • • • • .. • .. • .. • • ,. •• I ...... 

. . .. . . . .. . . .. .. . . . .. . . . . ....... . 
M. 362, As repartIÇÕes 15 quais competir a fls­

c:aJlZ.aÇ!o do disposto no presenIB çapllulo mamerio fi­
~no especial de empresas. do qual cons",", as ano­
tações relerentes ao respectivo ClJ"l>rimenlo. e bme­
cerio aos Interessados as certidÕes de qul\açlo que 5€ 
bnarem neoessárias, no prazo de ~nta dias, contaóos 
ele data do pe dióo. 

§ 19 As certidões de Quitação farão prova até 30 
~ r.etembro do ano seguinle Aquele a Que se relerirem 
~ estar~o sujeitas ê taxa oorrespondente a 1'10 (um d~ ­
cmo) do valor de relerência. Sem elas nenhum torneei­
ment::> ou contrato poderá ser leito com o Governo d2 
U') ' ~ :> , dos Estados ou Municrpios, ou com as Ins\!' 
tu .. ôe~ paraestatais a eles subordinadas, nem será re­
novada autorização a empresa estra'lgeira para tuncio­
na: no paIs. 

. . . . .. ...... " . . ......... . .......... ,. ............... . 

. . . . . . . . . . . . . . , , , .. " . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 

:,.r; !",. ., 

. . , . 
. " ' '.)'''t1tt1 'fia'u 1'.1athu. Uh1da 

~.s -grOlttuirta. ~~ ~o.p.tintti 
«lo '!1nhttr10 4, AgrIcultura .. di 
~lItru tlroytdinchs. . 

'O Prealdente 'ela .Rep"búcà. 110 

uso d. atribuiçio que lhe confere o art.1,o .55 •.. Hu U. da Const! 
tuição. 

• D [ C R [ T A: 

Art.]f Fica~ instituidas as taxas de cla5si 
ficação. inspeção e fiscalização. de competência do ~inistério 
da Agricultura. Telativas a produtos animais e vegetais ou de con 
su~o nas atividades a~ropecuirias, 

Art, 2Ç ~ valor das taxas será dete~inado 
er função de ~últiplos ou frações do valor nominal de uma Obriia­
çio Reajultãvel do Tesouro Nacional (ORTN). fixado para 05 aele, 
de janeiTO e julho de cada ano. na forma Beeuinte : 

J - Pel~ inspeção lanitiria e industrial de 
produtos de orliem animal: 
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• . ) ift.prçio Ilftit'rl. '''ultri.ll .. s. OITl • 
por tonel.d. ou fr.çio, 

I 

por quilolStro ou Ir.;10. ~ 'útll .. 
fraçio, ou ror c.beçl, confor~e a ftlturfll '0 produto. 

b) ' rf,i~tro de •• t.b.l.tl .. ftto : 

ORTN, ,or t.tlbrlrcl~rnto ; 

c) rra' ~ tro de produto : ~ulftle ORTN, ,or pro! 

duto. 
, . 

11 • P~lR inspeção f fS,c.lil.çio de bebldls : 

I) re~i ~ tro de e.tlbeleel.ento : qUITf'nt. 

ORT~. por r ~ t8brlrci~rnto : 

b) rc~i ~ tro de produto: quinze ORTN, por ,r~ 

dutCl ; 

c) In ~ li ~ e prrvlR : quinze ORTN, por produto ; 

15) anãlise pericill : quarenta ORTN. por .. os 

tra de produto . 

' 111 - Pela ela5sificlçio de produtos ye,etai. : 
~ I ,r: . I ' '''''' ' . " 

I ) cla5 sificlçio : duas ORTN, por tonelada ou 

fração : 
• 

b) reclassificação : qultJO OR~. por tonel. · 

da ou fraçã o. 

I V - Pela insp~ção e fis cali u çi o de produtos 

de st in ados ~ al imenta ção animal: 

a) r egi~tro de estabeleci.ento : quar e nta 
ORT~, por estabelec i mento : 

b) r e&istro de produto : v inte ORT~, por pro-

' . . ·dut o ; 

c ) anãlise pericial: Yifttt ·~TN. por 

naçao analítica. 

v - Pel a i nspeção 
d o comérc io de se~ent e s e mudas: 

c fisc3lizaç ~o da prOdução"" 

a ) i nspeç ão : U III:l ORT/;, por tOlld .. Ja ou fr a-

h l r ('gist r o ~ e estahel ecimento : vi nte ORTN, 

. por e s tabc l c ciccn t o ; 

c ) aná li se per icial : t rinta ORTt\, por _ os-

tr a de produt o. 

VI - Pe l a i nspeção e fi s calizaç ão do 5e~ e n d e~ 

tinad o a insem i naçã o artificial : 

a ) r egis tr o de e s t üh cl ecilll entc, : v inte ORTh, 

p OT e s t abe lecimento : 

b ) registro de reproduto r ou ~ , a trit : quatro 

ORTN. por cabeça : 

c) análise perici a l : trint ~ OkTh , por .. os -
~----------------------------------~----
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VJI • '.1. Il.c.lala~õp de produto~ de u,o ."1 
Tinir lo : 

11) re,i"ro de utabrhd.I·lltO . 
ORTN, por e.'abrl~ci.rnto ; 

b) re,htro de prodúto : Uillt" r cinco ORTN, 
por produto; 

c) .nÃli.t periciMl : trê ~ ~I) ORTN, por •• o! 
tu de produto. 

VIII - Pela fi.calizlçio de produtos flto"anit! 

rio s: 

u) regi'tro de cstabelc c i~ento: quarenta 

ORT~, por e5tDbeleci~ento; 

b) . t de produto : trinta e cinco ORTN, reais ro 
por produto ; 

c) an:ilise peri.:ial : qU3a-nts ORTN, por alDo~ 
tra do produto. 

e do c 
lantes 

IX - Pela inspeção c fiscaliz.ção d. produção 
érdo de J~rtilill1ntes, ·corretivos, inoculantes, 
)u biofe~tililantes, destinad9s à alricultur.: 

a) ins~eção : ,eis ORTN, 
çao, ou por quilolitro ou fr3ção, · conforme li 

por tonel.d. ou fra­
n.turez. do produto; 

b) relistro de estabeleci.ento : quarenta . 

ORTN, por estabelecimento; 

duto; 
c) registro de produto : quinze ORTN, por pr~ 

d) anãlise ftscal: duas ORTN , por deteTai na-
ção analhica ; 

.inação analrtic., 
e) anilile pericial : quinz. · ORTN, por det.r-

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . ............... .. .. .. ........... .. .. ........ .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . . . . . . . .. ......... .. .. .. ..... .. 

LEI N.o 5.168 - DE 10 DE DEZDmRO DE 1971 

ALTERA· A LEGISLAÇAO SOBRE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA D E 
PRtMIOS. MEDIANTE SORTEIO, VAlE-BRINDE OU CONCURSO. 

A TITULO DE PROPAGANDA, ESTABElECE NORMAS DE 
PROTEÇ AO À POUPANÇA POPULAR, E DÁ OUTRAS 

PROVlDtNCIAS (lb) 

C\ Pll a o I - DA DISTRIB l' IC;ÀOGRATUITA DE PREMIOS 

. . . .. . . . . . .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. ..... .... ..... .. .... .. ............ .. 

An . 5° - A t'On~s"o da autoru..çlo prnilú DO a" . I .• sujejta as emprnu 
autoriudas ao pa,amento. a panir dr 1.- dr janeiro ck 1972. ela 'ãau de Distribu i. 
, ·;0 .. ,I. Pri·mi,,,· " li< IO· ~ Ide, por cnltO). Inddrnte IObtr o .alor da pmmno;ln 
~,,, .. r;'~<1, a"im '·nml'=ndida a soma dos .. 10m dos prfmios prometido> 

t 1.. - A IUI a que. rdel'( ale a"ito arri pall em 'antu puniu 
menuis . i",ais e lucn~'IS . qUintos forem OI rnnn dr Juraçlo do plano promocio­
n.1. 'en,:enc1.~r.c. I'rimelra nn 10· (ôkimo) diA do mh lu!>stqOtnlt ao do inld n <1a 
tltt"uçlo do plano. . 

I 2.° - A~ li dr ckumbro d« 1911. .ti "Ilida a Ta .. dr Distribulçlo d« 
l'ri'lHk" ,i<- 'I"" 11'>1'" ~ .1." do IM . 14 li<> Dtcrelo-Iti ~o 34. d« 111 d« nn.emhm de 
IQ6a . incidenle sobre o '1101' preYÍJlo 110 In. 8°, allnu • . do Ott"rcl o- It l nO 1.9.lO . 
d« l ck Kltmbro ck I94S . 

. . . .. . . . . . .. .. . .. . .. . . .. .. .. . . .. .. . .. . .. .. . . .. .. .. . . .. .. . .. .. . . .. . . ............ .. 

. .. .. .. .. . .. . . .. . . . . . . .. .. .. . . . .. . . .. .. .. . . . .. . . .. .. . .. .. . .. . .. . . . . .. .. . . . .. . . . . . . .. .. 
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DECRETO·Ll:iJ N .· 6.2~O-D~ 10 DI nVU1fJrO I>~ 1~44 

. . . . ....... " " " " " , " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " ...... 
/vI. . 13 . lu lota".' , .. Je,.1 a a.t.du.is 'iram ", j.h ... aI> p'j:amr.lte> 

d ,. lmS>é.Jto clr & r:~ .obr. a lmporlÔnci. tolal d . ceci. r.nllláo. o quol po 
d~,á . ' coh"do d compradorra d. bilht'ln . 

• 10 JI:.nhllm. artraçii o de 101.'" "ladll~1 .. ,i purr.ltid" .. rn qUI ' . 

a I, • 1ft.pc,. do cI.la cI~ titnado p:lr. o "'Iltio .r . f.luo o p.'!t0 mrnt o d o 
tn<r:" '(' d. S'" • .,b" a rn •• m .. . XIr,'ç;' v • • ~II · ld o 1_' f i. r . ! o \.1 .. 0 ton , ­
p ,,,b.I(;o d o r.rol him. nto . 

• lO A 101t".t 'tdrral p odn" r~~olhr, o impo.:o clp q or traia i.l .. 
a-tico ... l.tivo à. kII.ri .. dr um rn l· ~ . al r o dirimo qui lllo 05.°) d ia d o 

' f . • " , ~Dle , dnd. que a.l .. jll in\lIclA a w u nu~o . 

. .. . . .. .. , ........... , .. " .. . . .. . .. . . . . . . .. " . . .. . ............ . ...... .. ...... " .... " .... " 

. . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. ..................... " .. .. .. .. .. .. . . .. 

• D ECRJ:TO·LEJ N ' 3~ - DI 1/1 D~ 
); O\'O!i:/l(J Dl l& GG 

Dispóe ' Óbrc flO:JO dr nomi',oção <U' 
/ mpiJ.<to dr C:07lsum a. a/:/"To o Lei 
fl " •. !i O ~ . d e 3v d r nOlrn,bto c/r 
1P6-i f!.1/l7Ipl1( d ll'C TSe ~ teIas c c1é 
out , Q~ JlTul·idrnclC:: . 

· .. . . .. ............ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .......... .. 

Arl . H . FIeI!. ex l!ntr. 11 cobre.D~~ 
c: __ . lep:mte! trjbutú~: • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. 
I 89 O 1:np~sto &Ob~ P'aróls rLe: n~­

mero 4 . SO:! . d e 6 de Junho de 19ti3) 
o Impôsto a6bre o n.lor de Prtmla;; 
D~tr1~U!?()f por Sorteio (artigos 89, 
le.ra b, e 33 do DecreuHei número 
7 .1129. dp li d e setembro de 19(5) e o 
Imposto 5Õbre Loteriu C!>ecreto-lel 
n O 5.259. de 10 de f~re1ro dp le44) 
passarão a ler arrecadadt\s IOb u d~ 
nomlDa.çôe3 d p Ta.xa de Utilização de 
l"ar 6:.s. TP-XJI d e Distribu: çAo de Pr!­
mios e TaXll d e Explo~açAo de Lot&­
r ias, respecU.amente. 

. .. . .. .. .. .. . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 
· .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

- DECRL"I'O-LEI W 717 - »1: 30 
DI: .nn.BO J)t 1969 

Modifica tutos legislativos que me7l' 

cio~ c de; outras prO'Vidtr.cias . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

A!l. 4 ." F. , ~ eleVa0.. . 1-. pa.ni:' ele 
J' C~ jan,,:ro df 19.0 . paró 15 ", 
tq:': ;:1;: t p :.' ~ CEn:O I e perc~ :1 ta~em a 
c; ~ se ref'!rt' ú c~lgo 13 00 o[crelo, 
J:: ~ o C . ..!5? Ot 1ú de ff\'erel~ O à f 
l d 4~ aJtfr .. :: _ pejo Decrf lo.le; nu­
n: ~ ro 3~ . d e l8 d~ n ovembro de 1965. 

. . . . . . . . . . . . . ... - . . ............... . ..... ... .... ... 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . ........ . . . . . .. . 



• 

DttuTo-In " .••• - Dl. Dllt i PI •• O Dl Im 

AlT1Jl~ TUTODl>DEC1IFfO.UI ""'J', DE JODEI\1LHODE It64E 
Dl OVTUIPaOVlDtNtlAI CZ> , , 

UI U 7.646. 'e ti " 4uubro Ii 1 ta7. 

DispÕe lluan\Q • proteçio da ,roprilcs.dt 
tnul.ctual lobrt prog"flna' • a.putl 
"r • lua CXIII!1"C1IHuçao fIO ,.,, . ·Ii 
outra, providencia" 

.. , ... . ....... . . ....... .. _ . . _ ... . ...... .. , ..... .... ...... . . ......... . 

. . . . . . . . . . . . . . - ... . . 

TITULO III 

DO CADASTRO 

- -_. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . ................... . 

1.,,1. .14 - A hcrttarh Especial de Inforaética -

SEI poderi cobrar uolJlaentos pelos .urvi~o, de cadastro (VETADO). 

conforae tabela prõ.p"1a a ur .prov~d. pt!~ ,ú' ~~st~r1o de Ciência 

e 1ecnologia. . . 
. . .. .. . .. .. .. .. .. - . ....... ............ . . . - - . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... .. . . . . - ..... . 

.. . . ......... ... ....... . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . ............................. - . -

DECRETO N. 96.036 - DE 12 DE M..IJO DE 19ô8 

Regulamrnta a Lei n . 7.646 (I), de 18 de dezembro de 1987, que di.$íJõe 
lJoore a proteção da prapriedade intelectual de programas de 

computador e lUa comercillIízação no Pab, 
e dá outrC13 protJidéncia..s 

- .. .. . . . . .. . . . .. . . . .. . .. .. . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......................................................... ...... .. 

Art . 21. A SEI cobrará . emolumentos. em Obrigações do Tesouro Nacional. 
pelos seniços de cadastramento de progr'...!naS de com;>"'Jt.sdor, conforme tabe~a 
a s er estabelecida pelo M;nistério da Ciência e Tec!lologia, obseI";ado, no toc.a.n tE, 
li arrecadação e recolhi:nento, o disposto no Decreto-Lei n . 1.755 (5), de 31 Cf 
d ezembro de 1979, e normas regulamentares . 

Parágrafo único. O produto da arrecadação dos emolumentos de que trata 
este artigo será destinado ao Fundo para Atitidades de Informática Instituído 
pelo Decreto D . 84.061 (I), de 8 de outubro de 1979, e de que trata ' o Decre:o 
n . 90.755 (7), de 27 de dezembro de 19&4 . 

.. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .... 



• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPtroLO II 
Da ~ecuçlo 

. . . . . . . . . . . . " ..... ..... .. .... . . ........ . ... .. . . .. .. ....... . ... .. . 

Art. 11. ~ truUtufc1a • Taxa de 0rp.n1.zaçl0 • Jt.eruIamentaçlo do Mercado da 
Borracha. d~ DAturua espedflca e Indden~ '.obre as borrachas • YUoes "teta.!, 
e qulmlC&l! D&C1ona1s • estrangeiras. 
. I 1.- Compe~ ao Conselho Nacional da Borracha estabeleotr as allquow da 

Taxa I que Ie refere lste artJro para cada cat,eeona de elutômel'Ol. Dlo podendo 
aquelas exoe<ier a 1/20 (um Y1n~ avos) do nlor de produçlo das borracha!! , M 
tJ~ nacIonais e do preço r .o .b . dos produtos ImportadOfi . 

~ 2.· A Tua de que trata tste artigo eonstltu! ama tlOTltribu1çAo de ear'~r 
p a rafiscal . uni uma dnlca incidência e • cobrada da 1e&'Uin~ rorma: . 

a ) para ~ borrachas e UUces ~t.a.1s nacionais. DO ato da expediçAo d o 
~rti!icado instituído no artigo 18 desta Le1; 

b ) para as bo~ quimkas. nacionais. e para as borrachas e bitices estran 
, t:iros . de ICÕrdocom as normas que para tal fim baixar o Conselho Nacional da 
Borracha. -....... 

§ 3· A Taxa de Contrôle e Fi.scallmçl.o do Mercado da Borracha destina·se : 
a ) ao custeio das despesas feitas pela Superintendência da Borracha no a er· 

c icio de ruas atribuições. bem como para I manutenção do Conselho Naciona..! dn 
B orracha; 

b) • Indenização lO Banco da AmazOniB S . A. ou a outras entidades por des· 
pesas ou serriços que u.ecutarem como agentes ou delegados da Superintendência 
da Borracha; 

c ) • constituição do !'\mdo Especial prerlsto no Irtigo fO desta Lei . 
§ 4.· Nenhum out ro impOsto ou tua de origem federal. além dos previstos 

n~ta Lei. gra\"B.Tá a.s borrachas e látices vegetais e quimicos de produção naciona..! . 
§ !l .. O Conselho Nacional da Borracha baixará a.s normas acérca da foI'IIl& d (' 

a rrecadação dn Taxa sóbre que dispõe êste &rUgo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ......... . ............ . .... . ...... 

, 
DECRErO-LEl N. 1~ D E 13 D E FEVEREIRO DE 19C7 
Modifi~ • Legislaçã o da Política F..oonõmic:a da Borracha 

e di ou t ra.s proridéncias 

...... . _ .. . ...... .. ... _ .. .... . _._ ... .. . .. ...... . . . ... . ... . .. . . 

Art. :I " O § 3' do artigo 21 da Lei n. 5.227. de 18 d e janeiro de 1967 p assa a 
i. ter • seguinte redação. mantidas a.s alineas respectivas : • 

r ; ~ .~~ _ ~ : -. --
t - § :I' - _ - - __ 
i. § 3' A Taxá de que trata ~ artigo desUna.se:-

. . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ..... .. . 

. . . . . ~ . . . .. .. .. . .... _. ... . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI Pi .· ! .HS - DE ~ DE DEZEMBRO DE n 53 

Cria G úvúira ~ Comh--c io Ezier ior. tIi.6~ .t'Yt o lnJuc4m~io Comercial com 8 

Ezlu ior. , dá oWrJ prCK idhu;úu . 

. . - .. _-- -_ .. _ .... . .... _- -.. .. .. .. .. . . . .. . ...... . .... . .. .. ..... . .. ... .. .... ..... ... . . 

IArt. 10. FiCII 11 Carteira de Comércio Exte rior a ut.oriz.ada 11 oobrar t.a lra~ .... IA . 
_ . y t:nlL ... • 

aau das licen,a < ... (vetado) . . . por forma a IIC r re....wamentada . não excedente., de O J (' . 
(um décim o por CICllW) do valor d e licença. . 'o 

. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. .. .. .. . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DEéRETOl..El N, UU - DE ~ DE AGOS 10 DE 1m 

DA Don reclaçlo ao ana,o .1 •. ..,.. a, •. lta (.), 
• n 6r 'nrll'lbro 'e lW 

-

O Pre,ldente da RtpClbUca no UIO da atribulçlo que lhe confert o artllo &.5, 
Item n, da ~nsUtulçAo, deenta: t 

Art- I' O artIlo 10 da Lei n, J.1.~, de 29 de deumbro de 1953: com a "d.~.o 
do arUlo IS, do I>tcrtto-Ltl D. t91 (.), de & de março dt 1969, J*U. a \'fIOtaI 
fOm a ~,ulDte redaçlo: 

cArt. 10. Fica a CaMelra de Com~rdo Exterior do Banco do 
Brasil S / A. - CACEX. autorlzada • cobrar, pela emlallo 1St lIt'tnça 
ou Gula de lmporta~lo ou qualquer documento de efeito equivalente, 
taxa de expediente Dlo txcedente a O,9~ (no\'e dklmos por ~nto) 
.obre o valor constante dOI referidos documentol, como ~rcl· 
mento de ruslO! incorrldol nos procedJmenwl admlnLstr&tlvos relati ­
vos • Impomção. 

I I' A taxa ~ devida na emisSão de documento, relativa a qual · 
Quer produto, independentemente do retime trlbutArlo ou cambial 
vigente , da qualidade do lmportador ou do pais de origem da merca­
doria . 

I 2' A Tabela de taxas de expediente e as condiCôes de cobrança 
t riua apUcaçAo aerAo aprovadas pelo Ministro da Faunda, com. 
base em proposta da CaMelra de Comhcio Exterior do BanC'o do 
Brasil SI A_ - CACEX. 

I 3' O Mmlstro da Fazenda poderA detennlnar à CACEX a dls · 
pensa de cobrança da taxa, ou a adoção de quantias fixas , nos rie · 
guintes casos: . 

a) importações a titulo de doações e destinadas a fins assisten­
ciais, educaclonals e filantrópicos; 

bl operações de cdrawback~; 

c) lmportat'ôeS temporArias de b' ns para conserto, rerondlclona ­
mento e manutenção e posterior exportação; 

d}. lmpomC'Oes em trànslto ; df natureza temporAria destinada 
11 exportaçãC' ou re€xponaç~o, e outras vinculadas 11 exponaç[!o J. 

Art_ 2' Este Decreto-Lei entrarA em vigor Da data de sua publicação, tevo . 
gaàas as disposiçÔfS em contrã.rio . 

Ernesto ~isel - Presiõente da República. 
Mário Benriq~ Simon.se.n. 
.Ioã.o holo dos Reis \ 'eilo6o. 
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.. ~ 
LEI N. U~O - DE l& DE DEZEMBRO DE 1888 

Dá nova rtdaç60 ao artIgo 10 cfa Ltl n . '.145 ('). 't n cft cfeumbro cft li51 

Faço aaber que o Pre5ldente da IUpllbllca Idotou 1 Medida Provisória n . 2.1 (11, 
de 6 de dezembro de 1~88, que o Colliresso Nacional Iprovou . e eu , Humberto 
Luct'na. Presidente do Senado Federal, para os efeitos do c11sposto no par4grafo 
unico . do artigo 62. da Constltulçlo Federal, promul~o 1 Ie&,ulnte Lei : 

Art. 1.· O arti&'o 10 da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 11153, Ilterado pelo 
art1~ o 1.· do Decreto-Lei n. 1.416 (I), de 25 de Igosto de 1975. passa 1 Tigorar com 
a &e(;Uinte rednçáo : 

-Art. 10. A licençn ou Guia de Importação ou documento equl 
valente será emitida mt'dinntc o pagGmento de taxa correspondente 
1 1,80 • (um inteiro e oito décimos por ttnto) sobre o valor constant e 
dos referidos documentos . como ressarcimento dos custos tncorndos 
nos respectivos serviços . 

§ 1.. A taxa será devida na elT.l5SaO de documento relativo a 
qualquer produto, independentemente do regime tributário ou cam· 
bial vigente . da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria . 

§ 2: Não será exigida a taxa nos CASOS de : 
a) doQ.ÇÕes de alimentos destinados a fins assistenciais ou filan · 

tr6picos : 
bl imporUlção de mercadorias sob regime de -d.rawback" : 
c) importação de bens sob regime de admissão temporiria . des · 

tinados 8 : 

1 - exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas por 
museus. uni\'ersidades. órgãos govemamenUliS~ fundações ou enticlldes 
oficiais reconhecidas, sem fins lucrativos; 

2 - conserto, testes , reparos e adapUlção no Pais . por firmas 
especializadas e habilitadas para execução do respectivo ser.iço. e 
com posterior retomo ao ~rior, 

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro. nas mexia· 
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto. 
quando a venda de mercadorias for fe ita para o exterior ; 

eJ reimportação. sem cobertura cambial, de mercadorias que te­
nham saído do Pais sob regime de exportação temporária, para serem 
submetidas a beneficiamento ou transformação no exterior ; 

fi retomo, ao Pais , de material remetido ao exterior sob amparo 
de Guia de Exportação, sem cobertura cambial. para fins de presta · 
ção de seniços, competições . demonstrações. testes, exames ou peso 
quisas, com finalidade técnica. esportiva. industrial ou cientüiC4: 

g) imponação. mediante operação de exportação e importa.ção nn­
culadas, sem cobertura cambial, para a substituição de r:1ercadorias 
imporUldas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a 
que se destinam. ou retomo de mercadorias Que tenham sido reme· 
tidas ao exterior para fins de revisão ou conserto: 

h) retomo, ao Pais, de mercadoria nacional exportada, para subs­
tituição, mediante licenciamento de exportação e importação vincula· 
das, sem cobertura cambial; 

1) retomo, ao País. de mercadorias nacionais nas seguintes con· 
dições: 

1 - enviadas em consignação e não vendidas nos prazos auto­
rizados; 

2 - por defeito técnico, que eDja sua de.olução para reparo ou 
substituição; 

3 - por motivo de modüi~ões na sistemática de importação por 
parte do pais importador; 

4 - em virtude d e guerra ou calamidade publica ; 
5 - por quaisquer outros moti.os alheios à vontade do expor· 

tacor. 

§ 3.· Os recursos provenientes da taxa referida neste artil;o serão 
recolhidos à conta do Tesouro Nacional. como receita orçamentária 
da União , nos turnos do Decreto-Lei n. 1.755 (4), de 31 de dezembro 
de lP79.-

• • _ ... .. . . .... . . , _. O J O ... . ... . . . .... . . . . .. _0_·· - _ . 001 • • , • .. • • .. . .. .... 0 - , ... - .. ... ... .... . ...... ..... .. . ..... . 

• • ... • • • • .. • • • • • • 0 .. . . ' .. . - - .. • • ..... . 

... ...... .. ........... . --_ ...... ..... ..... ... . . . . . . 
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• 

IJ/.'p!.r _More o ,rtf. rc d r> I ",~ftl Ir> do 
Arllrc, t CI o A ,'r~' : tI .A ,A. ) t Go 
OlltrG,\ ~o\" d tr.C'IC.' , 

· .. - .... _-.......... ,-.. _ ......... __ . 
•••• •• . •• " . - . ... .. ........ . . _o. ,' ." • " ' . <to '.' 

• Art .. Para cua\.tlo Oa lDt.rn'W· 
elo OI tJn!lo. a\l'a,b 00 JmUlu\.O do : 
AçOcar • do lJ('OOl, bO ftODOmla e .. , 
Dl1'ltlra 'DIICIOOal. fitam enad ... . n' forma prnlala Do .ru~o U7 •• fÇ Oa, 
ComtllulçtO PtCSrral dt 25 Ot ,anelrcr 
de 1961, .1 .eaulntes contrlbu lçôt.': 

J _ O. atol "cr$ 1,&1 (um cru~tlrO 
DOVO t clDQlIrnta t .rIot centa'(6 ) ~ ~cc de açucar Or 10 (.r~~ t'nta) QU \08 
d c! Un,dol .0 e<>~wno interno d o 
Pau , . 

n - d r a té f'\ C~~ 0,(\\ \u~ cr nl! · 
\ '0 , C: : C' ~u ~~:~o Ov'" P): 1:' r 0 d : 
Ei ! C'\"' ~: o : Q': II !Qur: t I;: :> t F.l d :' , ç; o 
G'~~:: : , : o :l O C' C'n õ:l:no 1:1·r: llr. f !\ : I.;: · 
(\ J (I L o:.:>:' ) nn i:;:o p :L:'li m :~ ; ;; :1l r ~:­
I; :.::!!:.:~ . 

: l ' ... ~ co:;:rib:,qúes e Q:l( H H · 
f c( U :f 8 : . : ~o ~ e::lo p: v;::>: c zo n :. l· 
m f :l :e to: rip d J 5 pela Cot:::Ss.3 0 Ú t ­
c u ti" do J nSl i t~ to cio AçUCB r t d o 
Ak:lOl em função da n rla-; !l :> do; 
p:t'Ç~ d o eçúcar t do álcool, f l.'\ados 
J:.õ.!a o m ercado D&cional. 

I 2" Q ;Jando o açúcar fór a cond,· 
tlO!lB OO eIIj sacos de pê.so ln!enor a 
60 (,~senla ) quilos ou a gra nel. • 
f o:m a do JllI.T Ag-:-af o Unlco do artigo 
11 ~o D ecrfto-I e.i D' 56, clt 18 d e n o­
.e::x;b:-o d e 196õ, o.s contribuIções a 
Que 6l' H.le~e ~~ artigo S!:BO r obrl! ­
cI..!.s s6b:e a ~ porç6~ de 60 (sessenu, I 
Q;illos o u propo!"C1on~ente Quand o 
se t'aw de parceW EUperiores . 

I ,.. A pro:lução e eomucia-!izaçã o 
, d o a~::ar lIQ u:do t d o m el rico eOD­
ttn:n. t :l, d esde Que ..resulte d a uWJ­
a ção da caD-l -de-açOcar, estaráo 51). 
Jeias ao m esmo r êglme lera) da tlli­
e:pàI>l da produção a çucare.ir1l , do 
~a d e eob:-a.nca das rontrlbolçõ~· 

' 111 f o:-ma Que f Or estabelecida em re­
l5ChlçSo ' da COmissão ExecuUn d o 
I .A.A . ... " ./ 

.... ..... .. ............ .......... _ .......... ... .... _ ....... _ ... _ .. .. .. ... . .... 

• -o : ..... .. . 0 .. " . 0 .. " . 0 .. .. .. .. .. .. .. .. " . 0 .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ........ .. . . 

..... DECRETO·le i n! 1.712, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dis;>& sobre a arrecll all~o elas contribuições a o Instituto do A('LiCllr , do AlcooJ t di ou· 
tras providéncias , , 

O Presidente d a República, no w.o d as atribuiçôe. Que lhe confere o artigo &5, iLem 11 da Consti tuiClo, d ecreta : 

Art . 1~ O recol himent.o d as contribuições p rt>\' iSlBS n o Irt i ~o ~ do De crew·le i n< ~, de 28 d e feverei r? d e 1961. SU8 efe.ue~ o I le. o lilti~o d ie ut!1 d o r.1h s ubs ~ QC!en Le i cuele e m Que Sf \' enh~8r a, s alde d o &ç,uce r ~ 0 C' ól!c(\() , d E u nlcede pr oc! \: :'<> ~6 ou d o~ .tU~ d epós i lo ~ o :, sel'Unoa salde , ob3ff\'eo c- , no Q:.H' co ube : . o O I~;:>(\S l O no 8~" 'O 1 ~ t' 5 eu~ rHe~afos d o Dec relCl ·le i n ' !l€. Of Hi d e no\'e::-,D ro Cf 19E-t: 
Fe r8~e fC' r n ico E Q:.: ipare ·se 11 se ios 6 d eS ll rlb cê o, pa ra Q ~ 8 1 Qt: e r II rr .. Ó" eçucar f d 0 I lcool dentro 08 u niriade produtora , 
Ar l. 2~ A con tr ibuição 6?D r< o á !cool inc iàlrll s o ore o hlcoo i obt ià o Cf QueiQuer t ipo ri ! me t.C rle prIme , ex cluld o o a !cool a nld ro p are fm s cllrburanu- s , 

.~ . .. , . ..... .. . .... .. . . .. . ....... . ...... . ... . . ... . .. . ....... ... .... .. . 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" "' ! (I" 

" Icf~ 

... 
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.. 
, 

'\&lho 

Jn.t1t~ a41c1ODal a. oontrj­a."iiÕe• bc1tante. ~re açtic:ar 
.1 0001 • AI .uu ... rovicUn­
c ... 

. . .. .. .. .. . . . . .. .. . .. . . . .. .. .. .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . 

Art. '9 O. arll90' 19, 19 a'9 '0 Pec:r~­
t.o-ld 1)9 1.'712, ck 14 'e novembro te UU, .... UI .. ter a 

.egull)te redaçio, • 

. . . . . . . . . . 

"Art. 19 . .. eo1ltrtllulçõa. 'f"lata. lU> artl-

10 " 9 to »ecnto-lel .9 )08 ... U .. ' .... nire .. 

1967. bdcU rao .. cl~f..-te eobra a ..teSa '0 açú­

car DU 40 'lcool ... at .. 4e ,T04uton . 

f 19 Iq\dpara-.a ·l a&leSa .... tlDa,Ão 40 .~ 

unid8d, produtora, exceto quaDdo de.tl~ado. a b~nrr i 

cia"",nto . 

I 2 ~ N OL caCO L ' Ir que houver aeí dI de· a çur t • 

Ou d ~ ál co01 par. dEpós i t o de aCJUDd. aaíd l o . p. ~ ~ 

, rr.·. :::, LI c l~ C :; :', con~ tit\!\~ ; por ~U;'; r 
t gT~' p~:< c=!t( rC iL : i~L ~ir d L le ut prod u l~ , . 1 1 CL ~ ~ 

' \;~ ? C: . 6~ a i r, ~i d ~r.ei a prevista IIt1U .rt i i o , q l " , -­

_ nU ocorrerã quando IIoUftr .areSa .s.su. produto t 

»ara terceiro6. . . 

o 
I 39 O recolbt..nto "" eontrlblÚçõU lobre 

açúcar c ãlcoo l p ela unieSade produtora o c por c c tid . 

4e c:cnltituroa por ~~ .. ,ro4ut.oru .ara CQlUr-. .. '""" . 
ci.&Uu;ão .. .. UI ,r-odIseo. __ ti ~Iio . __ rijatorla-

. ~u &t"! o ilü..D ti~ ~ M' .~.eg'-ut. ~,.' ,\&1 
iDcl6nci.&~ eob peDA .. epucaçio ... ·..-çõ .... taM . . -
ladcl&a 1101 para,rafo. 29. )9 • 49 do .n. 6 9 do ~-

creto-lei m9 3OS, de 28 de feyere i re 4e 1967. 

An.:zç A contriblÚ ção aobre o ilc=l iocid ~ 

r ã l obre o produto obtido d e q ualq uer t ipo de Ir. : te­
r ia-pri mL, ex~luíc!: C á l cool c~bu' trvEl. 

Art. 3, Medi ante propOStA de !!inictn d~ lI:­

oústIi, , -de CociY~io . o Cooselbo ~~nttário ~ .ci c ~ c l 

. ~ tab~lecer~ os P*Tteotuail dac CDntr i b uiçõtL J( qU( 

t Tf : C , ~t( Dec Tetr-lti. observ~c ~ c l icite ~)~= : G' 

:Wl. (v ir.te r et Ct n l",) d e val~~ c! os r açc, c!ic..ie., 

d.r . I.:'r. .. ~ e d = álut.l. u>r.lldCréc.dc O! lirOL <l ( ~l(; ~ 

p <, d ~ \C'~ c,,, a ~ II. d ( ttlt>ll;ic Íl!VI:. ' 

. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . . . .... . .. . .......... . .... . . . .. . .... . .. . ..... .. . 

. . . . . . ..... . ..... , . . . .. . . . . . . . . . .. .. ... - . . . . . . . ... . .. .. ......... . ......... .. 

DECRLTO-UI N.' UI! - Da U DI: HAlO DI ,_ 

ALTERA A LEGJSI.AÇAO REFE 
SOBRE LUBRIFICANTES l~B~~r~STO ONICO 

OlTTllAS PROVIDtNC1AS (O) E DÁ 

. . . . .... ... . . . . .. . .. . . . . . ........ .. ..... .. .... .. ..... ... ..... . 
AfI . 10 - o. rtcunos .erados pela di' ... . •. . ... . . 

brulO tmpcrlado e o pr o esc uen.a . CIl tre o CUUo de pe lrOl. " 
?clr6ltO .rulleito S.A eç _ p~~;~T\lIO llIoonal aerio ftcolh ldo~ pe lo 
Jlujulte de btrutura de P,eç d Co' conta d o Fundo brcci.l d t 
kduzido umo parrel. eqUI .. lent~ ~ mbullJveis Ir Lubrlfic:anl • • , ar6, 
b' ulo llaclonll orIundo da bac' ~/. (ads por cen lo) cio •• Ior do petr6Jtt) "0. a aer ftcolhldo .0 Co~o Imenlar lerrestr. 110 mOlIlenlo d o Ulr . · 
ao. blldos produtoru d. pnr61 Nadonal d o Pctr61tO para lranslutoei . 

'''',fllo CuIlro - Doi leCU tO . ct 
Clt-duzida umo parcelo corres ndrlOl 

• cau. "ala o Npur de'l . llTli$ o, It r' 
• '1UInhc:nlos 1nilh6e, de a pc ent.. Cr$ 4.500.000.000,00 (quatro bllhr. .. 
~1 ck, PClr6leo. IK> cacrckf~r01) 'lU, Itr' ftcolhldo pelo Conulh" No el,,· 
~n.ol.imenlo (FND). d t 1980, • conla d o Fundo Nadonol d t 

.. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. ...... .... .. ...... .... ...... .... ...... .... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .......... .. .. .. .. .. ........ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 



• 

IIr:CRrrO-lZl )I r 11~ - .t :li OI 

""mo ai 18G7 

""rOl'O o Rrf11,"Ntte> CI,. Clu fa' tW 
J".,t.ça dI. Dur,"" "clirral , Col o". 
tra~ JlrOI1dtnc.o! . 

o Prrs ldrnlt cI~ Rr;>ut-:lca . usancln 
da alrlbulçAo QUI' Ihr f;OTlltrr c ar · 
UJ:ll e .~. t , .~. el e> At e' ln !! II ~ 'C:l !'))" ! 

tl o' 4. dt 'I clr dezembro d(' l~GC. Clt· 
errta : 

CAPtTtn.o 1 

Deposições Prcl ,m:narC3 

Ar!. 1 . ~ A~ c:u ~ t.a! • rm OIUmfD\ O~ 
dr\' jdo~ pela uptd\·IIO . prepllTll t 
txecuçào de todo~ ;)~ Irlt(l~ Jua l C ! B I ~. 
c1o~ aUl~ notariais . jud . ejs ~ t c:.lrli - • 
judle.als aeràt! c.:oD\acl (l~ e cobranw d I' 
acordt! com o uro:s~n\t Rtt;lmcDlt! l 
as tabel~ anexa.s 

Pará~rafo único . Contmua rm Y1J:or 
a le~uJaçào Que :1Jspót 5óbrt I!;encao . 
reduçu o. pa~amen\.( 8 hna l f f~ca -
112.aç.à(l da cobraD;~ aa.- custas t rmo­
lumeD~ . 

. . . . ... . .. ....... . . . ...... - .. 

. . . . . .. . . . . .. ... - ..... .... .. . . . . . .. . . . . . . .. .. .... . .. 

DECUTo.UI ,.. - 413 - DE' DE 'A"E1RO DE 1969 

DISPOr SOBRE TrrUt.OS DE CRtDITO INDUSTJlIAL E DÁ 
OI.JTR.AS PROVIDtNCIAS (2) 

. . . - . .. . .. .. . . . . . . . ..... . ..................................... .. ... .. ....... . . ... . 
Art . 34 - D Canório &DOta1i 8 kucTiçao. cem bw1ic~ do ~ro ck or · 

ckm . livror 'olha, . ~m romoo nlor doi anoIummlo& C'Obradol DO ftnO da.ddull : 
~m ck lDrtICioGar. It Ior o c:uo. .. UD.oI ap~. 

I 1.- - hla iII.rn;ao 4& údula . -'o cobradO& do blltral&do. '111 todc o 
ermlbrio ucioca1. • equiDta CIIIOIIIJDeIl~ . cakWadoI IObrr o -alor do cftdJ lC .'rrido. 

sl .ti Merl lOO.oo - ... -
, ) • ftCll101.01 8 NCtI soo.oo - o.n. 
e) • NCrS !!CO,OI 8 Neli Uloo,oo - o,l'. 
~ • 1tC .. tm>>>J • MCJI uoo.oo - CI ..... 
• , lIàma ckltCrI l.!oo,o1 -o,s, - atl o ."1." ck 1/4 (UI .,..no) 60 

--.r-'-á-'-·. -.. . ~ ~ ....-... .... :,. ..... - ...... , 
, r'l1.- -:6 .... 'taJlClf_ID~).,....., _ Ar .w.."~o 

...mar cabcrto aowlidll.' " bo •• .,.... .......... *" I por_lo 
(50~) aerIo """,,,kb ao a..a, do aflllil 5.A., .. crt ' .. 0" T~ foi ri .. 1 

..f -- ----.. ___ .. _ _ • • ___ • ____ _ _ __ .. . __ " ______ . - _ 

. '.AI\. )6 - .Para • fim JII'C'I'à- _ ct. 19.-ar DIa.ID'" s •• kr..ac . • 
...,... I .'0:10 ..... " .... r 11" I ..... : I>;k' . ._ 
MId..- .. ti ..... ·!qMr..uv....... F7> : oçIo-..,..&a--
.. __ pK'"'des " . - .. 

t 1.- -l)k"III"-. 8 ."&1oa;ao'" .... _ psn:iü. 6:> ... - ... 
IDstitulçfles ,.,...Qd'6oru ali ~l!a. "","_to .. ~ao.. 

• l .!- - '0. ...m1llf!Jltol ",kb ........ Ido; ... Br1IF ~ cal 
cula60l .. but. l~ (dez por cato) sabre • wUcra .. tabela CIDÍIltutt do 
fI&liITdo '1ÚaI do 8ftieo 34 ** Decmo-Iá.ClÜa40 ao 1Ifidal6:> J , h4 10 .. 
ImbYcis $ ao Juh ck !>irrilo ela Coawa ... '8' pcr'I*I~ SIt&l I id&J 
uquelc dUpoI itÍ1'o 

_ . . - - _ . ..... ... . _ . .. . .. ... ........ . .... . .. . . . .. . ..... . . ... . .. . . . .. . 

. . . . . . .. . . ... . ~ .. .. . . . . . . . . .. . . . . .. .. . .. .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . .. . . . 

LD N.- 6.313 - D[ I' DE DIZEMBRO DE 1975 

DISPO[ SOBRE TITULOS DE CRt-DITO A EXPORT AÇ'\O E DA 
OUnV.S PROYlDt-NClAS.\(4) 

. . . . . . .. .. . .. . . .. . . . .. .. . . .. . .. .. .. . . .. .. .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. . .. .. . . . . . .. . . 

An . 3 . ~ - Xr.,· . phrhri.\ • C~du la de Crld'lo • Erporta, . " t • N"I. 11 
CrEd ' l" 1 EIPN IA, l ,·. rup< Cl il. me nlr.v.. dupositi l~ d" Oc crrl l'- k i ,,· 413 . d, 9 c\ 

JAM iro d. 1969. rrrc~nlc • Ctdu!. de Cn'd,'o Induw ... ! t • /'1 " 1. 11< Crl d"o 
Industrial. 

. . . . .. . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . 

. .. . .. .. .. . .. .. . . . . . . . . . . . . ..... . . . . .. .. . . .. .. . ........ .. ...... .. . .... .... . . .. . 
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_ .... -~----

• D!:CRrJ'O-.L1J 1ft ~ - • ai DI . rna.uao _ 1151 " .. : .. 

Mod/fICO O Dtc'",o·z,~ .' UI . .., • 'r 10"r/'O 'r 1.81. , ~ Ilrpl"'Nlto " . 
C\I .lGI lo "lUtt,a do ""fri/o , .. 
'~Gl. 

. . . . . .. '"' ....... " ... " ... , ....... " .... , , .. . , 
Ar1 . r o art . 10 do Decreto-l,el "' .-

11&. dt ~ dt Ja.nelro dt ltn, paIM ~ ; 
'lJorar OOlD a 'ec\Ú1l~ rec1aQf.o: .~ 

.. Art. 10. Flca criada a .... J l 
c1~Ia . draUnada a oontrlbutr .p&rà rt\ 
oonat.rvç1o do ~clo da JwUça. P r 
ler' cobrada .obre O ,alOl. da palolll, . Da IrfUlnu propurç1o : , . ... . .. . " 

.) .u o ,a]C)f de NCrt 1.000.10 !.. 
I~ . . .... . ,'" ... 
• b) dt }o'Cr$1.001,OO a NCr$ 6 .000.ot 
- 1~ , · , , 

c ) pelo Q~ exc~er a Ncr$ 6 .000.ot .. 
- U~. at.t o limite de NCrt 100.00." . 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . ....... . . .. . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . , . . . . . . . . . . . . 

. ... . . 

~. 1 '80 • 
.. 

, 
Dlspôe sobre • ~eltlnaçio ~a ta 
aa judiei iria ~I qUI tr.ta e Ir 
tlgo ro 40 D.trtto-1t~ 119 115:­
de !5 de ~aft.lro ~. 't67. 

o P R [ S I D [ ~ T t 
-f.ço saber que 

~ulf1te lt1: 

() Senado federal decreta' • .eu · sanciono .... I,t 
. -

, 
Art. 19 - A partir do .xerclcto 4e 1t80. o Fro . -duto da tua Judicilrh • . que '11 rehre G nUgo 20 ~o Itcre -to-lei n9 115, de ·25 .se Janeiro &'It U67 •• 'ter.do "").10 art"ttlo · ,-9 ·"0 ~ecrtto-hi 119 · 246, 1Se U 't · fev~r.t1ro-·~e U67, ·deÚi . . . .., . - -II.,.-se-i i ~onstruçio .so edi nd~-sede da Or'CIer dos Advogados 

-do Brasil· Seçio do Distrito Federal. 

J Parigrafo único· A· tua -judicliria referida , 
nestE artigo ser. cobrada na base ""de ~l (dois por centD) sobre 
o v&lor da causa, at~ o li~ite ·do valor de ref~rincia Yig~ntE 
no Distrito Federal. 

· sua ~ublicaçio. 

· , . 
, .f' 10 . 

. .., ~ • ·.T -, ~~ ' . ~t_~:· ". 
- - o', - 'p ' _ • .;., ..: ... . 

~rt. 39 Revogu-n ·U lIisposlçhs ell contri 

: . . .-' ... .;-N - -
Bras 1'1 ia, u: ·çe"lClt .'- 'ulho . .-·· 4f f),ao .. 

'. 1599 
~ - . 

. . . ~" . . \ ". ~ :-. . .... ele Jndependênch e -'29 ... ·'le.,~b·llç,. -:· '. . .,. _.' 4. • _ '-

l ·. - : - , : .:. 30-'0 nOUEIREOO -- Ibrabim AbI-AebJ 

L ____ ~~--------------------·-- - -



Mensagem nO 6 O 9 

Excelenússimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal, tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 

Planejamento, o anexo projeto de lei que "Extingue taxas, emolumentos, contribuições, 

parcela da União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá outras 

providências" . 

Brasília, em 1 Q de novembro de 1991. 

{&Uf- -



E.M. Nº 522 

-. 

Em 31 de outubro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor 
Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Conforme orientação de Vossa Excelência, várias 

medidas têm sido adotadas com vistas à modernização do País, ao 

crescimento sustentado da economia e à justiça social. 

2 . Com esse propósito, foram iniciados estudos téc-

nlCOS para a promoção de ampla reforma tributária, sem perder 

de vista os objetivos de reduzir as barreiras ao comércio exte-

rior e de limitar a ação do Estado somente às atividades que 

lhe são típicas, observadas as seguintes orientações básicas. 

a) simplificar os impostos; 

b) promover a justiça fiscal; 

c) lncorporar o setor informal da economla; 

d) combater a sonegação de impostos e; 

e) reduzir os impostos sobra a produção. 

• 



• 

(Fl. 02, da E.M. nº 522, de 31 de outubro de 1991, do Ministé­
rio da Economia, Fazenda e Planejamento) . 

3 . Ap6s avaliaçao das fontes de recursos dos diver-

sos 6rgaos governamentais, em particular no que refere às ta-

xas, aos emolumentos, às contribuições e às receitas de servi-

ços, entendeu-se perfeitamente factível a extinção, de imedia-

to, de vinte e cinco itens tributários - inclusive as Contri-

buições Adicionais sobre o Consumo do Ãlcool e do Açúcar -, re-

presentando redução de aproximadamente 50 por cento desses tri-

butos, com impacto na arrecadação federal inferior a melO por 

cento, além do fato de que os custos de arrecadação de um gran-

de número desses encargos supera a receita por eles gerada. De 

resto, seriam eliminados formulários e outros entraves burocrá-

ticos, facilitando a vida do cidadão, reduzindo o número de in-

formações irrelevantes administradas pelo Estado e, ao mesmo 

tempo, ensejando melhores condições de competitividade do setor 

produtivo. 

É como tenho a honra de submeter à elevada con-

sideração de Vossa Excelência o anexo Projeto Lei que dispõe 

sobre a extinção de diversos tributos no nível do governo fede-

r a 1 . 

MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento 
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Aviso nO 1.228 - ALISO. 

Em 1 de novembro de 1991. 

Excelentfssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa a projeto 

de lei que "Extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela da União das Custas e 

Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OUVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF, 

-

'-------------------------- -
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(Do.Po.DER 'EXECUTIVo.) 
MENSAGEM N9 609791 

PAUTA) AO. PRo.JETo. DE LEI N92.251, 
-

de 1991, que "extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela da U-

nião das Custas e ~mo1umentos da Justiça do Distrito Federal, e di outras 
providencias". 

Q DESPACHO: FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. =Co.NST. E JUSTIÇA E DE REDAÇ,ílOCART. 54) 

À Co.M. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. deDEZEMBRo. de 19} 1 ---

'""" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. J)Q ,em~19 't I 
, 

O Presidente da Comissão de AtVta.Vl 
Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

;Z 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente da Comissão de E-c 

~ 
Ao Sr. -.. ,em 19 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
C-

Ao Sr, ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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ASSUNTO: 

,i ) 

CAMARA DOS DEPUTADOS' 
(DO 'PODER 'EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 /609/91 

ENDAS OFERECIDAS EM PLENÃRIO (P~UTA) AO PROJETO DE LEI N92.251, 

de 1991, que "extingue taxas, emolumentos, contribui ções: parcela da U­

nião das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federa1,e dá outras 

providências". 

Q DESPACHO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO =CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

A COM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 09 
-"c.=\==~=_de 1 9-::!.9~1 __ 

,.., 
DISTRIBUIÇAO 

o Presidente da Comissão de'~'1L'LLL~dL.tELt.'L.~~~il=l~~~ ________ _ 

Ao Sr. _________ --I'--_______ -/-_~.L:---1--- _ _ , em __ 19, __ 

o Presiden~ da Comissão de.~/-------------------------I 
Ao Sr. ________ -:-+-__________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão :l ! ------------------------------------
Ao Sr, _______ --/./ ____________________ , em __ 19 __ 

/ 
O Presidente da Comissão! de __________ -..:. ____ __________ _ 

/ Ao Sr. _ _________________________ ___ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr. ____ __ ----,_--------------------. em __ 19, __ 

O Presidente da Comissão de ___________________ ,-____ _ 

Ao Sr. ____ -I-J ______________________ . em, __ 19, _ _ 
I 

O Presidente da domissão de ____________________ ~ ______ _ 

AoSr, ___ ~/ -------------------------~/ em--19--
O Presidente da Comissão de _____________________ ____ _ 

Ao Sr .. ____________________ _________ , em, __ 19, _ _ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPLESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2251/91 -

ARTIGO 1º - Suprima-se a letra n i n do inciso IV do artigo 1º 

do Projeto de Lei nº 2251 do Poder Executivo, refe­

rente à mensagem nº 609/91 . 

JUSTIFICAÇAO 

A Atividade de 

tulda em todo 

~ " Classificaçao de Produtos de OrirJern Vc~c tnl foi innti-

território nacional por fCJrça da Lei n9 6.305 de 15.12 . 

75. Esta Lei, está sendo reanalizada pelo Poder Executivo que breve 

apresentará Projeto de Lei objetivando a modcrniznç~o 

sultando por consequência, na extinção da Taxa criada 

Lei n9 1.899 de 21.1~.31. 

da ntivi.dndc re 

pelo Decreto 

/ 

O Projeto de Lei a ser apresentado pelo Poder Executivo somente -sera 

discutido pelo Congresso Nacional em meados do ano de 1.99~ . 

• 

3) O Projeto de Lei n9 ~.251, encaminhado ao Congresso Nacional pelo po 

der Executivo através da mensagem n9 609/91, em seu art. 19 insiso 

IV letra i , extingue a taxa de Classificação de Produtos Vegetais, 

à partir de 01.01.92. Nestas condições, a Lei n9 6.305,permanece em 

vigor, porém im~ossibilitada de aplicação devido a atividade ser remu 

nerada e consequentemente mantida por essas taxas. 

4) A Atividade de Classificação é fator imnrescindivel para a 

deixar de ser 

comercia 

cxccutaU<1 lização dos produtos agrlcolas e não poderá 

no aguardo da nova Lei, sob pena de haver a 

sistema. 

desorganização de todo 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1991. 

EIRA 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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PARTIDO 
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PR 1_01 / 01_ 1 

TEXTO/JUSTIFlCAClo 

SUPRIMA - SE A ALINEA 1,00 INCISO IV, DO ART . 1º DO PROJETO DE LEI Nº 
2 . 251/91 

JUS T IFICA ÇAO 

A atividade de classificação de produtos de orlgem v~ 

getal foi instituída em todo território nacional por força da Lei n º 

6 . 305 , de 15.12 . 1975, e está sendo reanali sada , objetivando sua moder 

nização . 

Contudo, o projeto de lei respectivo, 
, .L e ce r LO, s o men -

te deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional em meados de 1991 . 

Enquanto a Lei nº 6 . 305/75 permanecer em vlgor, a 

Taxa de Classificação de Produtos Vegetais nao poderá ser extinta , co 

mo prevê o dispositivo que pretendemos suprlmlr, sob pena de inviabi ­

lização da atividade de classificação, que é remunerada e mantida por 

esse tributo . 

Ademais, a atividade de classificação é fator impres-

cindível para a comercialização de produtos agrícolas e não 

deixar de ser executada enquanto a nova lei não for aprovada, 

poderá 

porque 

acarretará a desorganização de todo o sistema, inclusive a possibili -
• 

dade de pagamento de financiamentos pela equivalência em produto . 

Com essas razões esperamos a acolhida da presente e ­

menda e sua posterior aprovaçao em Plenário. 

05 / 12 / 1991 
DATA ASSINATIiA 

) 

L-_____________ ___ _ _ _ ___ -

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO --

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 25 ~de 1991 

Extingue taxas, emolumentos , 

contribuições, parcela da União das Cus 

tas e Emolumentos da Justiça do Distri­

to Federal e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Poder Execu­

tivo que extingue taxas, emolumentos, contribuições e parcela da 

União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal, especi 

ficamente: 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

- Emolumentos de Mineração; 

- Emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho; 

- Taxa pelo Fornecimento de Certidões de Quitação da 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

- Taxas criadas pelos arts. 19 e 29 da Lei n9 1.899, 

de 1991, a saber: 

- Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e 

do Comércio de Sementes e Mudas; 

- Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e 

do Comércio de Fertilizantes, Corre 

tivos, Inoculantes, Estimulantes ou 

Biofertilizantes Destinados à Agri­

cultura; 

- Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem Animal; 
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- Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas; 

- Taxa de Inspeção e Fiscalização de Produtos 

destinados à Alimentação Animal; 

- Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Des 

tinado à Inseminação Artificial; 

- Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Vete 

rinário; 

Taxa de Fiscalização de Produtos Fitossanitá-

rios; 

- Taxa de Classificação de Produtos Ve getais; 

- Taxa de Distribuição de Prêmios; 

- Taxa de Exploração de Loterias; 

- Taxa de Serviços Cadastrais; 

- Taxa de Organização e Regualmento do Mercado de Bor 

racha; 

- Taxa pela Emissão de Licença ou Guias de Importação; 

- Contribuições sobre o Consumo de Açúcar e de Álcool; 

- recolhimento da diferença prevista no art. 10 do De-

creto-Lei n9 1.785, de 1980; 

- Parcela das Custas e dos Emolumentos da Justiça d o 

Distrito Federal; 

- Parcela dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averba­

ção das Cédulas de Crédito Industrial; 

- Parcela dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averba­

ção das Cédulas de Créditos à Exportação; 

- Parcela da Taxa Judiciária da Justiça do Distrito 

Federal. 

A MenBagem que acompanha o Projeto aponta a inexpres­

siva repercussão para a União desses recolhimentos, especialmente com 

parada com o que se gasta com os procedimentos burocráticos de arre ca 

dação. 

Sua eliminação representa, assim, economia para os ci­

dadãos, tanto de dinheiro quanto de tempo, maior celeridades nos negó­

cios e na justiça e praticamente nenhum sacrificio para o erário. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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Ao Projeto foram oferecidas duas Emendas, ambas no 

sentido da supressão da letra "i", do inciso IV, do art. 19, o 

que significa a manutenção da Taxa de Classificação de Produtos Ve 

getais. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão examinar o Projeto sob o aspec 

to de sua constitucionalidade e juridicidade, bem como de técnica 

legislativa. 

Verifica-se que se trata de matéria de competência 

da União, sujeita à apreciação pelo Congresso Nacional via de Pro -

jeto de Lei. 

A iniciativa legislativa do Poder Executivo é per -

feitamente legitima no caso em tela, e a proposição, em seus termos, 

não colide com normas constitucionais vigentes. 

Assim, PELO EXPOSTO, nosso voto é pela constituciona 

lidade , juridicidade e ~ca legislativa Projeto de Lei n9 

2.251, de 1991 , bem como Emendas esentadas. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.251, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, oplnou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei nQ 2.251/91 e das Emendas oferecidas em Plená­

rio, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa e Ciro No­

guelra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Benedito de Fi­

gueiredo, Jesus Tajra, Messias Góis, Paes Landim, Ricardo Mu­

rad, Roberto Magalhães, Toni Gel, Tourinho Dantas, João Natal, 

José Dutra, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Mendes Ri­

beiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Dércio 

Knop, Francisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ede­

valdo Alves da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel 

Pinheiro, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Edé­

SlO Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, Men­

des Botelho, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson Müller, José 

Maria Eymael, Rodrigues Palma, Luiz Piauhylino, Everaldo de 

Oliveira, Antônio de Jesus, Edésio Frias e Magalhães Teixeira. 

Sala da 

-4}-4=,r.tJ 
/ 

L1p/1kU 
r.; SON GIBSON 

Relator 

GER 20 .01.0050. 5 - (ABR/91 j 
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PROJETO DE LE I N9 2.2 51-l\JDE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 609/91 

Extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela da 

União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito 

Federal, e dá outras providências; 

missão de Constituição e Justiça e 
tendo parecer da Co 

de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati­

va deste e das Emendas de Plenário. Pendente de pare-

cer da Comissão de Finanças e Tributação a este 

Emendas de Plenário. 

-e as 

tlPROJETO DE LEI N9 2.251, DE 1991, A QUE SE REFERE O 
PARECER) 
GER 20,01,0 0 0 "1 .6 - CSET / S6) 
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Brasília, de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVIar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 

2.251, de 1991~ que" extingue taxas, emolumentos, contribuiçõe s, 

parcela da União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito 

Federal, e dá outras providências", apreciado pela Câmara dos De 

putados, nos termos do parágrafo 1º do artigo 64 da Constituição 

Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência . os protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.251-A, DE 1991 

Extingue taxas, emolumentos, con­

tribuições, parcela da União das 

Custas e Emolumentos da Justiça do 

Distrito Federal, e dá outras pro­

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam extintos: 

I - os emolumentos de mineração, criados pelo art . 

20, parágrafo único, do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967 e art. 22, § 1º, do Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 

1968; 

11 - os emolumentos da Consolidação das Leis do Tra­

balho, criados pelos arts. 21, §§ 1º, 2º, e 28, parágrafo único, 

da CLT, alterada pelo Decreto-lei nº 229, de 28 de fevereiro de 

1967; 

111 - a taxa pelo fornecimento de certidões de quita­

ção criada pelo art. 362, § 1º da Consolidação das Leis do Tra­

balho - CLT I (Decreto-lei nº 5.452, de 1º de malO de 1943); 

IV - as taxas criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 

1.899, de 21 de dezembro de 1981, a saber: 

a) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 

comércio de sementes e mudas (art. 2º, inciso V) ; 

b) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 

comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes 

ou biofertilizantes destinados à agricultura (art. 2º, inciso 

IX) ; 

c) a taxa de inspeção sanitária e industrial de pro-

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dutos de orlgem animal (art. 2º, inciso I); 

d) a taxa de inspeção e fiscalização de bebidas (art. 

2º, inciso 11); 

e) a taxa de inspeção e fiscalização de produtos des­

tinados à alimentação animal (art. 2º, inciso IV); 

f) a taxa de inspeção e fiscalização do sêmen desti­

nado à inseminação artificial (art. 2º, inciso VI) ; 

g) a taxa de fiscalização de produtos de uso veteri­

nário (art. 2º, inciso VII); 

h) a taxa de fiscalização de produtos fitossanitários 

(art. 2º, inciso VIII); 

V - a taxa de distribuição de prêmios, criada pelo 

art . 5º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971; 

VI - a taxa de exploração de loterias, criada pelo 

art. 13 do Decreto-lei nº 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, al­

terado pelo art. 14, § 3º, do Decreto-lei nº 34, de 18 de novem­

bro de 1966, art. 4º do Decreto-lei nº 717, de 30 de julho de 

1969, art. 1º do Decreto- lei nº 1.285, de 6 de setembro d e 1973; 

VII - a taxa de serviços cadastrais, criada pelo art. 

14 da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987, regulamentado pe­

lo art. 21 do Decreto nº 96.036, de 12 de maio de 1988; 

VIII - a taxa de regulamentação e regulamentação do 

mercado da borracha, criada pelo art. 21 da Lei nº 5.227, d e 18 

de janeiro de 1967, alterado pelo art. 2º do Decreto-l e i nº 164, 

de 13 de fevereiro de 1967; 

IX a taxa pela emissão de licença ou gUlas de lmpor­

tação, criadas pelo art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro 

de 1953, alterado pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.416, d e 25 de 

agosto de 1975, e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 15 de dezem­

bro de 1988; 

X - as contribuições sobre o consumo de açúcar e do 

álcool, criadas pelo art. 3º do Decreto-lei nº 308, d e 28 de fe­

vereiro de 1967, alterado pelos arts. 1º e 2º do Decreto-le i nº 

1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 3º do Decreto-l e i nº 

1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais criados 

pelo referido Decreto-lei nº 1.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 

GER 20.01.0050.5 
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do Decreto-lei nº 1.785, de 13 de malO de 1980; 

Art. 2º - Ficam extintas as parcelas devidas à União, 

do produto da arrecadação: 

a) das custas e dos emolumentos da Justiça do Distri­

to Federal criados pelo art. 1º do Decreto-lei nº 115, de 25 de 

janeiro de 1967; 

b) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 

Cédulas de Crédito Industrial, criados pelos arts. 34, §§ 1º e 

2º, e 36, § 2º do Decreto-lei nº 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 

Cédulas de Créditos à Exportação criados pelo art. 3º da Lei nº 

6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto nos 

arts. 34, §§ 1º e 2º, e 36, § 2º do Decreto-lei nº 413, de 9 de 

janeiro de 1969; 

d) da taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal 

criada pelo art. 20 do Decreto-lei nº 115, de 25 de janeiro de 

1967, art. 2º do Decreto-lei nº 246, de 28 de fevereiro de 1967, 

e art. 1º da Lei nº 6.811, de 8 de julho de 1980. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

_ 1 

Sala das Sessoes, em 02 de abril d e.---1"'99 . 

/ 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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Extingue taxas, emolumentos, con­
tribuições, parcela da União das 
Custas e Emolumentos da Justiça do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Ficam extintos: 
I - os emolumentos de mineração, criados pelo art. 

20, parágrafo único, do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 
de 1967 e art. 22, § 1º, do Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 
1968; 

11 - os emolumentos da Consolidação das Leis do Tra­
balho, criados pelos arts. 21, §§ 1Q, 2Q, e 28, parágrafo único, 
da CLT, alterada pelo Decreto-lei nº 229, de 28 de fevereiro de 
1967; 

111 - a taxa pelo fornecimento de certidões de quita­
ção criada pelo art. 362, § 1º da Consolidação das Leis do Tra­
balho - CLT (Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943); 

IV - as taxas criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 
1.899, de 21 de dezembro de 1981, a saber: 

a) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de sementes e mudas (art. 2º, inciso V) ; 

b) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes 
ou biofertilizantes destinados à agricultura (art. 2º, inciso 
IX) ; 

c) a taxa de inspeção sanitária e industrial de pro­
dutos de orlgem animal (art. 2º, inciso I); 

d) a taxa de inspeção e fiscalização de bebidas (art. 
2º, inciso 11); 

e) a taxa de inspeção e fiscalização de produtos des­
tinados à alimentação animal (art. 2º, inciso IV); 

f) a taxa de inspeção e fiscalização do sêmen desti­
nado à inseminação artificial (art. 2º, inciso VI) ; 

g) a taxa de fiscalização de produtos de uso veteri­
nário (art. 2º, inciso VII); 

h) a taxa de fiscalização de produtos fitossanitários 
(art. 2º, inciso VIII); 

V - a taxa de distribuição de prêmios, criada p e lo 
art. 5º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971; 

VI - a taxa de exploração de loterias, criada pelo 
art. 13 do Decreto-lei nº 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, al­
terado pelo art. 14, § 3º, do Decreto-lei nº 34, de 18 de novem­
bro de 1966, art. 4º do Decreto-lei nº 717, de 30 de julho de 
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1969, art. 1º do Decreto-lei nº 1.285, de 6 de setembro de 1973; 
VII - a taxa de serviços cadastrais, criada pelo art. 

14 da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987, regulamentado pe­
lo art. 21 do Decreto nº 96.036, de 12 de maio de 1988; 

VIII - a taxa de regulamentação e regulamentação do 
mercado da borracha, criada pelo art. 21 da Lei nº 5.227, de 18 
de janeiro de 1967, alterado pelo art. 2º do Decreto-lei nº 164, 
de 13 de fevereiro de 1967; 

IX a taxa pela emissão de licença ou guias de impor­
tação, criadas pelo art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953, alterado pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.416, de 25 de 
agosto de 1975, e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 15 de dezem­
bro de 1988; 

X - as contribuições sobre o consumo de açúcar e do 
álcool, criadas pelo art. 3º do Decreto-lei nº 308, de 28 de fe­
vereiro de 1967, alterado pelos arts. 1º e 2º do Decreto-lei nº 
1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 3º do Decreto-lei nº 
1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais criados 
pelo referido Decreto-lei nº 1.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 
do Decreto-lei nº 1.785, de 13 de maio de 1980; 

Art. 2º - Ficam extintas as parcelas devidas à União, 
do produto da arrecadação: 

a) das custas e dos emolumentos da Justiça do Distri­
to Federal criados pelo art. 1º do Decreto-lei nº 115, de 25 de 
janeiro de 1967; 

b) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Crédito Industrial, criados pelos arts. 34, §§ 1º e 
2º, e 36, § 2º do Decreto-lei nº 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Créditos à Exportação criados pelo art. 3º da Lei nº 
6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto nos 
arts. 34, §§ 1º e 2º, e 36, § 2º do Decreto-lei nº 413, de 9 de 
janeiro de 1969; 

d) da taxa Judiciária da Justiça do Distrito Fe deral 
criada pelo art. 20 do Decreto-lei nº 115, de 25 de janeiro de 
1967, art. 2º do Decreto-lei nº 246, de 28 de fevereiro de 1967, 
e art. 1º da Lei nº 6.811, de 8 de julho de 1980. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 
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PLE\j\ RIO 

Discussão em Turno Onico . 

Designa~ão do Dep .- Melnoe l Castro p a r el p ro fc r i r pa r e c e r el O p ro j eto e ~s emendas de pl enirio, em 
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Aprovadas as emendas de plenário, 

matéria vai ao Senado Federal. 

rojeto e a redação final. A 

Em 02 de abril de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI N° 2.251, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 609/91 

Extingue taxas, emolumentos,contribuições, parcela da União 

das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal, e 

dá outras providências. 

(As COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O: E DE CONSTITUIÇ~O 

E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O(ART.54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos: 

I - os Emolumentos de Mineração, criados pelo art. 20, parágrafo único, do Decreto-lei 
n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, e art. 22, § l°, do Decreto n° 62.934, de 2 de julho de 1968; 

ti 11 - os Emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho, criados pelos arts. 21, §§ 1° 
e 2°, e 28, parágrafo único, da CLT, alterada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 de fevereiro de 1967; 

m - a Taxa pelo Fornecimento de Certidões de Quitação da .consoüà8Çoo das Leis do 
Taba1bo, criada pelo art. 362, § 1°, da CLT, aitemda pelo Decreto-lei n° 5.452, de l° de maio de 1943; 

saber: 
IV - as taxas, criadas pelos arts. l° e 2° da Lei n° 1.899, de 21 de dezembro de 1981, a 

a) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Sementes e Mudas 
(art. 2°, inciso V); 

b) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de FertiHzantes, 
Corretivos, Inoculantes, Estimulantes ou Bioferlitizantes Destinados à Agricultura (art. 2°, inciso IX); 

c) a Taxa de Inspeção Sanitária e 'Industrial de Produtos de Origen1 Animal (art. 2°, 
inciso I); 

(.) Repuh1ica-se em WtwIe da anexação de em.emIas de Plen.ári.o. (pauta) 
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d) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas (art. 2°, inciso m; 
e) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Produtos Destinados à Alimentação Animal (art. 

2°, inciso IV); 

t) a Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Destinado à Inseminação Artificial (art. 
2°, inciso VI); 

g) a Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário (art. 2°, inciso VIT); 

h) a Taxa de Fiscalização de Produtos Fitossanitários (art. 2°, inciso VllI); 

i) a Taxa de Classificação de Produtos Vegetais (art. 2°, inciso Ill); 

V - a Taxa de Distribuição de Prêmios, criada pelo art. 5° da Lei n° 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971; 

VI - a Taxa de Exploração de Lotenas, criada pelo art. 13 do Decreto-lei n° 6.259, de 10 
de fevereiro de 1944, alterada pelo art. 14, § 3°, do Decreto-lei n° 34, de 18 de novembro de 1966, art. 
4° do Decreto-lei n° 717, de 30 de julho de 1969, art. l° do Decreto-lei n° l.285, de 6 de setembro de 
1973; 

VII - a Taxa de Serviços Cadastrais, criada pelo art. 14 da Lei n° 7.646, de 18 de 
dezembro de 1987, regulamentado pelo art. 21 do Decreto n° 96.036, de 12 de maio de 1988; 

vm - a Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha, criada pelo 
art. 21 da Lei n° 5.227, de 18 de janeiro de 1967, alterado pelo art. 2° do Decreto-lei n° 164, de 13 de 
fevereiro de 1967; 

IX - a Taxa pela Emissão de Licença ou Guias de Importação, criadas pelo art 10 da Lei 
n° 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1° do Decreto-lei n° l.416, de 25 de agosto de 
1975, e pelo art. 1° da Lei n° 7.690, de 15 de dezembro de 1988;' e 

, 
x - as contribuições sobre o Consumo de Açúcar e de Alcool, criadas pelo art. 3° do 

Decreto-lei n° 308, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelos arts. 1° e 2° do Decreto-lei n° l.712, de 14 
de novembro de 1979, e art. 3° do Decreto-lei n° l.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais, 
criados pelo referido Decreto-lei n° l.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 do Decreto-lei n° l.785, de 13 de 
maio de 1980; 

Art. 2° Ficam extintas as parcelas devidas à União, do produto da arrecadação: 

a) das Custas e dos Emolumentos da Justiça do Distrito Federal, criados pelo art. 1° do 
Decreto-lei n° 115, de 25 de jarieiro de 1967; 

b) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Crédito Industrial, 
criados pelos arts. 34, §§ 1° e 2°, e 36, § 2°, do Decreto-lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Créditos à 
Exportação, criados pelo art. 3° da Lei n° 6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto 
nos arts. 34, §§ 1° e 2°, e 36, § 2°, do Decreto-lei n° 413, de 1969; 



d) da Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal, criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 
115, de 1967, art. 2° do Decreto-lei n° 246, de 28 de fevereiro de 1967, e art. 1° da Lei n° 6.811, de 8 de 
julho de 1980; 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

J.,EOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECaETO-L&1 N." m - De • Da 'I\'DEIItO Dt: I'" 
DA NOVA ItEDAÇAO AO DECRETO-LEI NOMERO 1.98S(CODIGO DE 

MINAS) DE 19 DE JANEIRO DE 1940 

... . _ .. _ ............ . ................ .......... .... .. ..... . .... .... . .. . .... . . 

CAPtrUlO" - DA PESQUISA MINERAL 

.. -... ... .. ...... .. .... .. .. ,. .... . -.. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

Ali . 20 ...:. í'tando livre a 6ru. e utldeitu as lmposiçôcs deste C6d i~ (' . 
" requerente wrA com'idado a efetuar dentro do prazo de 3'l (trint~) dias. ('\ 
pa~amento do. emolumentos relativos , OUlor~. , (3bl 

Par',rafo únic" - A oulor,. de cada Alvar' de Pe5Quiu d~nder' de recolh" 
mento ao Banco do Bra.il S.A ..• conla do "fundo Nacional de Miberaçlo _ Pane 
Di.ponível". instituldo pcl. ui n.· 4.425. de 8·10-64. de cmolulIICDtOl corre,pon· 
dente, a 3 (tm) mbimOi .aUrios·minimOi do Pah. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ' .. .. .... .. .. ...... .. .. .... lO ...... .. ' . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO N. - 62.934 - DE 2 DE I1.1LRO DE I'" 

APROVA O REGULAMENTO DO CO DIGO DE MINERAÇAO 

...... ......... ...... .. .... " . " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ...... 

An. 22 - Fecontran~w Jjyft a 6rca r satisfrita, as ~xitfncias «,te Re",la· 
menln. n DNPM npcdiri oficio ao rrqucrente convielando-o a rfrtuar. no praw de 
lO (trinta) dias . torItados * sua pubfK'açlo no ··oorio Oficial" ela Unilo . o .. ,a· 
Iftmlo ela t .. a de publicaçlo r dm rlllOlulMfttOl ~Iati_ , OUIOl',' do Alvar' de 
Pnqui.a . 
. ' t 1.- - o. rmolummtOl_id,IOI,dem' quantia equ .... lcnle • J (ttfs) saU· 
". .. ·minimos inrnsais * n .. in;- y.1or do Pais r wrAo ftColhidOi ao Banco do Brasil 
S.A ... COIlla do ·'Fundo Nacional de Minrt'açlo - 'anr Disponl~I". instituldo 
prb lei n .- 4.425 .• 8 de outubro de 1964 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

".. .. .. .. .. .. .. ...... .. ...... ...... ......... .. .... .. .. .. ...... .. .................................. .. .. .. 

DECRETO-lEI N. 5.452 - DE 1.· DE MAIO DE 1943 
Aprova 8 Consolidaçlo das leis do Trabalho 

. .. .. .. .. .. .. .. ............ .. ...... .. .......... .. .. ................ .. .... .. ........ .... .............. .. .......... .. .. .. .. 

TÍTULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO 
TRABALHO 

.. " .. ~ .. .......... .. ...................... .. ...... .. .... ...... .. .... .... .................... .. .......... .. ............ .. 

'--- --- ------------- --
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Capítulo I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 1 

.. .... .. ........ .. .. ~ ......................... .. .......... .. .............. ' lO ........ .... ...... .. .. .. .. .. .. 

Saçao. 

DA EMlssAo DA CARTEIRA DE TRABAlHO E PRE­
VlD~NCIA SOCIAl 

.~ .. .. ........ lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. ...... .. .. 

Ar\. 21. Em caso de Ir'r1lrestabllldade ou esgota­
mento do espaço destinado a registro a anotaç6es, o In­
I8ressado deve" obter outra carteira. conservando-se o 
nOmero e a lêr1e da anterior. 

• R~o tio .tt. " tl8d. ".,. 18/ n' 6.e66, de 3 de 
.plO d. 1171 (0.0. ,.,. ,g71). 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ................. .. 

AI\. 27. RevogMJo pe. Lei n' 7.155189. 
M 28. Idem. 

.. .... .. .. .. .......... .. ...... .. ..... .. .. .... .. .. .. .............. ". -. -. .. .. .. .... .... .. .. 

TITULO 111 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

.. .. .... .. ............ ........ .. .. ........ .... .......... .. ........ .. . .... .. ...... ...... .. .. 

c.pftulo n 
DA NACIONALIZAÇÃO 00 TRABALHO 

. .. .. ...... .. .. .. .. .. .......... .. .... ...... .. .. .. .. .... .... .......... ...... ...... ...... .... . 

Seçlo • 

DAS RELAÇÕES ANUAIS DE EMPREGADOS 

' .... .... .. .. .. ...................... .... .. .... ...... .... .. .............. ...... .. . " . " " " " " 

M 362. As repartiçOes As quais CQn!p8lir a tis­
c:aJizaçAo do disposto no presente capitulo manl8rio fi­
~rio especial de empresas, do qual constem as ano­
tlç6es referenles ao respectivo cufTl)rimento, e tome­
cerAo aos Interessados as certidões de qultaçio que se 
tornarem necessárias, no prazo de trinta dias, contados 
da data do pedido. 

§ 12 As certidões de quitaçAo farão prova até 30 
de setembro do ano seguinte Aquele a que se referirem 
t estarão sujeitas ê taxa correspondente a 1110 (um dé­
ermo) do valor de referência. Sem elas nenhum fomeci­
mento ou contrato poderá ser feito com o Governo da 
União, dos Estados ou Municfpios, ou com as insti­
tuições paraestatais a eles subordinadas, nem será re­
novada autorizaçAo a ~sa estrangeira para lIneio­
nar nopars • 

. . ~ ... " .. " " . " " . " " .... " " " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .... " " 

....... " ... " " .. " " " " " " ...... " . " . " " . " " " " " . " " " " " " " " " " " " 
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J~lttt.1 t ••• S ~.l.ttv ••• ativiel. 
d.. .,roe.cuar... 4. co.p.tlncti 
cio Minhttrio eI. A,rtcuHar. .. di 
outr., providênci ••• 

o Pre .Idente 'da RepObllca. no 
uso d •• tribui~ão que lhe confere o .rtiJo $5, it •• Jl, 4. Con.t! 
tuição, 

D E C R E T A: 

Art. I' Ficam institu{das as taxas de class! 
ficação, inspeção e fiscalizaçio. de competência do Ministério 
4a A,ricultura, relativas a produtos animais e ve,etais ou de CO! 

suao nas atividades airopecuirias. 

Art. 2' O valor das taxas .erá 4et~Talnado 

em função de aúltlplos ou frações 40 valor nominal 4e uaa Obri,a­
ção Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN). fixado para o •• ese. 
de janeiro e julho de cada ano. na forma seiuinte : 

I - Pel~ inspeção sanitária e industrial d • 
produtos de ori,ell animal: . 

a) inspeção .anitiria Industrill: aela O.TI, 
por tonel.da ou fração. por qulJolitro ou frlção, por dúzia eM 

fração, ou por cabeça, confor~e a natureza do produto • 

b) ' re,istro de estabeleci .. nto: quarenta 
ORTN. por estabe1eci~ento; 

duto. 
c) reg'~tro de produto: quinze ORTN, por PT! 

11 - Pel~ inspeção e fiscalização de bebidas : 

a) regi s tro de estabeleci.ento : quarenta 
ORTN. por estabe1eci~ento: 

duto; 
b) registro de produto: quinze ORTN. por pr~ 

c) análise prévia : quinze ORTN. por produto: 

d) análise pericial : quarenta ORTN. por .. os 
tra 4e produto • 

f ( 

. ' 
>!'~ , "-'-"""""'..:...."'""""""-....... "'""' ..... _ ...... _ _ """ .. """''''_~ .... ~~;_~~_=' ..... ~~~"'"::::...~._._':::' _____ ...... __ ~_~ ....... _ ........ _ ........ ~ ..• _ ..... \.l'I-... .. u...~ ... ,.. ... ~ •• ....,.. " I 
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111 - Pela classificaçÃo de produtos ye.etai.: 

a) classificação: duas ORTN. por toaelada ou 
fração: , , 

b) reclassificação: quatro OITR. por tonela-
da ou fração. 

IV - Pela insp~ção e fiscalização de produto. 
destinados 3 ali.entação animal: 

a) regi~tro de estabeleciaento: quarenta 
ORTN. por estabelecimento; 

b) registro de produto: vinte ORTN. por pro-

naçao analltica. 
c) análise pericial: .iRt. GRTN. por dettra! 

v - Pela inspeção ~ fiscalização da produçÃo 
e do comércio de se.entes e .udas: 

a) inspeção : ulla ORTN. por tOlldaJa ou fra-
çao: 

hl r~gistro de e~tobelccillcnto: vinte ORTH, 
por estabelecimento; 

c) análise pericial: trinta ORTN. por .. 0.-
tra de produto. 

VI - Pela inspeção e fiscalização do sê.en des 
tiDado a inse.inação artificial: 

a) registro de estabelecimento: vinte ORTH. 
por estabeleci.ento; 

b) registro de reprodutor ou matriz: quatro 
ORTH. por cabeça; 

c) análise pericial: trinta ORTN. por .. 01-

tra de aaterial. 

VII - Pela Cilcali&ação de prQdutos dc UIO .et! 
rinirio: 

a) re.i~tro de cstabeleci.cllto: quarenta 
ORTN. por estabeleciaento; 

b) re.istro de prodúto: trinta e cinco ORTH. 
por produto; 



c) análise pericial : três mil ORTN, por aa05 
tu de produto. 

VIII - Pela fiscalização de produtos fitos.anit! 
rios: 

u) registro de estabeleci_cnto: quarenta 

ORlN, por estabeleci.cnto; 

b) registro de produto: trinta e cinco ORlN, 

por produto; 

c) análise pcri~ial: quarenta ORTH, por .. os 
tra d. produto. 

• do c 

lantes 

IX - Pela inspeção c fiscalização da produção 
~rcio de 1ertilizantes, 'corretivos, inoculantes, 
)u biofertilizantes. destinad9s ã agricultura: 

esUau 

a) in~t'eção: seis ORlN.por tonolada ou fra­
çao. ou por quilolitro ou fr3ção.,conforme a natureza do ,produto; 

b) registro de estabeleci.onto: quarellta 

ORTN, por estabelecimento; 

duto; 
e)' registro de produto: quinze ORTN, por pr! 

d) análi •• fiscal: dual ORTN, por deteraina-
çio aftalltica. 

.) anilia. pericial: qulnze ' ORTN, por deter-
.inação a~alrttca, 

. . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
•••••••••••• " 0 •••••••••••••••••••••••• • ••••••• • ••••••••••••••••• 

LEI N.· 5.161- DE JO DE DEZEMBRO DE 1911 

ALTERA A LEGISLAÇAO SOBRE DlSTRIIUIÇAO GRATUITA DE 
PRtMIOS. MEDIANTE SORTEIO. VALE-BRINDE OU CONCURSO. 

A TITULO DE PROPAGANDA. ESTABELECE NORMAS DE 
PROTEI; AO À POUPANÇA POPULAR. E DA OUTRAS 

PROVlDtNCIAS (Ib) 

C\PITl'LO 1- DA DlSTRIBUIÇAOGRATUITA DE PREMIOS 

. . . . ........... ......................... . .. . ....... .. .............. .. 
Art. 5.· - A ~o da autoriuçlo I'I'"1tta DO art. I.· IUjejta ... mprnaa 

autoriudu ao palanlCnto. a partir de 1.- de jallClrode I91Z. da "Tua de Distribui· 
~~ ... k Pftmi ...... Itr IO·~ (dft por cento). IlItldrllt~ tobft ° .alor da pmtnclÇlo 
lIut .. ri,ada. a .. lm ,'tWRr-ndida a _ doI.alolft doi prfmiol pl'OlMtidM. 

I 1.- - A tua a que • ........... artlto ..,. ,... "" tanta parcela 
mcnuls.lpais I sucessiva. quant .. fofttll .. ___ de duraçlo do plano prolllodo· 
nal. ''In,:'Indc .. ~. prinwira na 10.· (cWdmo) dia do 111ft IUbseqOfftlt ao ctn Inklcl da 
CltaI(lo do plano. 

I Z.· - A" 31 de clnembro'" 1911 • .,. nillda a Tua de Distribulçlo de 
I'ri'nlio ... Ie '1u~ trata .. § .'-" ctn a". 14 do DKl'lto-lcj • .• 34. de UI de _m"lO de 
1966. IlItident~ I0Il1'1 ° valor prtYlsto 110 art. I.·. aa_ •• do DKreto-lel 11.· 7.930. 
de 3 dr .tembro dr 1945. . 

~--------------------------------------
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....................... ' 0 ....................... .... .................... .... ................ .... .... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . . .. 

DECRET O-L1:,1 N .o 6.259 - DE 10 DE FF.\'EPLlRO DE 1944 

Dis .. õc .óbre o un'iço d e loterill!, 8 d. outra, provid':'TlciDS 

. . ...... . ................................ . .. .... .... .... . .. ... . ...... ... ........ ... .... . .. .. .... .. .. 
Art . 13 . A. Jot~ria. f~deral e e staduais ficam IVj~ital ao pagamr.\to 

do impôrto de 5':"0 IÔbre a importôncia total de ad. r.nis~o, o qUDI p0-

der. se~ cobrado d · compradores de bilhetes . 

I 1.° Nenh uma extração de loteria "tadual le rá prrmitido aem que. 
at~· a vé$pcr. do data de!ignado p:lra o IOrteio ,e eíetue o p rl gom r nto do 
in'pÓ!to de 5";' ,übre a me~ma e:octr .,çiio, exibido a" FI",l o 181:'0 com­
proba té.:-io d o recolhirnr nto . 

I 2.° A loteria federal p ode rá recolher o impo,:o ele que trata "te 
artico relativo .. &ateri .. de um ml,s. até o décimo quinto (15.°) dia d, 
lI ,ê. wcuinte, «ieed. que esteja intacta a lUa caução. 

. . ................................... .. .. .. .... . ...... .. , .... ,. .................. .. .... .... .... .......... .. .. 

. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. 

DECRETO-LEI N° 34 - DE 18 DI: 
. 110\'011:80 DE 1966 

DisJ>ÓC 8ôbre nOTla denominação do 
l m pôsto de COllsumo. altera a Lef 
nO 4 .602. de 30 11." novr mbro de 
196-4 . exlinpue d it'crsas t axas e dá 
outras providencIas. 

.............. .. ............ .. .............. . .......... .. .. 

Art . 14 . F ica ext1nte. a cobranç!!. 
C:o.:; lieg~intes tributos: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I 39 O impOsto sObre P'aróls CLe! nd~ 
mero 4.302. de 6 de Junho de 1963), 
o Impôsto aôbre o nJor de Prêmios 
Olstribu!d08 por Sorteio <artigos 89, 
letra Mb", e 33 do Decreto-lel número 
7 .920. de 3 de setembro de 1945> e o 
Impõsto sObre Loterias (Decreto-le1 
n 9 6 .259. de 10 de fevereiro de 194-4) . 
passarão a ler arrecadadQs IOb as de­
nominaçôe.3 de Taxa de UtilIzação de 
Faróis. Taxa de Dlstrtbu:çAo de Pre­
mios e Taxa de ErploraçAo de Lote­
rias, respectivamente. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............. .. ...... .. ........ .. . .. .. 

....................................... ........ ...... .. .. .. 

.... DECRETO-LEI N9 717 - DE 30 
DE J1l'LBO DE 1969 

Modifica te.rtO$ legislativos que men· 
eiOM e dá outras providéncias. 

.... .... .... .. ............. .. .. .... .. .. .......... .. ....... 

Art. 4.' F;ca elevada.. E. partir de 
I ç à~ Jant:iro df 1970. para 15 'ic 
IQ:.I:nze po~ cen :OI a percent8l!em a 

C:.Ie se refe rt' o artIgo 13 110 DecreTO­
L D .O 6 .253, at 10 de fevereIro de 
H44 a lter .. ,,_ pelo DecretO.lel nu­
mero 34. j~ 18 d" novembro de 1966 . 

.... .. .... ...... .................. .. .. .. ...... ...... ........ 

.. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .... ...... ........ .. .... .. 

DICUT'O-LIl N.-l.as - DE, DE 1E'J"DIlaO DE Im 

AL TEM TEXTO DO DECRETO-LEI N.- 7J7, DE 30 DE JULHO DE 1969 E 
DA OUTltAS PROVIDENCIAS (2) 

Art. 1.- - A Tua. ~Io. LoWr\aJ •• ,1It • ,.,.,. • artlp 13, do 
DecftlO-kl a.- 6.259 • • 10 ..... "I", • 1944, alltreela ,.10 artiF 14, t 3.-, do 
DKrt ... ltla.-" •• 11. _b",.I966. artleo4.·IoD."' .... JeI •. 717,. 
3D • jIIIbo • 1169 ..... a la' -.. .... lObrt • . walor doi ~ .tI_te 
te1M1lda1. _ .. de..-ao. . . """"0 'aia» - Ncabu .. atraca0 • 10tiria esta .... "" ,maItIda .111 
que. att .a ".,.,. da data dnlpacta pare o eorttlo •• efetue o ....... to da .... a 
.... nh • ., artlao . ..... ' UF a ••• " • tIltnçlo lIIIedlata .... te aatcriDr. 

AJt. 1.- - ~ cota • p",weada allllc se "r ... o artieo 4.-~ DacftIO-ItI •.• 
304,.27. nftlro.I967, alterad. pelo artiIo 1.- do ~Itla.- 717,.30 
• ju\1Io. 1969 ..... a la' ....... lObft o walor doIltUhcta ... tI ..... te ftDdido& • 
... ceda I.h.lo, . 

.A1t. " .- - &., o.crclO-lri eatrari 8111 wfIor DI deta • ..a pub~, 
~ctaa .. cIiI~ eJII_trúio. 

- -~ -....... -~--_.~ .. -_ . .-;-



UI I' 7.146. •• 11 •• 4.u.bro '1 l ' "7. 

Dilpõe ~nto i proteçio di proprildaclt 
tntel.ctual lobre progrf_S * COIIpUtt 
*'r ..... COII!l"(t.,llaçao ftO "li 1·1i 
outras provi dinci IS , 

" . 
...................... ~ ............ ...... -... .. _ ...................................... ............... ... ...... ... . 

TlTU~O JI I 

DO CADASTRO 

....... .. .......... " ...... ~ .. . . ~ ._ . . . . . . . .... _._ • • _ . . .. . ............ . ..... , . . ... - . . .. . . _ ••• • . o ' .. . . _ .......... .. ............ ' . 

Art, \4 - A Secretaria Esp.c'al de Jnfor.ittca -

SEI ,ode ri çobrar .. olJl~ntos pelos urvi.çol de cadastro (VETADO). 

cOll.f9r.e tabela própria a ser apl'ovada pelo Mintstiri.o da C1incia 

• tecnologia, 

• ...... .. .... .. .... ..... _ ....... _0 " ..... .. ....... _ ........ _ .. ....... ............ ... , ...................................... .. 

.. .. ' ............... " ...... . .. . ............. o ' ......... , .....................
....... _ .................................

..... " . ' .. 

DECRETO N. 96.036 - DE 12 DE MAIO DE 1988 

Regulamenta a Lei n. 7.646 ('), de 18 th dezembro de 1987, que di$póe 

.obre a proteção da proprledath inteüctual de programa3 de 

computador e sua comercialização no Pai!, 
t dá outrcu protridlncúu 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .................................................................................................................. .. 

Art. 21. A SEI cobrará . emolumentos. em Obrigações do Tesouro Nacional, 

pelos serviços de cadastramento de programas de computador. conforme tabela 

a ser estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, obser.ado, no tocante, 

à arrecadação e recolhimento, o disposto no Decret~Lei n. 1.755 (5), de 31 de 

dezéÍ'hbro de 1979, e normas regulamentares. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação dos emolumentos de que trata 

este artigo será destinado ao Fundo para Atividades de Informática, lnstituido 

pelo Decreto n. 84.061 ('), de 8 de outubro de 1979, e de que trata o Decreto 

n. 90.755 (7), de 27 de dezembro de 1984. 

.. .. .. .. .. .. .. .. . .............................................. ...... ...... .. .......... ...... ........................................ .. 

.. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........................
........................

.... .. 

LEI N. 5.227 ':'"'m: 18 DE JANEIRO DE 1967 

Disp6e s6bre a poUUca econ6mlca da borracha. rqula lUa arc:ução 
e dá outras provld&u:ias 

, ' o ' .. ........... ~ . . ..... ~ .. ' , .. -', ", " . .... ' . • ... .. .. "" '.:'.- . .... ... . -,~.". 

CAPtrULO II 
Da Ezecuçlo 

Art. 21. ~ instituída a Taxa de Organ1zaçlo • RegulamentaçAo do Mercado da 

Borracha. de uatureza especUlca e tnc1dente sObre as borraches e Wtfces ftletai, 

e qufmicaa DaCionata e estrancefras. 
• § 1.- Compete ao Conselho Nacional da Borracha estabelecer as a1fquotas da 

Tua. que R refere este artigo para cada categoria de elastOmeroe, DIa podenc:!o 

aquelas a·:ffler • 1/20 (um Y1nte avos) do ftlor de produçlo das borracha. I M. 

tlces DaCionals e do preço !.o.b . dos produtoe Importados. 

----------------------------------- --

9 
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~ 2.- A Taxa de que trata este &rUgo constitui uma eontr1bu1ç1o de cant.er parafiscal. ten1 uma 11n1ca Incidência e é cobrada da seguinte forma: 
a) para as borrachas e látices vegetais nacionais, no ato da expedição do Certificado Instituido DO artigo 18 desta Lei; 
b) para as borrachas qufmicas. nacionais, e para as borrachas e látices estran· gE:iros. de acOrdocom as bormas que para tal fim baixar o Conselho Nacional da Borracha. 
§ 3.- A Taxa de COntrOle e Fiscalização do Mercado da Borracha destina-se: a) ao custeio das despesas feitas pela Superintendência da Borracha DO eur· Cicio dll 5U8S atribuições, bem como para a manutenção do Conselho Nacional da Borracha; 
b) .. indenização ao Banco da AmazODia S. A. ou a outras entidades por des­pesas ou serviços que uecutarem como agentes ou delegados da Superintendência da Borracha; 
c) .. coDStituiçio do Fundo Especial previsto DO artigo 40 desta Lei . • § 4.- Nenhum outro impOsto ou tua de origem federal. além dos previstos Desta Lei, gravará as borrachas e látices vegetais e quimicos de produçio nacional. 
§~ .. O Conselho Nacional da Borracha baixará as normas acêrca da forma de arrecadação da Taxa sObre que dispõe êste artigo . 

. . .. . .. . . . . ..... . ................ .. .. ... . .... .. ' . .......... .. . . .......... . . .. . . 

. . . .. . .. . . . . . .. .. .. . .. . . . . . . .. . .. . . . .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. . . .. .. .. . . .. ..... .............. .. 

DECRETO-LE1 N. 164 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1967 
Modific:a a Legislação ela Política Ecooõmica da Borracha 

e dá outras proridêDdas 

. . . 
.... '. " ... " .. -",- ._ ..... "- .. .. , . ....... " ... ,- . '. ' , _ .. .. . .. -, ..... - .. -.,' ..... - ... . - ... .. .. ..... - ............ .. .. ........... _ .......... . 

Art. 2" O § 3' do artigo 21 da Lei D. 5.227. de 18 de Janeiro de 1967, passa a ter a seguinte redação. mantidas as alineas respectivas: 
-ArL 21 _ . . ... 
§ r ... _ .. 
§ 2' _ .... . 
§ 3' A TuA de que trata este artigo destlna-ae:-

.r ~ . . • .. • • • • . . .. • . .. • .. .. • • • •. • .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. . .. . .. . " . ... o ......... . ' . .. .. . .. .... .. .... ...... . " 

.. .. ..... .. .. o .. .. .. • .. • • .. .. .. .. • .. • .. • ' • .. • • .. .. • ~ • , o • o .. • .. .. .. .. .. .. • • .. .. • .. .. .. .. • .. • .. • • .. .. • • • • • • .. 

Í.EI N.· U4S - DE %9 DE DEZEMBRO DE 1953 
Crio G Carteira ü Coméreio ~zI6ior. tlUpõe .&re o Intuc4mbio Comercial eom li 

Ezlt:rior. e dá 0llÚ1U !K01fJidbtcitu . 

. -. ' . ' • • • -:". ' . ,,'. - _ .. _ ' ___ ao. _ . ~ . .... .... .. .... . . _ • • o . . .. . . . . ' . .. . . _ • • • • • ' .. '" OI . . ....... o ' OI .. o . .. . . ..... , . ' ." . , .. " OI .. ., ~ • • 

'Art. 10. Fica a Carteira de Comércio Exterior autorizada a cobrar taxas pela emis­.0 dll5licenças .. . (ntado) . . . por (orma a aer regulamentada, Dio excedente., dt! 0.1% 
(um décimo por cento) do vala da licença_ 

" •• o .. .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. • • • o , • • _ .. .. ' • .. • • • • _ • .. • • .. • • • • .. • • .. •• _ • • . ' .. . ~ . " . • • • • . " •• • " • 

..... . ... . .. .. .. . . . .. .. .. ... . . . .. . .. . .. . ... . . . , . .. . . . . , ... , .... . . . . . 

DEéRETO-LE! N. U16 - DE 2S DE AGOS 10 DE 1975 
DA Dova ftdaçlo ao anaJO li da Lei D. U4I (.), 

ele ti de dezembro de 1t5I 

O Presidente da RtpúbUca no uso da atribulçlo que lhe confere o artl,o .55, item II. da ConsUtulçlO, decreta: 

• 

• 

-----------------------------



Art. I' o arttco 10 da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953: com a redaçAo 

do .ruCo 15, do Decreto-Lel n . 491 (.), de 5 de marco de 1969, passa a viaorar 

com a ae,ulnte redaçlo: 

cArt. 10. Fica a Carteira de Com~rcio. Exterior do Banco do 

Brasil S/A. - CACEX, autorizada a cobra 'r; pela emlsslo de Ucença 

ou Gula de ImportaÇã~ ou Qualquer documento de efeito equivalente, 

taxa de expedlente n'o excedente a 0,9% (nove déclmos por cento) 

sobre o valor constante dOI referidos documentol, como ressarci· 

mento de custos Incorridos DOS procedimentol admln1strattvOI relatl· 

vos l Imporblção. 

I I' A taxa ~ devida na emissão de documento, relativa a qual· 

quer produto, Independentemente do regime trlbutArio ou cambial 

vigente, da qualidade do lmportador ou do pais de origem da merca· 
dorla. 

I 2" A Tabela de taxas de expediente e as condiÇÕeS de cobrança 

e sua apUcação serlo aprovadas pelo MinIstro da Fazenda, com 

base em proposta da Carteira de Comércio Exterior do Banco do 

Brasil SI A. - CACEX. 

I 3' O MinIstro da Fazenda poderê. detennlnar à CACEX a dls· 

pensa de cobrança da taxa, ou a adoção de quantias fixas, DOS se· 
gulntes casos: 

a) lmportaçOes a titulo de doaçOes e destinadas a fins asslsten· 

cials, educacionais e filantrópicos; 
b) operações de cdrawback.; 

c) lmPOrblç6es temporArlas de b~ns para conserto, recondlclona. 
mento e manutenelo e posterior exportação; 

d) lmPOrblç6es em trlnslto; de natureza temporlrla destinada 

à exportação ou reexportação, e outras vinculadas à exponação •. 

Art. 2' Este Decreto-Lel entrarA em vigor na data de sua pubUcação, revo. 
gadas as dlsposlçOes em contrário. 

Ernesto Geisel - PJ;'esldente da Repúbllca. 
Mário Henrique Simonsen. 

.Jol.o Paulo dos Bels VeDoso. 

LEI N .. 7.e90 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei n . 2145 ('). 
de 29 de dezetnbro de 1953 

Paço saber que o Presidente da Repübllca adotou a Medida Provis6ria n. 23 (1" 

de 6 de dezembro de 1988, que o Concresso Nacional aprovou. e eu, Humberto 

Lucena. Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no paniirafo 

único, do artlco 62. da Constituiçlo Federal, promulgo a aeiUinte Lei : 

Art. 1.· O artigo 10 da Lei n. 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 

artigo 1.· do Decreto-Lei n. 1.416 (I), de 25 de acosto de 1975. passa a viiorar com 

a seguinte redação: 

-Art. 10. A llcença ou Guia de Importação ou documento equi· 

valente será emitida mediante o pagamento de taxa correspondente 

a 1,8°/, (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o valor constante 

dos referidos documentos, como ressarcimento dos custos incorridos 

nos respectivos serviços. 

§ 1.. A taxa será devida na elT'oÍssão 'de documento relativo a 

Clualquer produto, Independentemente do regime tributário ou cam· 

blal vigenÚl. da qualidade do importador ou do pals de origem da 

mercadoria. 

§ 2: Não será exigida a taxa nos casos de : 

a) doações de allmentos dt'stinados a fins assistenciais ou ruan· 

tr6picos; 
b) importaçio de mercadorias sob regime de -drawback-; 

c) importação de bens sob regime de admlssão temporária. des· 

tinados a: 

11 
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1 - exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas por museus, universidades. órgãos rovemamentaiS-:- fundações ou entidades oficiais recotlhecidas, sem fins lucrativos; 
2 - conserto, testes, reparos e adaptação no Pais, por firmas especializadaS e habilitadas para execução do respectivo serviço, e com posterior retomo ao exterior. 
dl importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas moda· lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, quando a venda de mercadorias for feita para o exterior; 
e) reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias que ~ nham saído do Pais sob regime de exportação temporária, para serem submetidas !l o beneficiamento ou transformação no exterior; 
f) retorno, ao País, de materiaJ remetido ao exterior sob amparo de Guia de Exportação, sem cobertura cambial, para fins de presta· ção de 5eniços, competições. demonstrações. testes, exames ou peso quisas, com finalidade técnica, esportiva_ industrial ou cientifica: 

.~. 

r) importação, mediante operação de exportação e Importação vin· culadas, sem cobertura cambial, para a substituição de mercadorias . importadas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a que se destinam, ou retomo de mercadorias que tenham lido reme· tidas ao exterior para rins de revisão ou conserto; 

h) retomo, ao Pais, de mercadoria nacional exportada, para subs. tituição, mediante licenciamento de exportação e lmportaçlo vincula· das, sem cobertura cambial; 
1) retomo, ao Pais, de mercadorias nacionais nas seruintes con· dições: 
1 - enviadas em consignação e não vendidas nos prazos auto­rizados; 
2 - por defeito técnico, que exija sua devolução para reparo ou substituição; 
3 - por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do pais importador; 
4 - em virtude de ruerra ou calamidade pÚblica; 
5 - por quaisquer outros motivos alheios k vontade do expor· tador. 

§ 3: Os recursos provenientes da taxa ·referida neste arUro serão recolhidos à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da União, nos tennos do Decreto-Lei n. 1.755 (4), de 31 de dezembro de 1979.-

. . . ...... . . ., ...... . ...... . .. ......... . .... .. .. . . .. .. . .... - ........ ........ . 

.. . . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

DECRI:TO-u:t l\"" 308 - DI: :!'l DE 
FE\'DIOiO 1)[ 19G~ 

Di~p6r .<6I1r(' a r('('( ;tc do 171S ~itl:to elo 
Açuccr t do Á !C'~1 (I.A .A . ) e dá 
Olltr4S prOt'idtr.cics. 

,. ~_."'''' ''. ' .. -" .•. _-.-.-.... -..... _ ... , ...... - , ............. -... -
Art. It ·· Para cuat.elo da InterveD~ sAo da Un!1o; atra.a do InsUtuto · dO 

AçÍlcar e. do Alcool, De economIa CA:". 
navid,.. nllCional. ficam crtadu, D' 
forma pre.1ata DO arUlo 157, I f9 da. 
ConstltUiçlo Ped!ral de 25 de ,anelrcr 
de 1967, ai leru.1Dtes contribUlç6es: • 

I - de .• U NCr'$ 1,57 (um cruzeU'o . 
nOYo e cinqüenta e sete centayos) por 
saco de açúcar de 10 (sessenta) quilOS 
deEtI~dos ao CODSUJDO Int.erno do 
PalI. 

. . . . . . . . . . . . ~ .. .......... ..... ... . . 

n - de até NCrS 0.01 (um cenu­
'·0 ' c.e C~U~~l ro no\'o · po: H!rO dt 
IilC{'(): d~ QualQue: tI;:;) e ~~ad~IJ('r. o 
ó~.s:';<l:' :o ao cons:uno in!('~no . exrl.ll­
do o nicaoJ anl:i~o para nllH;jra C3:-

~ 1~ .\5 con:ribu:ções a QJt' se re­
te:e t..:e art!g'o se~ão prc;:o:clon·ll­
me:lte corrigidas pela Comissão Exe­
cuU"a do Instituto elo Açlicar e do 
Alcool em fun~o da nrir,..1o dos 
preços do açúcar e do ilcool, findos 
para o mercado nacional. 

S ,. Quando o açúcar f6r acondi­
c1ouado eDJ sacos de peso inferior a eu (sessenta) quDos ou a (l'&nel, • 
fo.-ma do parigrafo W1lc:o do art.1p 
11 do Decret~Je1 nf" M. dt li de ~ 
yemb.'"O de 1966, GI ~trlbÜlç6es a 

, . 

" . 

.. . .... • 
., 



• 

Que le rEfere ts~ artigo l~rãO eObB­
ds.s sObre as porções de ao (sessenta I 
Q~ ou propon:.lonalmente Quando 
se t:'atAr de parcelou IUJ>eriores, 

I ,. A pro:!ução e eomuci&llzaçAo 
do açú:ar lIqu!do e do mel rico COD­
c:entra~:>, desde que ·..resulte da utill­
D~ da ClDl-de-!lÇflcar, estario ~­
jeitas lO mesmo regime legal di dis-

'""; 

~p:1M ela produção açucare1ra r do 
51s1ema de cobrança das CODtTlbulç6ea 
Da fo:ma Que f6r estabelecida em re-
1IOhlçio' da COm'·clo b!CuUn do 
I.A.A. 

. .... ... ~ . .... ... "' .. , ~ ~ ..... ............ .. ........... - . . .. 

. .. ........ ... ' .' .. .. :.. . .. .. . ...... ........ ... .. 
• 

, ., 
··DECRE'J'O.lei n~ 1.712, DE 14 DE NOV~MBRO DE 1979 

Disp6e .obre a &1Tecaaa~o aas contribuiç6es ao In.tituto do Açüc.,. e do Alcool e di ou· 
trlS providénci ... 

Co 
O .~ente d. República, DO u.o d .. atribuiÇÕee Que:lh~ confere o artiao 56, item U da 

nltltUlçIo, decreta: j .. ' 
• 

Art. l~ O reco~himen~ das co.ntribuições prnistas no arti,o ~ do Decrete.lei n. 
308. de 28 de feverelr~ .de 1967 • . ser. efetu.ado lté o último dia útil do mes .ubsl!qQen~ 
iquele e,!, .que se venflcar I . salda do açucar e do álcool da unidade produlOra ou dos 
nus deposltos Q~ selnlnd .• salda. ob~en'ado , no q:Je couber , o 01S:>05tO no ani!;o I ' • 
plr8lITafos do Decreto·!el n~ &6. de 18 dt' novembro ot' 1966 . ' . e seu . 

FarajtTafc l inico "Equipara·se i saida I dest inaçAo. para qualqut'r fim . do açuc 
do alcool dentro da umoade produtora, ar e 

Art , 2~ A contribuiçAo sobrç. o alcool incidira loore o ileool obtido c'e qual t' ,.' I 'd . \ I 'd quer IpO de matena pnm •. exc UI o o a coo .m ro plra fins clrburanta, 

.. . ~ .' _ ... .. .. ' : .. . ' .......... ..... . ' . . . .. ...... . . .. . .... . ....... . ................... .. .. ..... ........... . 

• • • • • • .. . H • • ' • • • • .... ........................... . .......................... ....... .... ~ .... . .. 

JDat!tU1 a4lc1onal" contr1-
~~ooe. iAcldeDt.. .obre açúcar 
• 110001 • ta outr.. .rovUlin­
el ... 

. . ............. ..... .......... .................. ........ ~ ................................. . 

Art. 

to-1el n9 1.712, de 14 
.egu1nte redação: 

39 o. arUvoa 19, 19 • J9 do 
de novembro .. l,7f, .... _ .. 

Decre­
ter a 

"Art. 19 . u eoatrlklçõe. ,r .. hw 110 ard­
'o' 39 ~ J)ec:reto-lI1 ali JOI ... 11 .. r ... nlro .. 

1967. iac:ldirão lac:bll..-tIit .. ~ a ..r .. ~ .çú­
caro 0\1 ~ i1c001 ..... da ,-uton . 

• 19 IqlJlpare1a ·I.da .... tt .. ção ~ ~ 

cu ou do ilcool .. ~ •• ~.er fia _tI'O" _na , . 

unidade produtora, exceto qUlDdo de.tiDado •• benefi 

eiameDto. 

I 29 No, c:a.oa •• que houver •• rda do .~üear 

ou d~ i1eo~1 para dapõ.ito de .ecuada •• rdL O~ paro 

'Tr'-'-~:;. Ü U'. tid:!.~L c:on~t'ituídt por Cl"upo l ,. : ' '; r·,·­

tore! parL co~(rciali&lçio da .eua produtot, íiecrí. 

a~spak'G • incidência previ. ta AI.te .rtilO, qv~ In-

_ ....... . -.. ,,_ .... 
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, Mnte oeoneri quaDClo boUftr .. Ida ..... produtos 

, JIII.ra t.reei 1'01. . . 
I 39 O racolhI.ento da. 'cactribuiçõea .obra 

açucar e alcool pela unidade produtora ou por eutidÁ 

.4e _atituIda por F.,.o _,nducone~. CGMr-' 

~liuiio .... ua ,roàtoe ~_ID "~ori ... 

_te .ti o ilu-o lia ~ ......... " ' •• " na 
bcillÜct.. aob .. U .. .,1l~ ~ '.-açiea •• taM -1.ddas ,lIOa parãarafo. 29. ~ • 49 do ert. '9 elo ~_ 

crat~lei D9 308. ele 28 ele fnerairo ela 1967. 

, ~ I • 

Art. 29 A contribuição .obre o álcool incidi 

ra .obra o produto obtido de qualquer tipo de 111" tê­
,ria-prima. axcluIdo o álcool coa:hulti:vel. 

Art. 39 Mediante proposta do Hinictro d .. lt;­

dústt ic e...do Comirci~. o Conselbo Monetário Naci(J~~ 1 

'6t~belecerã 06 percentuais da6 contribuiçõe6 Je que 

.tr et:. ~~te Dtcrett-lEi, observado D lill:Í.te :.iiü::: Ct. 

~~ (vinte po~ ceoto) d~ v&lr,; do, peço, o!itiai • 

d" I~';I.'_~ e. do aI CLO!, Ull\siderar.4" 0$ lipo, de!ote.> 

podutN. 1)" a ",a, clutinaçic ÍlrV-Il." 

. . . ... .... .... ........ .... .. .. .. .... .. .............. .. .. .. .. .. .. .................................................. .. 

. . .. . ..... , ••• • ••• # .......... ... . .... .. ...... ... . ........................... . 

DKc:a&TO-LKI N." L'IIS - Da 1J .. MAIO Da '* 
ALTEItA A LEGISLACAO REFERENTE AO IMPOSTO ONICO 

SOBRE LUBlUFicANTES E COMBUSTrVEIS B DA 
OUTRAS PROVlDINCIAS (") 

. .. ..... .. .. ' ............................................................... .. ........................ .. 
Art. 10 - Os rcc:unos It!rados pela c111cre",a utre o evsto de petr6leo 

bruto AmPONdo e o pr~o do petróleo bnato IUId0D81 terlo recolhidos pela 
l'etr61eo .rulJelro S.A. - PETROBRJ.S • coDta do Fundo Especial de 
Reajuste de Estrutura de Preços dos CombustSvels e LubrifiClDtes, apó~ 
*duzlcla I11III parceb cqulyaJente e 6'/. (leis por ceDlo) do "Ior do pctr6leo 
bruto IUIcloD81 oriundo da biela ICdiJnentar terrestre DO momento da extra­
"0, e ter RCOlhIda 10 CODldho NadoDal do Pcll61eo para traDlferencia 
aos Estados produtorea de petr61eo. 

Par',rafo 6ntco - Doa recursos de que: trata o Npul dcste ertiao, .r' 
ckduzida UDla perula correspondente .' Cr$ 4-'00.000.000.00 (quatro bllhlks 
t quinbentos mllbl\n de cruzdro&) que: ter' recolhida pelo Conselho Nado­
uI do Petr61eo, 110 cacrc:(cio de 1980, l conta do Fundo Nacional de 
OaenYOlyjmmto (FND) . 

.. .. .. .. .. ... .. . ~ ............ ...... ........ ...... ........ .. .. . .... .. .......... .. .... .. ............. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . ' .................... .. . .. ...... .. ...... .... .................................. .. 

"ECRETO-LEI N9 115 - D[ ~5 DE 

.1A"UII0 DE 191i7 
n"", de '1 de dezembro de 1966, de­
creta: 

acOrdo com o L>rt:Sl:ntt Regimento t 
as tabelas anexas , 

Aprol>O o Rel1lmmto df> Custas do 
Ju.ttiça do Dutrlto Fcckral e ".1 Olh 
tras provicUnclos. 

O PresIdente, da Rf'publlca, usando 
da atribuIção Que lhe confere o ar­
tI~o 9,°, ~ 2.9, do Ato lm'It\~ C!('1)al 

CAPtTtn.o 1 

Disposiçõcs Prcliminaru 

Art. 1.' As custas "! emolumentos 
devidos pela expe:5h •• o, preparo e 
execução de todos :lS feitos JUáIC!sls. 
dos atos notariais, Jud.clais e ulra­
Judlc:als serão contados e cobran.,s de 

ParágrafO único. Continua em 'f1p:or 
a legislaçAo que 11spôe sóbre Isenção. 
redução, pagamenw a hna! e fusca­
lização da cobranÇll QIIl> custas e emo­
lumentos. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. -. .. .. .. .. .. . . .. ' . . .. ............ 

• 

• 
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DECIET().L!I N.· 41J - DU Df: IANElRO DE I'" 

DISPOE SOBRE TITULOS DE CRtDrrO INDUSTRIAL E DA. 
OUTRAS PROVIDeNCIAS rn 

................................................................................................... 
Art. 34 - .o c.rt6rio uotad • iIucriçIo. com iediceçAo do a6mero de oro 

dem. livro c folhal. bem tomO o valor doi anoI\llllCllt~ cobrado& DO _ da Cltdllla: 
dm de _nc"r . ., for o cuo. • __ .,.1_ .. · .... 

I I. - - hla iD~ao da c:idula. talo c:obriIdoI do Ia.I .do. em todo o 
IlerriIÓriO ucioDel. • ICfUÍilIa CJDOIII_I1I01. caJnIIedoI lIIbft o .1Ior do atdito 
deferido: 

a) .tt MerS DI.OO - 1"-
11) .. MerS JOl.Ol • NCd 500.00 - 0.2"­
c) de NCrt 500.01 • NCrS UIOO.OO - 0""-
., de MerS 1.000.01 • ttCIII.JCIOAIO - 0 •• "-
e) Iàu de NCrS 1.500.01 - 0,5' - .ti o ."'_" 114 , .. ..,no) do ........... ,.JIIIIo. 

J 1.- - ':a..lINtaJlClr __ (~)"I. 'i .. ", l1ar ....... o 
• LI lI« all ... tuow6:lll0d0 R z' !rir ........ : I .. t.. 1,,_111 
(50"-) ara0 .-asJdos .o __ •• naU S.A ... aS"" • T .... ": d: I 

....... _-..., ... ........................... _ ........ _ ...... -.-_ •.. _ ... _ .. _ ...... -... _-..... _----~-._ .. . 
Art.l6 - ........ , ........ ert.a .... Ds ; ..... a ........ M, • • li: ,..,.. f t!e ... f I,a, I Le.' I lell . • ,lua .'1 .... Ii .... ·~ ........... ,. • 2 actu-. • __ 
_ .... m ..... 

, 11.- --D" ......... "-i..,..... .. ... ' '.. « ... 
~ fjJMorhdons ftlapel'lÇaa .. I S =111'" _ fS ;10. 

• 2.~- ·o._1 n i1tu1 ............... ·b_...., .... ... 
aaledol .. MIe. I.",. (dez por -to) ......... da ...... l5i ••• ~ 
.,n,nIo bico • artIIo 34 ... Das .... W. tali e fl.o.edll4o':: t 9J~ .. 
lilllMls c .o I. de Dimlll da C-•• ....-..... = -, , ~:'e' 
uquek diIpoIitmI. 

~ ........ '. . . . ...... .. .. . . . . . .'.,. " . .. . " . . . . . . . . . . ' , ' ' , ' .,. . .... ," .. " . 

• • • • • .. .. • • .. • • • " ....... ... , .. ' .... .. ... ........ ....... " oO. oO ..... , ......... . 

LD N.- UI3 - DE" DE DEZEMBRO DE 1975 
DISPOE SOBRE TITUWS DE CREDrro A EXPORTAÇAO E DA 

OUTRAS PROVlDENClAS.I(.) 

.......................... ......... ................. .. ........ ............ ... .. ..................... 
Art . 3.0 - Ser'" .plichd~ • CMula de Crfdito • Exporteçlo c • Not. de­

(rMil"A Exporta,A.· lT'i'<'rlhamen!' <Y dispositi,'", do Decrcto-Ici n.- 413. de 9 d, 

J i.,I!U'Q ;,1'1 t\.. 

Ind ustnaJ. 

DECRETO-LEI N9 m - nl 28 li!! 
FIVD.I:IRO ll1 1967 

Modifica o Dec,.~to-Lel tt~ 113. t! 
de janeiro de 1967. tO Rel1imnz,. 
C1tstlU ela Justiça do Dutrfto , ... 
cJ~al . 
. .. .. .. . .. .......................................... .. 

Art . 29 O art. 20 do Decreto-Lel att 
115. de 25 de JaneIro de 1967. polU& .,­
vigorar com a seguinte redaçf:Q, 

.. Art. :ao. Pica crl.da a taxa, j~' 
e1árla. destlnad •• contribuir .para .... 

Lrtdi!o .ndu1t!w e • /l/ot. de Crfdito 

.. . ............. ........................... ....... .. 

.. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

conatruçAo do Palácio da JUlUça, .. 
será eobradt. aObre o Yalo:.. da ,oauaa. 
na .tgU1nte ' proporçio: 

CI) a~ o valor de NCrt 1.000.10 -
2"'. 
, b) de f-TCJ11.001,OO • NCrt a.ooo.oe 
- 1%. 
c) pelo que exceder a NCJ1 1.000,ot 

- O.5~, até o limite de NCrt 100.00." 

, .. .. .. .. ... ................. " ......................... .. 

.. ...... .. ... .......... ........ .... ................ .. 
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lEI 119 '.111, 4e OJ 'te lulho ~I 1180. 

Dtlpôe lobr. e destinação da ta 
xa Judtetirta di que trlta o ar 
ttgo 10 do Dtcrlto-l.~ fiO 115-; 
de 25 de Ja"ltro d. It67. 

O P R E, S I D ( 11 T t D A R ( , O • L I t A 

Faço IIber que o Senado federal decreta • lU " IInctono a se -8u1nte lei: 

Art. 19 - A partir do .xlrelcto 41 lt80, o pro -duto da tua jUdieiirta a 4Iu, li r.ftre o nUgo 20 40 Itcre 
to-lei n9 115, de 25 de Janetro de U67. ,rt.r'do ~Ilo art"i,; 
29 'do :.De"crlto-l.i n9 246, "de Z8 •• fIVeretro 4. U67, cttiti 
nar-Ie-i i construção Go edif'~1~-leae a. O~e. dos Adyogado; 
do Brasil - Seçio do Dtstrito Federal. 

Parigrafo único - A " taxa ·jud1c1íria referida - \ neste art1go sera cobrada na base "de U (doh por cento) sobre 
o valor da causa, ati o limite "do valor de referench Y1gente 
no Distrito Federal. 

Art. 20 - [sta Lei - entrarí •• v1tor~. "_ata~t 
lUa -flub li caçio. 

Art. 39 - Reyogu-se as dhpos1ç6u •• contrí 
"10 . 

Brasflta,.. 08.. Julho 
1599 .... .jndepe"dênch e J29 '1~~.li~. 

JOAO noUZIUDO 
lbrdim AbI·Ac:bI 

Mensagem nO 609 , de 19 de novembro c.e 1991, do PODER EXEX:tJl'IVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal, tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 

Planejamento, o anexo projeto de lei que "Extingue taxas, emglumentos, contribuiçõe~, 

• 

• 
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parcela da União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá outras 

providências". 

Brasília, em 1 º de novembro de 1991. 

(~- -

EXPOsrçAo DE MJI'IVOS N9 522, de 31 de outubro de 1991, do 

Senl""Dr Ministro de Estado da Econania, Fazenéia e Planejamento. 

A Sua Excelência o Senhor 
Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Conforme orientação de Vossa Excelência, várias 

medidas têm sido adotadas com vistas à modernização do País, ao 

crescimento sustentado da economia e à justiça social. 

2 . Com esse propósito, foram iniciados estudos téc-

nlcos para a promoção de ampla reforma tributária, sem perder 

de vista os Objetivos de reduzir as barreiras ao comércio exte-

rior e de limitar a ação do Estado somente às atividades que 

lhe são típicas, observadas as seguintes orientações básicas. 

17 
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a) simplificar os i mpo stos; 

b) promover a justiça fiscal; 

c) incorporar o setor informal da economia; 

d) combater a sonegação de impostos e; 

e) reduzir os impostos sobra a produção. 
3 . Ap6s avaliação das fontes de recursos dos diver-
sos 6rgãos governamentais, em particular no que refere às ta-
xas, aos emolumentos, às contribuições e às receitas de servi-
ços, entendeu-se perfeitamente factível a extinção, de imedia­
to, de vinte e cinco itens tributários - inclusive as Contri-
buições Adicionais sobre o Consumo do Ãlcool e do Açúcar -, re­
presentando redução de aproximadamente 50 por cento desses tri-
butos, com impacto na arrecadação federal inferior a meio por 
cento, além do fato de que os custos de arrecadação de um gran­
de número desses encargos supera a receita por eles gerada. De 
resto, seriam eliminados formulários e outros entraves burocrá-

• 

ticos, facilitando a vida do cidadão, reduzindo o número de in- .. 
formações irrelevantes administradas pelo Estado e, ao mesmo 
tempo, ensejando melhores condições de competitividade do setor 
produtivo . 

~ como tenho a honra de submeter à elevada con-
sideração de Vossa Excelência o anexo Projeto Lei que dispõe 
sobre a extinção de diversos tributos no nível do governo fede­
r a 1 . 

MARCfLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento 

--~_. -_._-----~----~~--------------------
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Aviso nO 1.228 - AL/SG. 

, . , 
Em 1 de novembro de 1991. 

, . 

Excelendssimo Senhor Primeiro Secretário: 

, , 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 
Excelentfssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa a projeto 
de lei que "Extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela da União das Custas e 

Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá outras providências". 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~CIO OUVEIRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmarà dos Deputados 
BRASfLlA-DF. 

-
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1) 

-------- --

~ EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁR IO 

ARTIGO 19 - Suprima-se- a letra • i • do inciso IV do artigo lQ 
do Projeto de Lei nQ 2251 do Poder Executivo, refe­
rente à mens~gem nQ 609/91 • 

JUSTIFICAÇAO 
j .., . " A Atividade de Classific·àçao de Produtos de Oriqern VC'Jetal foi inoti- _ 

tulda em todo ter,ri tór.io nacional por fotça da Lei n9 6.305 de 15.12. -
75. Esta Lei, está sendo reanalizada pelo Poder Executivo que breve 
apresentará Projeto de Lei objctivandQ ~modcrniz~çüo d~ atividade r~ 
su1tando por consequênci~, na extinção da Taxa criada pelo Decreto 
Lei n9 1.099 de · 2l.1~.Jl. 

o Projeto de Lei a ser apresentado pelo Poder ,Executivo somente 
discutido pelo Congresso Nàcional em meados do ano de 1.99~. 

.. sera 

3) O Projeto de Lei n9 ~.251, encaminhadó ao Congresso Nacional pelo p~ 
der Executivo atrav~s da mensagem n9 609/91, em seu art. 19 insiso 
IV letra i , extingue a taxa de Classificação de Produtos Vegetais, 
à partir de Ol.Ol~9~. Nestas condições, a Lei n9 6.30S,permanece em 
vigor, porém im~ossibi1i~ada de aplicação devido a atividade ser rem~ __ 
nerada e consequentemente mantida por essas taxas. 

4) A Atividade de Classificação é fator i mnrescindIvel para a comercia 

'" .!! 
'" u .... 

O) 
O) .... -.... (0 

~&l) 
N 

0° .... z 
.! ...J 
.3 a.. 

1ização dos produtos agrlcolos e nao poderá deixar de ser executauo 
no aguardo da nova Le!, sob pena de haver a desorganização de todo .. 
sistema. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1991. 

• 
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, 

, 
MIlOR 

LUIZ CARLOS HAULY 

- ,-..I. . 

'ARTlDO T If l r PA6l1IA -, 
PST PRII~1/01_1 

TEXTO/JUSTIFltAtlo 

SUPRIMA-SE A ALINEA 1,00 INCISO IV, DO ART. 1Q DO PROJETO DE LEI NQ 
2.251/91 

JUSTIfICAÇAO 
A atividade de classificação de produtos de orlgem v~ 

getal foi instituída em todo território nacional por força da Lei n Q 

6.305, de 15.12.1975, e está sendo reanalisada, objetivando sua mode~ 

nizaç~o. 

Contudo, o projeto de lei respectivo, é certo , so men­

te deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional em meado s de 1991. 

Enquanto a Lei nº 6.305/75 permane c er em vlgor, 

Taxa de Class i ficação de Produtos Vegetais não poderá ser extinta, 

a 

co 

mo prevê o dispositivo que pretendemos suprimir, sob pena de inviabi­

lizaç~o da at i vidade de classificaç~o, que ~ remunerada e mantida por 

esse tributo. 
.. Ad e mais, a ativi d a de de classificação ~ fato r l mpres-

cindível par a a c ome rciali z aç ã o ue p r odutos agrícolas e não poderá 

deixar de se r e xecuta da enq ua nto a no va lei nao for aprovada, po rque 

acarretará a de sorga nizaçã o de t odo o s i s tema, inclusive a possibili­

dade de pagament o de financia men tos pela equivalência em produt o. 

Com essas razões esperamos a a colhida da p resente e-

menda e sua poste r ior aprovação em P l enário. 

05/12/19 9 1 
DATA ASSIIlATIIA 

entro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.251, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 609/91 

Extingue taxas, emolumentos , contribuições, parcela da União 

das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal, e 

dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos: 

I - os Emolumentos de Mineração, criados pelo art. 20, parágrafo único, do Decreto-lei 
n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, e art. 22, § 1°, do Decreto n° 62.934, de 2 de julho de 1968; 

11 - os Emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho, criados pelos arts. 21, §§ 1° 
e 2°, e 28, parágrafo único, da CLT, alterada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 de fevereiro de 1967; 

m - a Taxa pelo Fornecimento de Certidões de Quitação da Consolidação das Leis do 
Trabalho, criada pelo art. 362, § 1°, da CLT, alterada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

IV - as taxas, criadas pelos arts. 1° e 2° da Lei n° 1.899, de 21 de dezembro de 1981, a 
saber: 

a) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Sementes e Mudas 
(art. 2°, inciso V); 

b) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Fertilizantes, 
Corretivos, Inoculantes, Estimulantes ou Bioferlitizantes Destinados à Agricultura (art. 2°, inciso IX); 

c) a Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal (art. 2°, 
inciso I); 

------------ --- ----------- -
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~ t:'fJ • _ ,, \. d) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas (art. 2°, inciso In; 

e) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Produtos Destinados à Alimentação Animal (art. 
2°, inciso IV); 

f) a Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Destinado à Inseminação Artificial (art. 
2°, inciso VI); 

g) a Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário (art. 2°, inciso Vll); 

h) a Taxa de Fiscalização de Produtos Fitossanitários (art. 2°, inciso VIII); 

i) a Taxa de Classificação de Produtos Vegetais (art. 2°, inciso III); 

V - a Taxa de Distribuição de Prêmios, criada pelo art. 5° da Lei n° 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971; 

VI - a Taxa de Exploração de Loterias, criada pelo art. 13 do Decreto-lei n° 6.259, de 10 
de fevereiro de 1944, alterada pelo art. 14, § 3°, do Decreto-lei n° 34, de 18 de novembro de 1966, art 
4° do Decreto-lei n° 717, de 30 de julho de 1969, art. 1° do Decreto-lei n° 1.285, de 6 de setembro de 
1973; 

VII - a Taxa de Serviços Cadastrais, criada pelo art. 14 da Lei n° 7.646, de 18 de 
dezembro de 1987, regulamentado pelo art. 21 do Decreto n° 96.036, de 12 de maio de 1988; 

vm - a Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha, criada pelo 
art. 21 da Lei n° 5.227, de 18 de janeiro de 1967, alterado pelo art. 2° do Decreto-lei n° 164, de 13 de 
fevereiro de 1967; 

IX - a Taxa pela Emissão de Licença ou Guias de Importação, criadas pelo art. 10 da Lei 
n° 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1° do Decreto-lei n° 1.416, de 25 de agosto de 
1975, e pelo art. 1° da Lei n° 7.690, de 15 de dezembro de 1988; 

, 
X - as contribuições sobre o Consumo de Açúcar e de Alcool, criadas pelo art. 3° do 

Decreto-lei n° 308, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelos arts. 1° e 2° do Decreto-lei n° 1.712, de 14 
de novembro de 1979, e art. 3° do Decreto-lei n° 1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais, e 
criados pelo referido Decreto-lei n° 1.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 do Decreto-lei n° 1.785, de 13 de 
maio de 1980; 

Art. 2° Ficam extintas as parcelas devidas à União, do produto da arrecadação: 

a) das Custas e dos Emolumentos da Justiça do Distrito Federal, criados pelo art. 1° do 
Decreto-lei n° 115, de 25 de janeiro de 1967; 

o ..... 
Q) 
Q) ..... -..... (7) 
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b) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Crédito Industrial, 
criados pelos arts. 34, §§ 1° e 2°, e 36, § 2°, do Decreto-lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Créditos à 
Exportação, criados pelo art. 3° da Lei n° 6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto 
nos arts. 34, §§ l° e 2°, e 36, § 2°, do Decreto-lei n° 413, de 1969; · 



.. ' 

, 
. 

d) da Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal, criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 

115, de 1967, art. 2° do Decreto-lei n° 246, de 28 de fevereiro de 1967, e art 1° da Lei n° 6.811, de 8 de 

julho de 1980; 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

I.EO/SLAÇAO CITADA, ANEXADA P6LA COORDENAÇAO 
DAS COMISS06S r6R.MAN6NTES 

OECRI:To-UI N.· m - Da li DI ".VUEmo Di: ... , 

DÁ NOVA ItEDAÇAO AO DECRETO-LEI HOMERO 1.98S(CODIGO DE 
MINAS) DE 19 DE JANEIRO DE 1940 

4. _ • . _ ... .. . ....................................
. " ..... ....... . . ............................. .. 

CAPfTULO" - DA PESQUISA MINERAL 

.. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ' .. . .. .. 

An. 20 -=- E,"ndo Iivrt a .'U, e utldeitu as Impoliçllcl deste Códi~C'. 
" requtrtntt ~,á cCln\'idado a efetuar dentro do prazo dt )I) (trinta) dias . Cl 

papamenlCl dos emolumenlCl' relativo, , outor~8 . (3t.l 

Pa""r.fo uni,,, - A Ou 10'" dt cada AI.ar' de PelQuiu depender' de ftC'Olh ,· 

mento lO Sanco do Sruil S.A .. ' contl do "F"ndo Nacional de Miberaçlo _ Pant 

Di,poru"I". instituldo ~I. lei n.o 4.425, de 8·10-M, de emolumeotos comspon· 

dtnt" a 3 (tm) mbimOl ",Unos· mínimos do Pals . 

.. .. . .. .. .. .. .. ...... ' ..................................... '.. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. 

DECRETO N.- 62.934 - DE 1 DE IUUIO DE .... 

APROVA O REGULAMENTO DO CODIGO DE MINERAÇ,\O 

An . 22 - FlK'Ofttrandó-K liyft a ira e utisfdtas as elitfncia, deste R~",la· 

m<nln. o DNPM n~iri ofido ao ftQUfftnle ronYidando-o a el~tuar. no prazo de 

lO (\rinla) dias, C'OIItados de sua pubfICaçlo no "DiArio Oficiar' da Unilo, o PI,a · 

_nlo da t .. a de publicaçlo ~ dos rlllOlumcntos ftlati"" , out""a 60 AI .. r' de 

Pnquisa . 
, i 1.- - Oi emolummtos roflrijlOndem' quantia equh<alcnle a J (trfs) uli· 

...... ·minimos menui. de n.ai"" nlor do Pai. e Krio ftColhidos ao Banco cio Brasil 

S.A ..• to."a do "Fundo Nacional de Minc-raçlo - Pan~ OisponlYfI", instituldo 

.,.1. lei n· 4.425. ck 8 de outubro de 1%-4 . 

. . .. .. .. .. -.......... .. ............................................................................ .. 

.. .. .. .. .. .. ...... .. .................... .. ...... .. .................................................... .. 

DECRETO-lEI N. 6.452 - DE 1.° DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaçlo das leis do Trabalho 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .......... .. 

TíTULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO 
TRABALHO 

.... 0. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...................... .. 

---- --
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Capítulo I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 1 

........ ............ -..................................................... " ................... .......... .. 
Seçlol 

DA EMISSAo DA CARTEIRA DE TRABALHO E PRE­
VlD~NCIA SOCIAL 

'. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .......... 

M. 21. Em caso de imprestabilidade ou esgota­
mento do espaço destinado a regls1ro e anotações, o In­
teressado deverd obter outra carteira, conservando'se o 
Nlmero e a sêrle da anterior • 

• R~açlo do art. II dada "./a ., n' 5./1/16, cH 3 de 
a~to da ,gn (0.0. U· Ig71). 

.. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .... 

M. 27. Re~ pe" Lei n9 7.855189. 
M 28. Idem. 

.. .. ................................................................ -. -............. .... .. 

TíTULO 111 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

.. .. ............................................ .. ........................................ .. 

capftulo n 
DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

. .. .............................................................. " ........................ , 

Seçlol 

DAS RELAÇÕES ANUAIS DE EMPREGADOS 

.................................................... " lO ........ .. .............. .... .......... .. 

M 362. As repattiçOes As quais competir a lis­
c:aJlUlÇAo do disposto 00 presente capftulo manterão fi­
'*"00 especial de empresas, do qual constem as 800' 
IilÇÕes referentes ao respectivo cu~mento, e bme­
cer60 aos interessados as cartidões de quitação que se 
tlmarem neoessárias, no prazo de trinta dias, contados 
da data do pedido. 

§ 12 As certidões de quitação larão prova até 30 
d<: selerrt>ro do ano seguinte Aquele a que se referirem 
e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um dé­
ermo) do valor de referéncia. Sem elas nenhum forneci· 
menta ou contraio poderã ser feito com o Governo da 
União, dos Estados ou Municlpios, ou com as insti­
tuiçôes paraestatais a eles subordinadas, nem será re­
novada autorização a elTl>resa estrangeira para funcio­
nai no paIs. 

. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . 

........................................................................................ 

~---------------------------------- -- -



1~,t1t*i t ••• s r.lattva. I ativ1da 
d.. agroe.cuir.l' dt co.pltincti 
do M1nisttr10 da Agric~ltvra • di 
outra, providência., 

o Pre .Idente "da Rep"bllca. no 
uso da atribuição que lhe confere o arti,o 55, it •• lI, 4a Conlt! 

tuição. 

D E C R E T A: 

Art. 19 Ficam instituídas as taxas de elass! 
ficação, inspeção e fiscalização, de competência do Ministério 
da Agricultura, relativas a produtos animais e vegetais ou de con 
sumo nas atividades agropecuárias. 

Art. 29 O valor das taxas será detJTmlnado 
em função de múltiplos ou frações do valor nominal de uma Obriga­
ção Reajultãvel do Tesouro Nacional (ORTN), fixado para 05 .eses 
de janeiro e julho de cada ano, na forma seguinte: 

I - Pel~ inspeção sanitária e industrial de 

produtos de orilem animal: 

a) inspeção lanitaria industrial: aeia OR1M, 
por tonelada ou fração. por quilolitro ou fração, por dúzia ou 
fração. ou por cabeça. confor~e a natureza do produto~ 

b) "registro de estabeleciaento: quarenta 
ORTN, por estabelecimento; 

c) regl~tro de produto: quinze ORTN, por pr! 
duto. 

11 - Pcl~ inspeção e fiscalização de bebidas: 

a) registro de estabeleci.ento: quarenta 
ORTN. por estabelecimento : 

b) registro de produto: quinze ORTN. por pr~ 
duto; 

c) análise préviR: quinze ORTN, por produto; 

d) análise pericial: quarenta ORTN. por .. os 

tra de produto. 
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111 - Pela classificação de produtos ye,etais: 

a) classificação: duas ORTN. por tonelada ou 
fração; 

b) reclassificação: quatro ORTN. por tonela-
da ou fração. 

IV - Pela insp~ção e fiscalização de produtos 
destinados 3 alimentação animal: 

a) regi5tro de estabeleciaento: quarenta 
ORTN, por estabelecimento; 

b) registro de produto: vinte ORTN. por pro-

naçao analítica. 
c) análise per i cial: yiftte ORTN. por deteTai 

v - Pela inspeção ~ fiscalizaç ão da produção 
e do comércio de sementes e mudas: 

a) i IIspeção: uDla ORTN. por tOIl<:1 aJa ou fra-
ç ao; 

hl r~gistro ~e e~tabelecimento : vinte ORTN. 
por estabelecimento ; 

c) análise pericial : trinta ORTN. por .. 05-

tra de produto. 

VI - Pela inspeção e fiscalização do semen des 
tinado à inseminação artificial: 

a) registro de estabelecimento : vinte ORTN. 
por estabelecimento; 

b) registro de reprodutor ou matriz: quatro 
ORTN. por cabeça; 

c) análise per icial : trinta ORTN. por .. 05-

na de aaterial. 

VII - Pela flsca l lzação de prQdutos de uso yet! 
rinirio: 

ft) regl'tro de estabeleciDlcllto : quarenta 
ORTN. por estabeleciacnto; 

b) re,istro de prodúto: trinta e cinco ORTN. 
por produto; 



c} análise pericial : três mil ORTN, por a.os 

tra de produto . 

VIII - Pela fiscalização de produtos fitossanit! 

rios : 

u} registro de cstabeleci~cnto: quarenta 

ORTN. por estabelecimcnto; 

b) registro de produto: trinta e cinco ORTN. 

por produto; 

c) an5lisc pcri~i~l: quarenta ORTN. por amos 

tra do produto. 

IX - Pela inspeção c fiscalização da produção 
e do c ~rcio de 'fertilizantes, ·corretivos, inoculantes. estiau 
lantes )u biofertilizantes. destinad9s à agricultura: 

a} in;l~eção: seis ORTN • por tonelada ou fn­
çao. ou por quilolitro ou fr3ção, · conforme a naturela do produto; 

b) registro de estabeleci.ento: quarenta 

ORTN. por estabelecimento; 
cl registro de produto: quinze ORTH, ·por pr2 

duto; 

d) anãlise flscal: duas ORTN, por deter.ina-
ção ana1Itica; 

e) anál1.e pericial: quinle·ORTN. por deter-
ainação a~alftica • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............. .. ........ ...... .. 

LEI N." 5.768 - DE lO DE DEZEMBRO DE 1971 

ALTERA A LEGISLAÇÃO SOBRE DISTlUBUIÇ}.O GRATUITA DE 
PRtMIOS, MEDIANTE SORTEIO. VALE-BRINDE OU CONCURSO. 

A TITULO DE PROPAOANDA. ESTABELECE NORMAS DE 
PROTEÇ AO À POUPANCA POPULAR. E DA OUTRAS 

PROVlDtNCIAS (Ib) . 

C\pln·LO 1- DA DISTRIBUIÇAOGRATUITA DE PREMIOS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ................ .. .... .... .................... .. .. 

Art . S .• - "ron«sslo da lutoriuçlo pl'C'lilta DO Irt. I.· sujeita li emprnu 
lutoriudas lO pI,lmenlo, I plrtir de 1.. de jlMlro de 1972, da ''TUI de Distribui· 
~à .. ,I~ P~mi<,,"'!ir IO·~ (d~, por cenlo) , Incldeqlt lObrc o .. Ior da pmmoçlo 
~ul .. ri,~<1a . ... Im """,pl'ftndida I lOfftI dos .. 10m dos prfmiol promttidns. 

I t.· - A tl1ll I que • refere .Ie Irtlao lIri Plll em tantl' plrcell' 
mensais, ilUlis e SUcessiVIS, qUlntOl forem OI meta de .suraçlo do plano promocic>­
nal. \·fn.:tn<1< .. ~ a primeira nn 10.0 (d«imo) dia do mh .ubseqO~nte lO dn inlein da 
rxc<:uçlo do plano. 

I 2.· - "M II de ckz&mbro de 1911, .... "Ilida I Ta1ll de Distribulçlo de 
I'''':n';,,, ,k 'lU" !rala .. § .l." do Irt . 14 do Dcc~lo-lei 11.· 34, de UI de _emhm de 
1%6, illCid~ntt sob~ o vllor previsto 110 Irt. 8.·, 11Inel • • do Dccreto-Iel n.· 7.9JO, 
de 1 de IClembro de 1945. . 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 

DECRETO-LBl N.o 6.2S9-DE 10 DE FF.VEP.LlRO DE 1944 

Disr-õc lSóbre o scn'iço de lotcrilts, e dá outra, provid':nciils 

. . ...... ...... ............... . ....... . ............ ... ....... .. 
Art. 13. AI loterias federal e estaduais ficam sujeita . ao pag8mr.>to 

do imP<l>to de 5% IÔbre a importôncia total de cadM e:nissiio. o qunl po­
duá ae~ cobrado d · compradores de bilhetes . 

I 1.° Nenhuma extração de loteria estadual ,e:á permitido 'em que. 
at~· a vé.pera dll data de!ignada p:ns o ,orteio '" eietup o p •• gom~nto do 
lmp;;' :o de 5";' .ôbre a me~ma .,,\r.1ç5o. exibido .0 fl.c"1 o t91 .. 0 com­
probatc.;o do recolhir,. .. into. 

I 2.° A loteria federal poderó rc~olher o impc,:o de que trata ~te 
artico relativo iu &oteri ... de um ml,s. até o décimo quinto (15.°) dia do 
r..é, wcuiDte. desde que .steja intact.a a Na caução. 

• • .. • • • • • • • • • • • • • • • • .. • .. • • • • • • • • • • .. • • • • • •••• <O ..................... . 

...................... <O ............. .................................... .... . 

DECRETO-LEI N° 34 - DE 18 D::: 
NO\'O!i:RO DE l~GG 

Dispóc sôbre n01IG denomillação do 
lmpôsto de Consumo. aUera a Lei 
nO 4 .502 , de 30 dp novembro de 
1964 . exlinçu( dircrsas taxas e dá 
outras providencIas . 

. . .. .. . . . .. . .. . . . . .. ............... . 
Art, 14. Fica extlnte. a cobranç9. 

CO$ segl.:intes tributos: 

.. . . . . .. . . . .. . . . .................... . 
I 39 O impOsto sOb~ Faróis eLe! nd· 

mero 4. 3OZ. d.e 6 de Junho de 1963), 
o Imp6sto sObre o valor de Prêmios 
Dis tribuídOlS por Sorteio <artigos ~, 
letra Mb", e 33 do Decreto-lel número 
7.920. de 3 de setembro de 1945) e o 
Impósto EiÕbre Loterias (Decreto-let 
n9 6.259. de 10 de fevereiro de 194.(). 
passarão a ser arrecadad~ sob as de­
nominaçôe3 de Taxa de Utilização de 
Faróis, Taxa de DistTibu:çAo de Prê­
mios e Taxa de Exploração de Lotlt­
rias, respectivamente, 

. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . ....... . .. . 
, .................... ...... ... . . 

"'DECRETO-LEI W 717 - DE 30 
DE .roLHO DE 1969 

Modifica textos legislativos que men· 
ciona e dá outras providências . 

........... <O .. .. • .. • • .. .. • • • • • • • • • • • • • 

A!t. 4.' F.,a elevada, ~ partir de 
1 t àe janr::ro de 19;0. para l5 ':', 
.q:.:::u e po: cen:O J a percenta~em a 

cüe se refere o artlgo 13 ao Decrero­
J:: D .O 6. ~53. at 10 de feverel~O de 
l?H alter .. ::._ pelo Decreto·lel ou­
m~ro 34. j~ 18 d D novembro de 1966 . 

................ ~ . . . . . . . . . . . ...... . 

. . . . . . . . .. . . . . . . . ............... . 

DECItET().LE! ",- • .as - Dl' DI SETEMlaO DE 1"3 

ALTERA TEX10 00 PECRETO-LEI 1'1 •• 717, DE lO DEJULHO DE 1969 E 
DA OUTRAS PltOVID~tIAS (2) 

Art. 1.· - A Tua 6c Eaplonçlo 6c Lotmas.' que • refere o artlto 13. do 
DKreI~1t1 a.· 6.2S9, • 10 • Irftrdro • 1944. alWrada pelo .rtIto 14,13 .• , do 
Decret~ltla.· )4,.18. _bro .1966. artlco 4.· do Demto-Icl D. 717, de 
lO 6c )111110 • 1969. peDI a lIt jlnlda Iobre o .. Ior doa bIlbclJel efctl .. mente 
,.nclldo&, .. "da emIaIo. 

. Parilrafo bico - NCDbuIDa nttaç'o de Iotiria atadual _ri permitida .m 
que, atf ,a ..&pcra da data dnlpada para o iOrWio, •• fetue o pepmnto da ta .. a 
que • rdn-t ete artlto. Wi .upoelteDIc 1 atraç'o Imediatamente Ulterior. 

Art. 1.· - ~ cota * prnldfnda a quue refere o artlto 4.· do Decreto-Icl D.· 
204. de 17 delncftlrodel967, ahcrada pelo artiao 1,- do Decrc~1ri a.· 717, de JO 
de Julho de 1969, passa a ter dnldalobre o YaIor doa bllhctes detiyatnmlc YCDdid05. 
em cada .lDiuao . 

.Art. '3.· - Este Decrcto-ki 'Dtrarl IDI YiIor Da data de lUa publicaçlo. 
mOlada a dispoUç6es tm contririo. 

• 



• 

UI 19 7.646 ••• 18 de du .. bro 'e 1117. 

Dispõe quanw i prouçio di propriedada 
tntelectual labre progr!IIIIS .. COIIputa 
dor • lua COII!rcieHlaçao fIO Pall • ,CJi 
outra, providencias. 

• • • • .... ~ - • •• •• _ •• ' o - "o , _ , _ • • • • 0 ' 0 - , - - , ' - , - . , • - • • • - - , . . .. . . . . . , • • • , - , - " - • • • • • , . , .. .. .. .. .. . .. . .. 

UTU LO 111 

DO CADASTRO 

• • • • • • • • • •• 0, 0 ••• 0 ._ . _ . ' • • o ' O' " . ' _, _ • • o . ' ... . ... . o · , ' 0 . , ....... . . . .. o ' ... . .. . ..... .. - • 

Art. 14 - A Secretaria Especial de Infor.ãtica -

SEI poderã cobrar uolJlHntos pelos servi~o, de cadastro (VETADO). 
confor.e tabela própria a ser .prG.ada pelo Ministerio da Ciência 

e tecnologia . 

. . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ....... - . ..... .. ...... . ........ ... ... ...... .. 

. . . . . . . . . .. .. . .. . . .. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. .. .. . . . . . . .. - .. .. .... .. .. . . . 

DECRETO N. 96.036 - DE 12 DE MAIO DE 1988 

Regulamenta a Lei n , 7.646 (I), de 18 de dezembTo de 1987, que diJpóe 
sobre a proteção da propriedade intelectual de programas de 

computador e sua comercfalização nO Pai.!, 
e dá outras prcroidência.s 

. . . . . . . . . . . . .......... . .. . ................ .. .. ... .... .. .. .... .... .... .. ... .. . . .. . . .... . . .. 

Art , 21. A SEI cobrará . emolumentos. em Obrigações do Tesouro Nacional, 
pelos serviços de cadastramento de programas de computador, conforme tabela 
a ser estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, observado, no tocante, 
à arrecadação e recolhimento, o disposto no Decreto-Lei n . 1.755 (S), de 31 de 
dezémbro de 1979, e normas regulamentares. 

ParágrafO ÚIÚCO, O produto da arrecadação dos emolumentos de que trata 
este artigo será destinado ao F\mdo para Atividades de Informática, instituido 
pelo Decreto n . 84 .061 (6) , de 8 de outubro de 1979, e de que trata o Decreto 
n . 90.755 (7), de 27 de dezembro de 1984 , 

.. _ ..... . . .. .... _ ..... . _ . .. . . . . _._ ........ . .... . .. _ .. .. .. .. . .. . .. . . . .. . 

. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. . . . .. . .. .. . .. . .. . .. .. .. ......................... .. ......... . .... .. .. .... ... .... .. .... ... .. 

LEI N. 5.227 ..:.-m 18 DE JANEIRO DE 1967 
Dispõe IÔbre a politica econômica da borracha. ftCUla lua encuçio 

e dá outras prorid&n:las 

. . . .. .. . .. .. ... .. .. . . . . . . . . " . .. .. .. .. . .. . ,.....,... ...... ~.. 

CAPn'OLO 11 
Da Execuçlo 

_. .' .. . .. ~ . .. . . . . ..... ... .. . .. . 

Art. 21. ~ tnstitufda a Taxa de Organl.zaçlo e RegulamentaçAo do 14ercac1o da 
Borracha, de natureza esped.flca e Incidente sObre as borrachas e WUces Tegeta1, 
e qufmicas nacionais e estrangeiras. 

• § 1,- Compete ao Conselho Nacional da Borracha estabelecer as aUquotas da 
Taxa a que se refere êste artigo para cada categoria de elastOmerotl. nAo podendo 
aquelas aceder a 1/20 (um Tinte avos) do T810r de produçlo das borrachas e ~. 
tices nacionais e do preço f.o.b . dos produtoIIlmportad06. 

.. 
)) 
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~ 2.- A Taxa de que trata lste artigo constitui uma contribuição de caráter 
parafiscal. terá uma 11nica Incidência e é cobrada da seguinte forma: 

a) para as borrachas e látices vegetais nacionais, no ato da expedição do 
Certificado tnstituido no artigo 18 desta Lei; 

b) para as borrachas quimicas, nacionais, e para as borrachas e látices estran· 
gE:iros, de acOrdocom as normas que para tal fim baixar o Conselho Nacional da 
Borracha. 

§ 3.- A Taxa de Controle e Fi.'<C&uzação do Mercado da Borracha destina·se: 
a) ao custeio das despesas feitas pela Superintendência da Borracha no exer· 

Cício de suas atribuições, bem como para a manutenção do Conselho Nacional da 
Borracha; 

b) k indenização ao Banco da Amazõnia S. A. ou a outras entidades por des· 
pesas ou serviços que executarem como agentes ou delegados da Superintendência 
da Borracha; 

c) k constituição do Fundo Especial previsto no artigo 40 desta Lei. 
§ 4.- Nenhum outro impOsto ou tua de origem federal, além dos previstos 

nesta Lei, gravará as borrachas e látices vegetais e quimicos de produção nacional 
§ 5.- O Conselho Nacional da Borracha baixará as normas acêrca da forma de 

arrecadação da Taxa sôbre que dispõe êste artigo. 

• • .. • • • • • • • • • • • . .. . ... . ' " _" .. .. .. • • • • • • • .. .. • • • o' .. .. • ... ... .. .. ............ .. . .. .... ... ... .. 

. .. .. . . .. . . . . .. . . . . . .. . .. . .. . .. . . . . . . . .. . . . . .. . . . .... ... . .... . ......... ... .. 

DECRETO-LEI N. 164 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1967 
Modifica a Legislação da POlíÜC8 Ec:ooômica da Borracha 

e dá outras providi:ocias 

. - . ' . .. ...... '-' .. .... . . ... .. ' . ... ... -... . . - -, .-.... - ... . - ... - .. , ... .. _. -, ..... .. ..... .... ..... ........... .. 

Art. 2' O § 3" do artigo 21 da Lei n. 5.227, de 18 de janeiro de 1967, passa a 
ter a seguinte redação, mantidas as alineas respectivas: 

.. Art. 21 ..• . .. 
§ .. . . . ... 
§ 2" . . .. . • 
§ 3" A Taxá de que trata este artigo desUna·se:-

0 " .......... .. .. .. .... . .... o' • • • • • • • • • • • • • • • • • .. .. .. .. .. • .. • " . .. .... .. .. .. . ............ .. .................. .. , -

.. . . . .. .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. . . . .. .. .. . . . .. .. . . .. .. .. . .. .. .. . . .. . . . .. ........ ... .. 

LEI N." %.HS - DE %9 DE DEZEMBRO DE 1953 

Cria G Carteira tU Coméreio l!zú:rior. dUpije .Nxe o lnluc4m~io Comucial com o 
Ezlerior. e dá oalrlU prooiáhleitu . 

• .. -. • . -:-• • ,", _ . . .. _ . 0 ._ .. . ... , . , _ . , .. " .. .... ... . , .. o ' • • • . o. o , •• " , _ • • 0 '0 " • • _ . ' ... . . oI .... . _ .. o ' ... , . , o' _ _ .. • 0 1 ' . ' • • 0/ . , .... .. . . .. 

1Art. 10. Fica a Carteira de Comércio Exterior autorizada a cobrar taxas pela emi.~. 
são das licenças . .. (vetado) ... por forma a aer regulamentada, não excedent.e.~ de 0.1 % 
(nm décimo por cento) do mor da licença. 

· ·· · · · · ·_-_ .. ~ - _ ·······t-·· .. '··········· · · · ·· · ·· · ·· .. · ,,· , .. .. .. .. . .. .. ... . 

. . . . ... .. . .... ... .. . . . .......... . ......... , ... ... ... . .. ..... , ........ . 

DEéRETOLE! N. 1.416 - DE 25 DE AGOSTO DE 1975 
DA DO,.. reclaçAo ao arUro 1. da Lei D . 1.145 (e), 

de U de dezembro de 1851 

O Pre~ldente da República no uso da atribulçllo que lhe confere o artI,o .~. 
item n. da Constitulçlo, decreta: 

• 

• 



• 

Art. l' O artigo 10 da Lei n . 2.145, de 29 de dezembro de 1953; com a redação 
do artigo 15, do Decret()-Lel n. 491 (.), de 5 de março de 1969, passa a vigorar 
com a aeiulnte redação: 

cArt. 10. Fica a Carteira de Com~rcio Exterior do Banco do 
BrasU SI A. - CACEX, autorizada a cobrar, pela emJssão de licença 
ou Gula de ImportaÇA~ ou qualquer documento de efeito equivalente, 
taxa de expediente n'o excedente a 0,9'* (nove décimos por cento) 
sobre o valor constante dos referidos documentos, como ressarci· 
mento de custos Incorridos nos procedimentos administrativos relatl· 
vos A Importação. 

I l' A taxa ~ devida na emlssAo de documento, relativa a qual· 
Quer produto, Independentemente do regime tributAria ou cambial 
vigente, da qualidade do importador ou do paI.! de origem da merca· 
daria. 

I 2' A Tabela de taxas de expediente e as condições de cobrança 
e sua aplicação serão aprovadas pelo Ministro da Fazenda com 
base em proposta da Carteira de Com~rclo Exterior do Ban'co do 
BrasU SI A. - CACEX. 

f 3' O Ministro da Fazenda poder! determinar à CACEX a dls· 
pensa de cobrança da taxa, ou a adoção de quantias fixas, nos se· 
guintes casos: 

a) Importações a titulo de doações e destinadas a fins asslsten· 
clais, educacionais e t1lantr6plcos; 

b) operações de cdrawback .. ; 

c) . Importações temporãrias de b.~ ns para conserto, recondlclona. 
mento e manutenção e posterior exportaÇão; 

d) Importações em trAnsito; de natureza temporAria destinada 
à exportação ou reexportação, e outras vinculadas à exponação». 

Art. 2' Este Decret()-Lel entrar! em vigor na data de sua publicação, revo. 
gadas as disposições em contrário. 

Ernesto Geisel - Presidente da República. 
Mário Henrique Simon.sen. 
João Pa.o.Io dos Reis VeU060. 

LEI N .. 1.890 - DÊ 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei n. 2.145 ('). 
de 29 de dezembro de 1953 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 23 (2), 

de 6 de dezembro de 1988, que o Colliresso Nacional aprovou. e eu, Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único, do artigo 62, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1.. O artigo 10 da Lei n. 2.U5, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo 
artigo 1.' do Decre~Lei n. l.416 (l>, de 25 de agosto de 1975. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

.. Art. 10. A licença ou Guia de Importação ou documento equi­
valente será emitida mediante o pagamento de taxa correspondente 
a 1,8°, (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o valor constante 
dos referidos documentos, como ressarcimento dos custos incorridos 
nos respectivos serviços. 

§ 1.. A taxa será devida na errJssão de documento relativo a 
qualquer produto, independentemente do regime tributário ou cam· 
bial vigente. da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria. 

§ 2: Não será exigida a taxa nos casos de : 
a) do~s de alimentos destinados a fins assistenciais ou filan· 

trópicos ; 
b) importação de mercadorias sob regime de "drawback"; 
c) importação de bens sob regime de adnússão temporária . des· 

tinados a: 

--------------------------------------- - -
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1 - exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas por 
museus. universidades. órgãos govemamentais~ fun~ões ou entidades 
oficiais reconhecidas. sem fins lucrativos; 

2 - conserto. testes. reparos e adaptação no País. por firmas 
especializadas e habilitadas para execução do respectivo serviço. e 
com posterior retorno ao exterior. 

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro. nas moda­
lidades de entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto. 
quando a venda de mercadorias for feita para o exterior; 

eJ reimportação, sem cobertura cambial. de mercadorias que te­
nham saído do Pais sob regime de exportação temporária. para serem 
submetidas ~ , beneficiamento ou transformação no exterior; 

fl retomo. ao País, de material remetido ao exterior sob amparo 
de Guia de Exportação, sem cobertura cambial. para fins de presta­
ção de sen;ços. competições. demonstrações. testes. exames ou pes­
quisas. com finalidade técnica. esportiva~ industrial ou científica; 

g) importação. mediante operação de exportação e Importação vin­
culadas. sem cobertura cambial, para a substituição de r.1ercadorias 
importadas que se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a 
que se destinam. ou retorno de mercadorias que tenham sido reme­
tidas ao exterior para fins de revisão ou conserto; 

h) retomo, ao País, de mercadoria nacional exportada, para subs­
tituição, mediante licenciamento de exportação e importação vincula­
das, sem cobertura cambial; 

I) retomo, ao País, de mercadorias nacionais nas seguintes con­
dições: 

1 - enviadas em consignação e não vendidas nos prazos auto­
rizados; 

2 - por defeito técnico, que erija sua devolução para reparo ou 
substituição; 

3 - por motivo de modificações na sistemática de importação por 
parte do pais importador; 

• - em virtude de guerra ou calamidade pública; 
5 - por quaisquer outros motivos alheios à vontade do expor­

tador. 

§ 3.· Os recursos provenientes da taxa 'referida neste artigo serão 
recolhidos à conta do Tesouro Nacional. como receita orçamentária 
da União, nos termos do Decreto-Lei n. 1.755 (4), de 31 de dezembro 
de 1979.-

. . . . . .. ~ . . . . . . . . . . . . . - . ~ .- . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . ... . .. ... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. .. r ... • • • • • • , •••• • ••• • 

DECRn~LEI r..'" 308 - Dt :'1 DE 
r.t\LRI:IliO 1>[ l!)G~ 

Di~p6r .' Ólirc a r('C'!';:c do l7:s:itL·to do 
AçuC'cr e do Ã?r~l \l.A ,A . ) e C%á 
outras JlT0t"id t;;c:cs. 

.......... -....... -....... . _-..... .... . -.-. __ ... ....... -.-............ -_.-
Art. ,. ' -Para custeio da 1nterven~ 

elo da Un!ão. at.r.T~ do InsUtuto ' do 
AçQcar e, do Alcool, na economIa c ..... 
navidra nacional, ficam crtadaa. n' 
forma pr~l5ta DO arUgo 157. I 9'1 da. 
Con5t1tul~o Ptd~ de 25 de janeir't 
de 1961, as seglÚDtes contribulçôes: . 

I - de ,a~ NCr$ 1,57 (um crUZeu'O 
nOvo e cinQUenta Ir aett centavos) por 
saco de açúcar de 60 (sessenta) quilos 
destin~dos ao COnsumo lDt.erno do 
Pw. 

n - d~ até l\C~S 0.01 (um C~D~­
" O, é~ c;u~~::-o DO\'O pO~ 1:~r0 d ~ 
a!C(>0: d ~ QualQUE'; tlj:: :J f' ~;ad;I~(,~O 
G~s;,;:::,~:o ao COD S:.uno ln:~;110 . exclJI­
do o Ille;)"] ani:i;o pa:a nll~t'JrB CJ.;­
btl:-s.=~~ . 

~ 10 .'.5 con:rib'.l:çõ es a Q'J e se Te­
fe;E ts:e art !go se;3o prC;:O;ClOn'l l­
me:l~e corrigidas pela COD1:Ss.10 Exe­
cutiu do Instituto do Açucar e do 
Alcool em função da varia-;ão d03 
p:-eços do açuc!lr e do álcool, f i:'i:ados 
p<i.ra o mercado nacional. 

I 2" Q:.Jando o açúcar fór acond..i­
ciouado e~ sacos de pêso lnfenor a 
60 (sessenta) quilos ou a granel, a 
to:-ma do parAgrafo linico do artigo 
11 do Decreto-Jei n f 56, ~ 18 de no­
vemb:'O de 1966, as con01bliIções a 

• 
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Que 5e refere és:.e artigo 5~rão cobra­
cUs sôb:-e as porções de 60 (sessenta I 
Q;illos ou proporcionalmente quando 
se t"aw de parce.lüs superiores,-

, ~ A produção e comerci&lização 
do a~::ar liqu:do e do mel rico con­
cen!ra~:>. desde Que .resulte da utili­
zação da C&Jlol-de-!lçOcar. estarão ':'l­
jeitas ao mesmo regime legaI da dis-

Cip:im da produção açucareira p do 
sis!.ema de cobrança das contrlbuiçôe5 
n8 fo:-ma que fõr estabelecida em re­
schlçSo '. de. Comissão Executiva do 
I.A.A . 

.... ... " ...... -.-.... " .... ," ...... ,. , .. ... ... .......... ~ .. ,. 

.... " .. .. .. . .. .. . - .. .. .. .. .. .. . .... .................... .. 

··DECRETO·lei D~ 1.712, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

Disp6e so6re a arrecaaaÇllo das contribuições ao Instituto do Açúcar e do A/cool e dã ou· 

tras providéncias. 

Co 
O .Pr~sidente da República, DO ll50 das atribuiçõea Que lh~ confere o artigo 55, item II da 

nstItulçlo, decreta: 

Art . 1~ O recol.himento das contribuições previstas no artigo ~ do Decreto.lei • 

308, de 28 de feVerelr? de 1967 . . sEra efetuaco au!. o último dia útil do més subseqQen~ 
iQuele em .que se verificar a. salda do Bçucar e ao :l1cool da unidade produ:.ora ou dos 

seuS deposltos a ~ segunda salda. ob. er\'adú . no q:.H> couber . o OISpostO no anl!:o l ' c 

p!Ta~afos do Decreto·lel n ~ 56. de 18 de novembro oe 1966 . ' e seu , 

Faragrafo (jnico . Equipara-se à saioa 8 destinação , para qualquer fim, do a 

do alcool dentro da umoade produtora . çucar e 

Art, 2? A contribuição sobr~ o álcool incidira soore o &Icool obtido c'e q i t ' 
." I 'd ' I I ' ua quer IpO 

de meteria prima , exc UI o o a.coo amdro para fins carburantes . 

. . . ... .. , -.... . , ' ,- ,...... .... .. . " . . - .. . .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. ...... ..... ....... .. .. .. ........... . 

. . . . . . -. .. .. . .. . . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . . . .. . . . .. . . .. . . .. .. . .. ......................... .. ...... . 

Oec:~l n ,' 1. 952 ,de 15 de 'ulho 

In.titUi adicional la contr1-
b~çõel incident.. .Obre açúcar 
• 110001 • cU outr .. provi4ên­
ci ... 

. .. ...... ' .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . ................................................ .. 

Art. 39 OI artiV01 19, 29 • 39 40 Decre­

to-lei n9 1.712, de 14 de novembro de 1979, p ... am ~ ter a 

.egu1nte redação: 

"Art. 19 _ AI COIltrlbuiçõ •• prevhtaa 110 ard­

lO' 39 do Decreto-l.i 119 308, .. 28 .. fnereiro d. 

1967, illcidi rio Ixclua{_t. eobrl a aa!ela do açú­

car ou do álcoOl ela UILi ...... pt'04tutora • 

• 19 Equipar_. ' i .arda • cla.uuçio do .~ 

c:ar ou cio álcool para Cl\ll141ll1" fi. clalltro ela ___ 

UDidad~ produtora, exceto quaudo deatinadol • b~nefi 

clamento. 

I 29 Nos casoa .m q~ houver aaída do açucar 

ou de ilcocl para depõaito de aegunda a.ídL Ou p.ra 

Gn:--.. -:.;: ;r t:E er:t.ic5.~'- con!titu\dt por grupo c' .. . ,.. 

tore! pôrL co~{rcia~ i&ação de aeua produlot. l1c~r" 

s1,;sper.aú • ir.dd~ncia previa ta Ile,te artiio. qu., 10-

, 
< ... 
~ \ 
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wnte ocorrerá quando bouver aarda ... ea produtos 

pAra tarceiro •• 

I 39 O racolbl.ento da. CODtribuiçõe. .obra 

açúcar t álcool pe la unidade produtora ou por entidQ 

4e eon.tituída por FIoIpo da ,rodu~ para COIIer-' 

ciaUação da "UI Jlt'OdIItoa MD:aJ.1Io -riptorle-

-.aste _ti o ãltúo ti. 41! .. a ~ ... eo.. &\Ia 

illdcliDcla, aob peu da apU"Ç80 ... '-.çõ .. utab;!, 
1.cidu ,DOa parqrafo. 29, 19 • 49 do U't. 69 do ~_ 
crato--lei 119 308, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 29 A contribuição .obre o ilcoo1 incidi 

rá .obra o produto obtido de qualquer tipo de m: t ê­
ria-prima. excluído o álcool c~bultrvel • 

Art. 39 Mediante proposta do tiLnictrc d~ I~ ­

dústli~ e-do Comirci~. o Conselho Monetário N8cio~~ 1 
e6t~be1ecera 06 percentuais das contribuiçõe, J e qUE 

trEt=: " lO t e Dccretc-1Ei, obs ervado o lirci.te tcij,:i:: : CC 

GO~ (v inte pc-r (fol<» de, val e r dos PEÇO$ o f i c.ie.i , 

d" .'';I.>.~ e d" ál c .. q,I, (..()I\Üder.;r. d" 05 l i "OL de ~te~ 
podutC's o~ a ka. dutlnaçic hfVI L" 

. . . . . . . . . . . . . . .. ........ .. ... .... . ......... ... .. . . .. ......... ... .... .. .. .. ................ .. ...... . 

• • • • ....... .. ... .. . ' " .. # .. .. ....... ... ...... .. ..... . . ..... .. .... .. . ..... .. .... ..... . .... ...... .. .. 

DltCllETO-UJ N.o L7IS - Da 13 Da MAIO Da 1,.. 

ALTERA A LEGlSI..AÇAO REFERENTE AO IMPOSTO ONICO 
SOBRE LUBRIFICANTES E COMBUSTfVI!IS I! DA. 

OtTIllAS PROVroANClAS (0) 

. ......... ' .......... .. ........ .. ...................... .. .............. .. .... ...... .... .. .. .. .. .. .... .. 
Art. 10 - Os recunos aeredos pela dlferen,a CIltre o custo de petrOleo 

bruto Jmporlado e o preço do petróleo bruto Dadonal serlo ftCOlhldol pela 
l'etr61eo 8raallelro S.A. - PETROBRA.S • conta do Fundo Especial d. 
JlUJuste d. Estrutura de Preços dos Combustlveis e Lubrificantes, apó, 
*cIuzlda uma par(ela equlYalente a 6"10 (lds por cento) do "alor do petr61eo 
bruto Daclonal oriundo da bada ledimentar terrestre no mOIDCnto da cnra. 
~o. a ., Rcolhlda ao CoDSdbo NadOlllI do Petr6leo para transrerfncia 
aos Estados produtores de petr6leo. 

"ar',rafo ÍlDico - Dos J'ccunos de que trata o CQPul deste acliao, -.erA 
deduzida llDIa parecIa corresPOndente a Cr$ ".500.000.000,00 (quatro bllhOe, 
I quinbcDtos ",nbões de Cl'uulr05) que ler' Rcolhlda pelo Conselho N aelo­
aal do Pctr61eo, DO exerclcio de 1980, • conta do Fundo Nacional d. DaenyolY!mento CFND). 

.. .. .. .. .. .. .. .. .•. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. ..... .. .. . .. .. . .. ... .... .. .. ... . .. .... .. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . -........................ . ................ .. .... .. .. .... .............. .... .. .. .. 

~ECRETO·LEl N 9 115 - DI !!5 DE 

JAIfUl!O Dr: 1967 

Áprot>a o Re(11mento /lr Custas /la 
Ju.,tiça /lo Dutrito Fccl.cral e 11.:1 011. 
tras providtnclas. 

O Presidente , da Rl'publlca. usando 
da atribulçáo Que lhe contere o ar. 
tl~o 9,°. ~ 2.9, do Ata lm! ttl!Cl!'1lal 

n ,'" 4, de 7 de dezembro dl' 1966. de. 
ereta : 

CAPtttn..o J 

Disposições Prclim:narC3 

Art. 1,9 As custas '! emolumento!> 
devidos pela expedlçáo. preparo e 
execução de todos os fellos jucIC,!!l!s. 
dos atos notariais, jud.clais e c:%tra. 
judlc:als serão contados e cobrartuS de 

ac6rdo com o urt:S~ntt Regimento e 
as tabelas anexas , 

Parágrafo único . Continua em vigor 
a legislação que :1lspôe s6bre Isencá.o. 
redução. pagamento a hnal e lIo5ca. 
lização da cobrança Q8.!o CUSt.8..S e emo. 
lumentos . 

...... .. ...... ...... .......... .. .. .... -.. .. .. .. .......... . 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. . . .. ...... .. 
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DECIlETO-LE1 N.· 4U - DE' DE ' ANDa O DE I'" 

DISPOE SOBRE TITt1LOS DE CRtDITO INDUSTRIAL E DÁ 
OUTRAS PROVlDtNCIAS (ll 

Art. 34 - .o Clrt6rio 1DOtI~ 1 iDJaiçlo. com iMicaçlo do a6mero de oro 

dem. livro c folhas . bem corno o .. JordOl emohlmmlOl cobradol DO weno da údula : 

.aJtm de _nciour. It for o -. OI UROI apranladol. 

I J. o - hla illleriçlo da cidula. wrIo cobradol do lamaaado . • m IOdo o 

terrilÓrio lIIcioDal. OI IqIIÍllta .lDOIu_ntc&. cakuladoIlObrc o nlor do crtdilo 

deferido: 
. ) .ú NC" lOO.OO - I"'" 
li) ele Ne" lOJ.OI • Mell 500.00 - O.," 
c) • NCrS 500.01. Me" 1.000.00 - 0.3"'" 
di ele Neli UIOO.oJ • NCIII.JCIOAO - 0.4"'" 
., acima. Me" 1.!OO.OI - 0,5' - .11 o .bl_ ele 1/4 (_ quarto) do 

..a6i»_m-. Ia lIIIIIIAo-
J 1.- - ' a..a-ta?Gr _10 (JCW.) doi e8IIIIu "" ,., ... 110"""0 

aIIIeriar caberIo aowlidll6t' C' bo ......... '" ....... di'" la por_lo 

(50"") aerIo racoIbldos ao a.- do lrui15.A. .. ·1 CfUllo'" TIIOIIftI."' d -I. 

..... ~ -"_-#--,, .. ,. ........ ., ................ " .... ,_ ....... -. .... _ .... __ ......... -. .............. ___ .. 1000_ ....... __ .... ·, • •• _ ..... • .. 

A.rt. l6 - ....... lias prcriItOIlIO.n. 29 ..... Dtc,elu" -'-' .... 10 •• 

....... ~Io" '*1' ... e 11' I tA •• ' lelo.· . ;Ias 

adl:kn ... ti ........... CIIRtnI....... aAI SiÇIo ....... -­

c _Ias ,.me'" 
I 1.- - ·D ........... ,,"-'10 .. ... .. ....... ., -' - dai 

iDJtI~ ""QdeAoru l1li aperaçlla ele .---~ 011 CAÇIo. 

I 2.~ - '0. .... ar alui ......... alui N ......... artIto liiio cal­

culadol DA bale ele 10'- (dez por enlu) lCIbn • YaIonI da tabela cc · .. , .. lIl cio 
".n,rafo Uklo ., artieo 34 .. Deaetu lã. cal! ,do ao efida1 • , a' 150 • 

'mbml « ao Juk de DUdIo da c-rca •• ., pemiII~ ... , I Idu 

eaqvele diIpOIiImI. 

......... 4~. " • .. • _ • .•••• .• ·.· · ····· .······· · ··· _ ···· · · · ••••• .•• 

.. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . '" ........ ................................... ' . " .................. .. 

LD N.- 6.313 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 

DlSPOE SOBRE Tlruws DE CREDITO A EXPORTAÇAo E DA 
OUTRAS PROVlDENCIAS.I(4) 

.. . .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. . ................. .. ................................................... .. ....... .. 

Art . 3.0 - Serlo Iplich ds A CMula de CrMilo A Exportaçlo c A Nota dr 

Crtdilo' Elporlaçl,'. ~srrclh· am<nt<. OS dispositivos do Dcc~to-Ici n.o 413. de 9 d' 

janeiro de 1%9. ~ferenlc A CMula de Cn!dilo Industrial e , /11011 de Cn!dito 

Industrial. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. . .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . 

DEC~LEI NQ ~ - DE 28 DI 

nvDLIIIO DE 1967 

Modifica o DeCrf! to-Lel ,,~ 113. ele » 
ele janei ro de 1967. e o Regimento cr. 
CIIstlU da Jus ttça do Di8trHo ,., 

" mzl. 
.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , ............ .. 

Art. 21' O art. 20 do Decreto-Lel a' 
115. de 25 de ja.nelro de 1967. paua .'­
vigorar com a seguinte red.açI.Q. 

lO Art. 20. Fica CTlada a tua. j .... 
c1árla. desUnada a contribuir .para ... 

conatruçAo elo Palácio da JwUça, 11-
será cobrada IÕbre O valor.. da .oau.a. 
na legu1nte proporç1o: 

4) até o valor de NCr$ 1.000.10 -
2~. 
, b) de 1I'Cr$ 1.001,00 a NCr$ 6.000.ot 
- 1% • 

c ) pelo que exceder a NCr$ 6 .000,GI 
- 0.5%. até o limite de NCr$ 300.00." 

, ... - ................................... .. .............. .. 

.. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .......... .. 
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~ulho 4. ltaO. 

Dispõe lobr •• desttnlção di t a 
xa Judtttirta ~. que tratl o Ir 
tigo 'O do D'tr.to-lei n9 115: 
de %5 de Jln.iro d. 1967. 

O P R [ S IDE N T [ D A R [ P O I l I t A 

faço saber que o Senldo federll detr.tI e eu IIntiono I se 
lIuinte lt1: -

Art. 19 - A plrtfr do exertltio d. 1980, o pro - -duto cta taxa Judfchrh I 4IU' '11 refere o nt1go 20 do t)ecre 
to-lei n9 115, de 2S de Janeiro de U67, Ilter.do "'0 trtig; 
29 'do :.oecreto-1.i n9 246, 'de 28 dt fevereiro de 1967, ·ct.út 
nar-se-i i construção 40 ediff~1~-seae ao Orde~ dos AdvogadO; 
~o Brlsil - Seçio do Distrito Federal. 

Parigrafo ún1co - A taxa 'jud1cfírh referida - , 
neste artigo sera cobrada na base ele U (dois por cento) sobre 
o valor da causa, at~ o 11~itedo valor de ref~r~ncfa vigente 
no Distrito Federal. 

Art. 20 - [sta lei · entr.rí •• viSor ~a date 4. 
sua -9ubl ieação. 

Art. 30 - RevogUl-se u d1sposfçl;es •• eontri 
1'10 . 

Brlsl11a, t. OI" Julho 
1599 ~a jndependêncfa t J29 'I ·Jep'~~!l~ • 

.JOAO noUZIREDO 
"'ruim Abl·Aebl 

Mensagem nO 609 , de 19 de novembro c.e 1991, do PODER E:X:EX:UrIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal, tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 

Planejamento, o anexo projeto de lei que "Extingue taxas, emolumentos, contribuiçõe&, 

• 



• 

parcela da União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá outras 

providências" . 

Brasília, em 1 Q de novembro de 1991. 

(~- -

EXPOSIÇÃO DE ~illIVOS N9 522, de 31 de outubro de 1991, do 

senr..or Ministro de Estado da Economia, Fazema e Planejamento. 

A Sua Excelência o Senhor 
Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Conforme orientação de Vossa Excelência, várias 

medidas têm sido adotadas com vistas à modernização do País, ao 

crescimento sustentado da economia e à justiça social. 

2 . Com esse propósito, foram iniciados estudos téc-

nlcos para a promoção de ampla reforma tributária, sem perder 

de vista os objetivos de reduzir as barreiras ao comércio exte-

rior e de limitar a ação do Estado somente às atividades que 

lh e são típicas, observadas as seguintes orientações básicas. 

-. 
• ... . \ 
~I 
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a) simplificar os impos t os ; 

b) promover a justiça fiscal; 

C ) incorporar o setor informal da economia; 

d ) combater a sonegação de impostos e; 

e) reduzir os impostos sobra a produção. 
3 . Ap6s avaliação das fontes de recursos dos diver-

sos 6rgãos governamentais, em particular no que refere às ta-

xas, aos emolumentos, às contribuições e às receitas de servi-

ços, entendeu-se perfeitamente factível a extinção, de imedia- • 

to, de vinte e cinco itens tributários - inclusive as Contri-

buições Adicionais sobre o Consumo do Àlcool e do Açúcar -, re-

presentando redução de aproximadamente 50 por cento desses tri-

butos, com impacto na arrecadação federal inferior a meio por 

cento, além do fato de que os custos de arrecadação de um gran-

de número desses encargos supera a receita por eles gerada. De 

resto, seriam eliminados formulários e outros entraves burocrá-

t i cos, facilitando a vida do cidadão, reduzindo o número de in-

formações irrelevantes administradas pelo Estado e, ao mesmo 

tempo, ensejando melhores condições de competitividade do setor 

produtivo. 

É como tenho a honra de submeter à elevada con-

sideração de Vossa Excelência o anexo Projeto Lei que dispõe 

sobre a extinção de diversos tributos no nível do governo fede-

r a 1 . 

MARCfLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento 

• 
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Aviso nO 1.228 - AL/SG. 

Em 1 de novembro de 1991. 

Excelendssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

• Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa a projeto 

de lei que "Extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela da União das Custas e 

Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá outras providências". 

• 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC:ê:NCIO OUVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStYA-DF, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

-

, , 
• • 
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Rejeita das as emendas n9s 1 e 2 do Senado Federal B considerada inadequada 
a d~ n 9 3 , pela Comissão de Finanças e Tributação. A matéria vai ã sançã o , nos 
t~mos em que foi aprovada nesta Casa, na sessão do dia 02 de abril d e 1992. 

Em 17 de novembro de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.~ 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2 . 25 l- B, De 1991 , 

que "extingue t axa s, emolumento s , contribu ições , parce l a da 

União da s Custas e Emolumento s da Justiça do Dis t rito Fede ­

ral, e dá outra s providências". 

(ÀS COMISSOES DE FINAN ÇAS E TRI BUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUST~ÇA E DE REDAÇAO (ART.5 4) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam extintos: 
I - os emolumentos de mineração, criados pelo art. 

~O, parágrafo único, do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro 
de 1967 e art. 22, § 10, do Decreto nO 62.934, de 2 de julho de 
1968; 

11 - os emolumentos da Consolidação das Leis do Tra­
balho, criados pelos arts. 21, §§ 10, 20, e 28, parágrafo único, 
da CLT, alterada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 de fevereiro de 
1967; 

111 - a taxa pelo fornecimento de certidões de quita­
ção criada pelo art. 362, § 1Q da Consolidação das Leis do Tra­
balho - CLT (Decreto-lei nQ 5.452, de 1Q de maio. de 1943); 

IV - as taxas criadas pelos arts. 1Q e 2Q da Lei nQ 
1.899, de 21 de dezembro de 1981, a saber: 

a) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de sementes e mudas (art. 2Q, inciso V); 

b) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes 
ou biofertilizantes destinados à agricultura (art. 2Q, inciso 
IX) ; 
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c) a taxa de insp eção sanitária e industrial de pro­
dutos de orlgem animal (art. 20, inciso I); 

d) a taxa de inspeção e fiscalização de bebidas (art. 
20, inciso 11); 

e) a taxa de inspeção e fiscalização de produtos des­
tinados à alimentação animal (art. 20, inciso IV); 

f) a taxa de inspeção e fiscalização do sêmen desti­
nado à inseminação artificial (art. 20, inciso VI); 

g) a taxa de fiscalização de produtos de uso veteri­
nário (art. 20, inciso VII) ; 

h) a taxa de fiscalização de produtos fitos sanitários 
(art. 20, inciso VIII); 

V - a taxa de distribuição de prêmios, criada pelo 
art. 50 da Lei nO 5.768, de 20 de dezembro de 1971; 

VI - a taxa de exploração de loterias, criada pelo 
art. 13 do Decreto-lei nO 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, al­
terado pelo art. 14, § 30, do Decreto-lei nO 34, de 18 de novem- ~ 
bro de 1966, art. 40 do Decreto-lei nO 717, de 30 de julho de " 
1969, art. 10 do Decreto-lei nO 1.285, de 6 de setembro de 1973; 

VII - a taxa de serviços cadastrais, criada pelo art. 
14 da Lei nO 7.646, de 18 de dezembro de 1987, regulamentado pe­
lo art. 21 do Decreto nO 96.036, de 12 de maio de 1988; 

VIII - a taxa de regulamentação e regulamentação do 
mercado da borracha, criada pelo art. 21 da Lei nO 5.227, de 18 
de janeiro de 1967, alterado pelo art. 20 do Decreto-lei nO 164, 
de 13 de fevereiro de 1967; 

IX a taxa pela emissão de licença ou guias de lmpor­
tação, criadas pelo art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei nO 1.416, de 25 de 
agosto de 1975, e pelo art. 10 da Lei nO 7.690, de 15 de dezem­
bro de 1988; 

X - as contribuições sobre o consumo de açúcar e do 
álcool, criadas pelo art. 30 do Decreto-lei nO 308, de 28 de fe­
vereiro de 1967, alterado pelos arts. 10 e 20 do Decreto-lei nO 
1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 30 do Decreto-lei nO 
1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais criados e 
pelo referido Decreto-lei nO 1.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 
do Decreto-lei nO 1.785, de 13 de maio de 1980; 

Art. 20 - Ficam extintas as parcelas devidas à União, 
do produto da arrecadação: 

a) das custas e dos emolumentos da Justiça do Distri­
to Federal criados pelo art. 10 do Decreto-lei nO 115, de 25 de 
janeiro de 1967; 

b) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Crédito Industrial, criados pelos arts. 34, §§ 10 e 
20, e 36, § 20 do Decreto-lei nO 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Créditos à Exportação criados pelo art. 30 da Lei nO 
6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto nos 



arts. 34, §§ 1Q e 2Q, e 36, § 2Q do Decreto-lei nQ 413, de 9 de 
janeiro de 1969; 

d) da taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal 
criada pelo art. 20 do Decreto-lei nQ 115, de 25 de janeiro de 
1967, art. 2Q do Decreto-lei nQ 246, de 28 de fevereiro de 1967, 
e art. 1Q da Lei nQ 6.811, de 8 de julho de 1980. 

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 7Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

'

LI 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de 1992 . 

• 

Emenda n R 1 
(corresponde à emenda n R IR, de Plenário) 

3 

O inciso VIII do art. 1R, do Projeto, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art 1R-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
VIII - a taxa de organização e regulamentação do mercado 

da borracha, criada pelo art. 21, da Lei n R 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, alterado pelo art. 2R, do Decreto-Lei n R 164, de 13 de 
fevereiro de 1967, a partir de 1 R de janeiro de 1995;" 

Emenda n R 2 
(corresponde à emenda n R 2, de Plenário) 

suprima-se a alínea "~di' do art. 2 Q
, do Projeto. 

Emenda n R 3 
(corresponde à emenda n R 3, de Plenário) 

ao Projeto o seguinte art. 6;, renumerando-Acrescente-se 
se os sebseqüentes: 

"Art. 6 Q - As custas devidas à Ordem dos Advogados do Bra-
sil 
feitos 

Seçãq do Distrito Federal serão calculadas e cobradas, nos 
judiciais processados em primeira e segunda instância, de 

acordo com a tabela anexa, cujos valores serão reajustados pela 
variação da Taxa Referencial Mensal - TR." 

SENADO FEDERAL, EM ~1 DE MAIO DE 1992 

étQu:P~ 
ENArJOR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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"Anexo da Lei na , de 1992. 

Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil 
(Seção do Distrito Federal) 

I ~ Quaisquer recursos interpostos na primeira instância ou perante 
o Tribunal de Justiça do Distrito Federal para Tribunais Superiores . 
......................................................... . Cr$ 556,00 
11 - Reclamações e conflitos na jurisdição ...•.•.•..••••.. Cr$ 556,00 
111 - Ação rescisória (sobre o valor da causa, com o mínimo de Cr$ 
556,00 e o máximo de Cr$ 2.214,00) ....•.....•.•.•.....••..••..•... 2% 
IV - Ações Ordinárias e aquelas que, contestadas tomam o rito ordi­
nário (sobre o valor da causa, garantindo o mínimo de Cr$ 1.108,00 e 
fixando o máximo em Cr$ 16.633,00) ....••.•••.••••.•....•••.•...•.• 1% 
V - Executivos fiscais (sobre o valor do pedido, garantindo o mínim~ 
de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 16.633,00) •..•.•.•...•...•.... 0,2~ 

Nota: As custas previstas neste item serão reduzidas: 
a) de cinqüenta por cento, se o devedor pagar a dívida até o 

fim do prazo para contestação; 
b) de um terço, se o pagamento for efetuado antes da aud~ência 

de instrução e julgamento e não houver produção intermediária de 
prova. Numa ou noutra hipótese é assegurado o mínimo de Cr$ 
1.108,00. 
VI - Nos mandados de segurança as custas serão as do item I, com 
cinqüenta por cento de redução, respeitado o mínimo de Cr$ 1.108,00, 
cobrando-se Cr$ 556,00, por impetrante, se mais de um. 
VII - Nas ações e processos especiais em que a instrução seja sumá­
ria, tais como venda de imóveis a prestação, venda de quinhão de 
coisa comum, remoção de tutor e curador ou de administrador de 
fundação, dissolução e liquidação de sociedade, arbitramento de 
alugueres, as custas serão as previstas no item IV, com cinqüenta 
por cento de desconto, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 

Nota: Nas ações e processos especiais são incluídos nos itens ~ 
anteriores, as custas serão contadas conforme o disposto no item IV, .. 
com a redução de dois terços, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 
VIII - Justificação, interpelação, notificações e protestos ........ . 
...................................................... . Cr$ 1.108,00 
IX - Processos acessórios, preventivos e incidentes, as custas indi­
cadas no item IV, calculadas pela quarta parte, garantindo o mínimo 
de Cr$ 1.108,00. 
X - Nas ações de despejo em que seja deferida a efetuada purgação da 
mora, as custas contar-se-ão segundo o item IV, reduzidas de dois 
terços, com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 4.434,00. 
XI - Inventários, arrolamentos, arrecadação de herança jacente, de 
bens de ausentes ou vagos, as custas serão calculadas sobre o valor 
dos bens inventariados, arrolados ou arrecadados e pelo seguinte mo-
do: 

a) até Cr$ 21.730,00, garantido o mínimo de Cr$ 556,00 ......... 3% 
b) pelo que exceder de Cr$ 221.730,00 até Cr$ 554.310,00 ....... 2% 
c) pelo que exceder de Cr$ 554.310,00 até Cr$ 1.108.570,00 ... 1,5% 
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d) pelo que exceder de Cr$ 1.108.570,00 até Cr$ 2.217.150,00 ••• 1% 
e) pelo máximo que exceder de Cr$ 2.217.150,00 até o máximo de 

Cr$ 110.858.040,00 ••••••••••••••••••••.••••••••••.••••••.•.••••• 0,5~ 

XII - Falências e concordatas. As custas serão calculadas em 2% so­
bre o valor do ativo afinal apurado, garantido o mínimo de Cr$ 
1.108,00, e o máximo de Cr$ 22.173,00. 

1 - habitação retardatária de créditos ou pedido de restituiç60 
de mercadoria em falências e concordatas (sobre o valor do crédito, 
com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 5.504,00) •••••••••• 1% 

2 - impugação de crédito •••••••••••.••••••••••••••••• Cr$ 556,00 
3 - processo de extinção de obrigações falimentares, sobre o 

valor dos créditos reconhecidos, com o mínimo de Cr$ 1.108,00, e o 
máximo de Cr$ 11.085,00 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,5%: 
XIII - Precatórias, rogatórias e cartas de ordem a serem cumpridas 
no Distrito Federal •••..•......••••.•••••.••..••••.••.•• Cr$ 1.332,00 
XIV - Exceções processuais em autos apartados .•••••••.•• Cr$ 2.214,00 
XV - Agravo de instrumentos, sem as custas do translado.Cr$ 1.108,00 
XVI - Carta de arrematação, adjudicação ou arrendamento em hasta pú­
blica ou leilão público, sobre o valor da venda, ou adjudicação ou 
locação até o máximo de Cr$ 3.324,00 •••••• • ••••••••••••••••••••• 0,5% 

Nota 1 - Nas arremtações feitas por mais de uma pessoa, de lo­
tes distintos as custas serão calculadas para cada lote. 

Nota 2 - Quando uma só pessoa arrematar ou adjudicar ou arren­
dar lotes distintos ou vários arrematarem um só lote, as custas se­
rão como de uma só arrecadação ou adjudicação ou locação.".,,/] _ 

LEGISLAÇÃO CITADA - ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE CO~qS 

SOES PERMANENTES. 

lZt N. Im .:."!Jt 18 DE JANEmO DI: lt6'7 
DUp6t .abre a poUUu lICon&mlC'a da hrnch&, rq\Ila .... a~ 

e di out .... prorldfDd .. 

• ."." ..... . ... ; . ....... '. • .• . • .• .• • .•• '. • .. •• • ....... ' " . ~'. . • . . ... .. . '. ... __ e .e o. o... •. · .... _ ••••••• 

CAPtr'OLO 11 
DaJ:.ec:oçlo 

Art. tI. Jf butftWda a Tua de ~o • Jlerularnent.açao cio Iof 

•1Io .. ~ de DAtureza especUlca e lDddent.e .obre as bon .. chu e Wttces ~~ 
,UUUlc:a8 Dadona1l • ~1ras. • ..... _~ 

" 11.- Compete ao Conselho NadooaJ da Borneha estabelecer ... 11_ .... __ 
T .... que te retere bte artigo para cn:1a categoria de elo.3U) ~ .. ....,~ da 
IlqUeU lu e1Ct.-der a 1(.'0 (um Y1nte avos) c:o ftlor de prodUçlom:..roaboU ... ::"'1: 

oes nac10Dab • do preço r.o.b . doe ~ ImDOrtadOS. e . 

• t .o A Tua de QUf bata "te artIIo COOIIUtuf ama eontJ1bufçlo de ."'ter 
para.fi.ac:al. teri uma Onlca IDc1dmcta •• oobra4a da aerulnt.e forma: 

a) para as borracha, e UUces vereta1a nac1onala. Do ato da upedlçlo do 
Cert1fjcado InstStufcSo D9 artlro 18 desta LeI; 

b) par. u bonVl\" qufmJc:a.s. nadona1a, . para .. bornchu t Utlcea .. traD­
t!~ aoOrdoeom ~'DOrmas que para tal fim btlnr O Conselho Nacional da 

I a.· A Tua de ContrOle t FlscaUraçio do Mercado da Borncba d.est1na • . 
, .) ao euste10 du desc:s fei tas pela SuperintencSfDcla da Bórracba DO an° 
dcio de .uas atribuições, como para a manutençlo do ConieIbo NacIobaJ * 
Borracha; 
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b) • Inden'~ ao Baneo ~ AmazOnia 8 , A. ou a outras mUdada por des­
pesas ou lerviçoli que aecutarem como arentes ou delepd.os da 8uper1ntend6ncla 
da BorTllCha' , 

c) • constttuJçio do P\mdo bpedal prntato DO arttco tO desta Lei 
I"· Nenbum puiro Imp&to ou tua de origem federal. alim doe prniltol 

beSta Lei, rranri as ~rnchas e UtJoes ftiet&fs e quJm100s de produçlo nadOD&l. 
16." O Conselho Nacional da Borracha baIxar' as DOrmas ao!rca da forma de 

arrecadaçlo da Taxa sObre que dispõe este arUgo. 

• • .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .... .. ............. .. . . ' .......... .. ' .. .. .. ...... .. ....... ' .... .. ................ .. .. lO ........ .... .......... ...... .. 

.......... 
~ ..... 

.. ............ "" .............. .... .. .......... .... .... .. ........ .. ............ " .. ........................ . ................ .. .. .... .. 
• 

DECREi'().LEI N. 164 - DE 13 DE PEVEREIRO DE lJ6'7 
N 

0 ° .... z 
Jdodlfi,.. a Lqislaçlo da PoUtica EcooamIca da Borracha 

e dA outra. proyldây:la • 

.. ' , o ' , - . .. . . .. . .. ' . ;, • • _ . ... ' ..... . ..... ' . ' .. . . .. . .:. , . ' . ' . ' , _ ... .......... ' . '.0 .. ........ .......... ' ... _ .... ' ..... ' ... .. ... ' . .. ................ ' .. .. ;. 

Art. 2' O I ,. dó artigo 21 da LeI n. 5.22'7. de II de janeiro de 1167, p .... a 
ter a ~t.e redaçio. mant1da.s as aUoeas respectin.s: 

-Art. 21 . .• .. • 
I •• . .. . .. 
i 2· ... . . • 
I ,. A Tu4 de que trata este arUco desUna«:-

\1. ' ... " .. .. .... " .................... .. .. . . ........ .. ..................... .. ........ .. ............ .. .... .. .. ' ... .. .. .... .......... .. .. .. 

S I N O P S E ------ -
Projeto de Lei da Câmara n Q 18, de 1992. 

(PL n Q 2.251-A, de 1991, na Casa de origem) 

Extingue taxas, emolumentos, contri­
buições, par cela da União das Custas e 
Emolumentos da Justiça do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 14/4/92 e publicado no DCN (Seção 
11) de 15/4/92. Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos 
(decisão terminativa), devendo ser observado o prazo de tramitação 
e para recebimento de emendas, por 5 dias. 
Em 19/5/92, anunciada a matéria, é procedida a leitura das Emendas 
nQs 01, do Senador Fernando Henrique Cardoso, 2 e 3, do Senador 
Maurício Corrêa. Em seguida, pelo Senador Maurício Corrêa, relator 
designado, é emitido parecer favorável ao projeto e pelo Senador 
Amir Lando, relator designado, parecer favorável às emendas 
apresentadas. Discussão encerrada, após usarem da palavra os 
Senadores Cid Sabóia de Carvalho e Marco Maciel. A matéria é 
retirada da Ordem do Dia, nos termos do parágrafo único do art. 
172, do Regimento Interno, devendo a ela voltar na sessão do dia 
seguinte, em regime de urgência "b", nos termos do parágrafo único 
do art. 353, da Lei Interna. 
Em 21/5/92, aprovado o projeto e as emendas. À CDIR para 
final . Leitura do Parecer n Q 144/92 (Relator Senador 

redação 
Lucídio 
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Portella), oferecendo a redação final das emendas do Senado ao 
projeto. Aprovada. 
À Câmara dos Deputados com o OFjSM nQ.~~8,de 27/05/92 

Em .z~ de maio de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 

aprovou, com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n Q 18, de 1992 (PL 

n Q 2.251-A, de 1991, na Casa de origem), que "extingue taxas, 

emolumentos, contribuições, parcela da União das Custas e Emolumen­

tos da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da 

proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

~-r ~~~f:?-2r~ 
SE ADOR RACHID SALDANHA DERZI 

Primeiro Secretário, em exercicio 

'>""MEIRA SECRETARIA 

Em:1Y/ Oç I 9l. Senhor 

~o. Geral do Mesa. ""-
-~ - ~ 

Oeputod. INOcENCIO OLwaRÃ 
Primiiro Secrefdrlo 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I ~fNV\-------
PROJETO DE LEI N9 2.251-C, DE 1991 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO AO PRO­

JETO DE LEI N9 2.251-B, DE 1991, QUE EXTINGUE TAXAS, EMOLUMENTOS, CON 

TRIBUIÇÕES, PARCELA DA UNIÃO DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS DA JUSTIÇA DO 

DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIASj PENDENTE DE PARECERES DAS 

COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO . t'!(J.6t('y.'-. ~ 
. . ( .1 .5. 1: ~ .................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

DEPUTADO .. !:(C. f'9 ./t(. . ~.r/~~~ . .... . 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO. IV..3 S 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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t'M o'-" R-" DOS DEPUTADOS 
1/ asçAo Dl SIHOPS, 

PROJETO DE Le 2.251 de 19 91 

E M E N T " Extingue taxas, emo1'11T1entos, contribuições parcela da União ,das Custas 
~ - ' 

e 
Emolumentos da Justiça do Distrito Federa1( e da outras providencias. 

" N o A M E N T o (PRAZO 45 DIAS) 

MESA 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 609/91) 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Ofic iai de 

Despacho: As Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça~ ______________________________ ___ 

02 .11.91 

28 . 11.91 

05.1 2 .91 

e de Redação (Art. 54). 

PLENJ!.RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

REP: 

ENTRADA NA CD: 20.11.91 

PRAZO PARA EMENDAS: la SESSÃO 

2a SESSÃO 

3a SESSÃO 

4a SESSÃO 

5a SESSÃO -
PRAZO NA CO: 04.03.92 

DCN 03.11.91, p.?-g. 25209, col. 02. 
dcn 16.05.92, pago 9173, col. 02. 

27.11.9l 

28.11.91 

03.12.91 

04.12.91 

05.12.91 

COMlssAO DE CONST JUSTICA 'RFD~ I" ~ ~ 

Olstrlbuido ao (a) relator (a). Dep . VITAL DO RtGO . 

PLENÂRIO 
Apresentação de 02 Emendas, pelos Dep. IBER~ FERREIRA - EMENDA N9 01 e 
. , 

VIDE-VERSO ............. . 
, - - ,-r " -1 _, 

Dep. LUIZ cARLOS HAULY - EMENDA N9 02. 

V etado 

RazOes do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

09.12.91 

11.12.91 

10.1 2 .91 

25.a3.92 

30.03.92 

02.04.92 

02.04.92 

-----

, 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. LUIS EDUARDO; 

DCN OCN J O ( lJ, t.1.L. pág. á6 J15' col. Q j 

COMISSÃO~E FINANÇAS~ TRIBUTAÇJ\O (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

-~-----

PL.2.251/91 

Parecer favorável do relator, Dep. LUIS EDUARDO a este ~ as emendas de plenário. 

DCN 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado. unanimemente, parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇJ\O 

Redistribuido ao relator, Dep. MANOEL CASTRO. 

DÇNJ2i/..o.iJ~.z.... pá9·_,51l~:col .. o2, 3 -

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a. imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, ]u­
ridicidade e técnica legislativa deste e das Emendas de Plenário. Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação a 
este e às Emendas de Plenário. 
(PL. 2.251-A/91) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Dep.- Manoel Castro para proferir parecer ao projeto e às emendas de plenário, em 

substituição à CFT, que conclui pela aprovaçao do projeto e das emendas de plenário. 

Encerrada a discussão. 

Em votação as emendas de plenário 01 e 02, com pareceres favoráveis: APROVADAS. 

Em vot ação o pro j eto: APROVADO. DCN. O~ LO!:LL'2.z... pág .. 59 =tLcol·._-ºA ...... . 
Vai ã Redação Final. 

• 
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AMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 de Si nopse 

ANDAMENTO 

02.04.92 

09.06.92 

10.06.92 

COI 70.480020 O· (NOV /84) 

PROJETO N9 

PLENJ'i.RIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep . 

Vai ao Sanado Federal. 

(PL. 2.251-B/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

COlltill fl. 02 

NILSON GIBSON : APROVADA. 

Despacho: Ãs Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir as Emendas do Senado Federal. 

(PL. 2.251-C/91). 

DCN Ot ' 01- /9tt ' '',' I j5'l-5'3 (·CI. O~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 

Distribuido ao relator, Dep. MANOEL CASTRO. 

DCNJ.J ... '-96',' .. ,'1.2 , ~:' J . 13 ,,293 ca l. Q J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.251-C, DE 1991 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI 2.251-B, DE 1991, que "ex 

tingue taxas emolumentos, contri 

buições, parcela da União das Cus 

tas e Emolumentos da Justiça do 

Distrito Federal, e dá outras pro 

vidências". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado ~ffiNOEL CASTRO 

I - RELATÓRIO 

Aprovado na Cãmara, o Projeto de Lei nº 2.251, de 1991, 

de autoria do Poder Executivo foi ao Senado Federal, onde recebeu 

três emendas, que voltam à Casa de origem, para exame. A emenda nº 1 

pretende transferir a data de extinção da taxa de organização e regu 

lamentação do mercado da borracha para 1º de janeiro de 1995. A emen 

da nº 02 objetiva retirar da lista de parcelas devidas à União que 

serão extintas a Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal . E 

finalmente a emenda nº 3 cria encargos devidos à Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção do Distrito Federal. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Finanças e Tribu-

tação, que dará parecer quanto à adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-

-çao. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em relação às duas primeiras emendas, nada ternos a opor. 

Não observamos nenhuma falha em seu conteúdo, tanto do ponto de vis-

GER 3.1 7.23 .004· 2 - (MAI192) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

ta financeiro e orçamentário, quanto em relação ao mérito. 

A emenda nº 3, por sua vez, carece de uma análise ma1S de 

talhada. O que se quer, na realidade é criar um ônus adicional, além 

dos que já existem, para que os reclamantes da Justiça do Distrito 

Federal assumam encargos que não são seus. Vale levantar, em primeiro 

lugar, uma questão da mais alta importãncia: trata-se de uma Ordem dos 

ADVOGADOS, a quem cabe a incumbência de mantê-la. A taxa que se quer 

instituir transferiria o encargos para os clientes dos advogados. Em 

segundo lugar, a taxa reveste-se de todas as características tributá-

rias, sendo, inclusive obrigatória e imposta pelo Poder Público. Não 

obstante, o produto de sua arrecadação reverte em favor de uma insti-

tuição privada, sem dúvida nenhuma da mais alta respeitabilidade, mas, 

ainda assim, privada. E não podemos concordar com o favorecimento de 

uma instituição privada com o produto da arrecadação de um tributo, 

dado o perigoso precedente que esta medida encerra. A própria OAB, cu 

jo papel no processo de investigação que resultou na autorização para 

processar o Presidente da República foi preponderante, deve concordar 

que o respeito ao dinheiro do contribuinte é um princípio inafastável 

na administração orçamentária e financeira. 

Finalmente, vale lembrar que o objetivo do Projeto em pau-

ta é extinguir taxas e emolumentos e não criar novas obrigaçôes. Fazer 

1SS0, em um Projeto com esse teor é, em nossa opinião, um contra-senso. 

Assim sendo, e tendo em vista tudo o que foi exposto, vota-

mos pela adequação financeira e orçamentária das emendas nº 01 e 02 e, 

no mét~o pela sua aprovação e pela inadequação financeira e orçamentá-

r1a e, no mérito, pela rejeição da emenda 

Sala da Comissão, e m / J- de de 17(/L 

Deputado 

Relator 
GER 3.1 7.23.004- 2 - (MAI192) 
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Extingue taxas, emolumentos, 
tribuições, parcela da União 
Custas e Emolumentos da Justiça 
Distrito Federal, e dá outras 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Ficam extintos: 

con­
das 

do 
pro-

I - os Emolumentos de Mineração, criados pelo art. 
20, parágrafo único, do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro 
de 1967 e art. 22, § 10, do Decreto nO 62.934, de 2 de julho de 
1968; 

11 - os Emolumentos da Consolidação das Leis do Tra­
balho, criados pelos arts. 21, §§ 10, 20, e 28, parágrafo único, 
da CLT, alterada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 de fevereiro de 
1967; 

111 - a Taxa pelo Fornecimento de Certidões de Quita­
ção criada pelo art. 362, § 10 da ConSolidação das Leis do Tra­
balho - CLT (Decreto-lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943); 

IV - as Taxas criadas pelos arts. 10 e 20 da Lei nO 
1.899, de 21 de dezembro de 1981, a saber: 

a) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do 
Comércio de Sementes e Mudas (art. 20, inciso V); 

b) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do 
Comércio de Fertilizantes, Corretivos, Inoculantes, Estimulantes 
ou Biofertilizantes Destinados à Agricultura (art. 20, inciso 
IX) ; 

c) a Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de Pro­
dutos de Origem Animal (art. 20, inciso I); 

d) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas (art. 
20, inciso 11); 

e) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Produtos Des­
tinados à Alimentação Animal (art. 20, inciso IV); 

f) a Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Desti­
nado à Inseminação Artificial (art. 20, inciso VI); 

g) a Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso veteri­
nário (art. 20, inciso VII); 

h) a Taxa de Fiscalização de Produtos Fitossanitários 
(art. 2 0 , inciso VIII); 

V - a Taxa de Distribuição de Prêmios, cr i ada pelo 
art. 50 da Lei nO 5.768, de 20 de dezembro de 1971; 

VI - a Taxa de Exploração de Loterias, c riada pelo 
art. 13 do Decreto-lei nO 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, al­
terado pelos art. 14, § 30, do Decreto-lei nO 34, de 18 de no­
vembro de 1966, art. 40 do Decreto-lei nO 717, de 30 de julho de 
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1969, art. 1Q do Decreto-lei nQ 1.285, de 6 de setembro de 
1973; 

VII - a Taxa de Serviços Cadastrais, criada pelo art. 
14 da Lei nQ 7.646, de 18 de dezembro de 1987, regulamentado pe­

~ 10 art. 21 do Decreto nQ 96.036, de 12 de maio de 1988; 
VIII - a Taxa de Organização e Regulamentação do Mer­

cado da Borracha, criada pelo art. 21 da Lei nQ 5.227, de 18 de 
janeiro de 1967, alterado pelo art. 2Q do Decreto-lei nQ 164, de 
13 de fevereiro de 1967; 

IX - a Taxa pela Emissão de Licença ou Guias de Im- ' 
portação, criadas pelo art. 10 da Lei nQ 2.145, de 29 de dezem­
bro de 1953, alterado pelo art. 1Q do Decreto-lei nQ 1.416, de 
25 de agosto de 1975, e pelo art. 1Q da Lei nQ 7.690, de 15 de 
dezembro de 1988; 

X - as Contribuições sobre o Consumo de Açúcar e de 
Álcool, criadas pelo art. 3Q do Decreto-lei nQ 308, de 28 de fe­
vereiro de 1967, alterado pelos arts. 1Q e 2Q do Decreto-lei nQ 
1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 3Q do Decreto-lei nQ 
1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais criados 
pelo referido Decreto-lei nQ 1.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 
do Decreto-lei nQ 1.785, de 13 de maio de 1980; 

Art. 2Q - Ficam extintas as parcelas devidas à União, 
do produto da arrecadação: 

a) das Custas e dos Emolumentos da Justiça do Distri­
to Federal criados pelo art. 1Q do Decreto-lei nQ 115, de 25 de 
janeiro de 1967; 

b) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Crédito Industrial, criados pelos arts. 34, §§ 1Q e 
2Q, e 36, § 2Q do Decreto-lei nQ 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Créditos à Exportação criados pelo art. 3Q da Lei nQ 
6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto nos 
arts. 34, §§ 1Q e 2Q, e 36, § 2Q do Decreto-lei nQ 413, de 9 de 
janeiro de 1969; 

d) da Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal 
criada pelo art. 20 do Decreto-lei nQ 115, de 25 de janeiro de 
1967, art. 2Q do Decreto-lei nO 246, de 28 de fevereiro de 1967, 
e art. 1Q da Lei nO 6.811, de 8 de julho de 1980. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J4 de novembro de 1992. 
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MENSAGEM NQ (J-lt- /92 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o in­

cluso Projeto de Lei, que "extingue taxas, emolumentos, contri­

buições, parcela da União das Custas e Emolumentos da Justiça 

do Distrito Federal, e dá outras providências", submetido à de­

liberação do Congresso Nacional nos termos do § 1Q do art. 64 

da Constituição Federal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ~1 DE NOVEMBRO DE 1992. 
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PS-GSE/ Jb9 /92 Brasília, ,) O de novembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal,que 

a Câmara dos Deputados, rejeitou as emendas dessa Casa ao proje 

to de Lei nQ 2.251-D, de 1991 (nQ 18/92, no Senado Federal) ,que 

"extingue taxas, emolumentos, contribuiç6es, parcela da Uniâo 

das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal, e dá 

outras providências". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a referi 

da proposiçâo foi, nesta data, enviada à sançâo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência protestos de estima e apreço. 

~--~ 
Deputado INOC~NCIO OL~~~~IHR~~~----------

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.25l-B, DE 1991, que "extingue 

taxas, emolumentos, contribuições, parcela da União das Custas e Emolu 

mentos da Justi ça do Distrito Federal e dá outras providências". 

~ 
Q DESPACHO:F INANÇAS E TRIBUTAÇAO - CONSTo E JUSTIÇA ET IDE REDAÇAO(ART.5 4) 

A COM. DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇAO 
------------------------------------------em <) ~ de .;:[v,utto de 19 q~ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ________________________________________ -:--_______ . em 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de ________________________________________________ _ 

Ao Sr. _____________________________ ~ ___________ . em ___ 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de, _______________ --------------------------

Ao Sr., ____________________________________ .,--___ . em ___ 19. __ _ 

Ao Sr. _______________________________________________ . em ____ 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de ______________________________________ _ 

Ao Sr. _______________________________________________ . em __ 19, __ 

o Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. ___________ _______________________ . em. __ 19 __ 

Ao Sr. _________________________________________ . em ___ 19 ___ 

o Presidente da Comissão de _______________________________ _ 

Ao Sr.~ ____________________________ -----------------------. em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de ______________________________________ _ 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 

-- ----_ .. ---- ----------------------~-------------------------~~'~~---~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 2.2Sl-C, DE 1991 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.2Sl-B, DE 1991, que 

"extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela da 

União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Fede­

ral, e dá outras providêrrias". 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.S4). • 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/e6) 
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P RO TOCi.;l_O ):1ISL; TI VO 
P.L.C. N.- .n. 

Extingue taxas, emolumentos, con­
tribuições, parcela da União das 
Custas e Emolumentos da Justiça do 
Distrito Federal, e dá outrps pro-
vidências . . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam extintos: 
I - os emolumentos de mineração, criados pelo art. 

20, parágrafo único, do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 
de 1967 e art. 22, § 1º, do Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 
1968 ; 

11 - os emolumentos da Consolidação das Leis do Tra­
balho, criados pelos arts. 21, §§ 1º, 2º, e 28, parágrafo único, 
da CLT, alterada pelo Decreto-lei nº 229, de 28 de fevereiro de 
1967; 

111 - a taxa pelo fornecimento de certidões de quita­
ção criada pelo art. 362, § 1º da Consolidação das Leis do Tra­
balho - CLT (Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943); 

IV - as taxas criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 
1.899, de 21 de dezembro de 1981, a saber: 

a) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de sementes e mudas (art. 2º, inciso V) ; 

b) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de fertilizantes , corretivos, inoculantes, estimulantes 
ou biofertilizantes destinados à agricultura (art. 2º, inciso 
IX) ; 

c) a taxa de inspeção sanitária e industrial de pro­
dutos de orlgem animal (art. 2º, inciso I); 

d) a taxa de inspeção e fiscalização de bebidas (art. 
2º, inciso 11); 

e) a taxa de inspeção e fiscalização de produtos des­
tinados à alimentação animal (art. 2º, inciso IV); 

f) a taxa de inspeção e fiscalização do sêmen desti­
nado à inseminação artificial (art. 2º, inciso VI); 

g) a taxa de fiscalização de produtos de uso veteri­
nário (art. 2º, inciso VII) ; 

h) a taxa de fiscalização de produtos fitos sanitários 
(art. 2º, inciso VIII); 

V - a taxa de distribuição de prêmios, criada pelo 
art . 5º da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971; 

VI - a taxa de exploração de loterias, criada pelo 
art . 13 do Decreto-lei nº 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, al­
terado pelo art. 14, § 3º, do Decreto-lei nº 34, de 18 de novem­
bro de 1966, art. 4º do Decreto-lei nº 717, de 30 de julho de 
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1969, art. 1º do Decreto-lei nº 1.285, de 6 de setembro de 1973; 
VII - a taxa de serviços cadastrais, criada pelo art. 

14 da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987, regulamentado pe­
lo art. 21 do Decreto nº 96.036, de 12 de maio de 1988; 

VIII - a taxa de regulamentação e regulamentação do 
mercado da borracha, criada pelo art. 21 da Lei nº 5.227, de 18 
de janeiro de 1967, alterado pelo art. 2º do Decreto-lei nº 164, 
de 13 de fevereiro de 1967; 

IX a taxa pela emissão de licença ou guias de lmpor­
tação, criadas pelo art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953, alterado pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.416, de 25 de 
agosto de 1975, e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 15 de dezem­
bro de 1988; 

X - as contribuições sobre o consumo de açúcar e do 
álcool, criadas pelo art. 3º do Decreto-lei nº 308, de 28 de fe­
vereiro de 1967, alterado pelos arts. 1º e 2º do Decreto-lei nº 
1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 3º do Decreto-lei nº 
1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais criados 
pelo referido Decreto-lei nº 1.952, de 1982; 

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 
do Decreto-lei nº 1.785, de 13 de maio de 1980; 

Art. 2º - Ficam extintas as parcelas devidas à União, 
do produto da arrecadação: 

a) das custas e dos emolumentos da Justiça do Distri­
to Federal criados pelo art. 1º do Decreto-lei nº 115, de 25 de 
janeiro de 1967; 

b) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Crédito Industrial, criados pelos arts. 34, §§ 1º e 
2º, e 36, § 2º do Decreto-lei nº 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Créditos à Exportação criados pelo art. 3º da Lei nº 
6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto nos 
arts. 34, §§ 1º e 2º, e 36, § 2º do Decreto-lei nº 413, de 9 de 
janeiro de 1969; 

d) da taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal 
criada pelo art. 20 do Decreto-lei nº 115, de 25 de janeiro de 
1967, art. 2º do Decreto-lei nº 246, de 28 de fevereiro de 1967, 
e art. 1º da Lei nº 6.811, de 8 de julho de 1980. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /D 
de 1992 . 

• 

- - - ---------- ---------
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EMENDAS 
CÂMARA N2 
1 991 , na 
taxas , 
parcela 
Emolumentos 
Federal, e dá 

DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
1 8, de 1992 (PL n ll 2.251-A, de 
Casa de origem), que "extingue 
emolumentos, contribuições, 

da União das Custas e 
da Justiça do Distrito 
outras providências". 

Emenda n Q 1 
(corresponde à emenda n 2 1 2 , de Plenário ) 

O inciso VIII do art. 1 2 , do Projeto, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

" Art. 1 g - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VIII - a taxa de organização e regulamentação do mercado 
da borracha, criada pelo art. 21, da Le i n 2 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, alterado pelo art. 2 2 , do Decreto-Lei n 2 164, de 13 de 
fevereiro de 1967, a partir de 1 2 de janeiro de 1995;" 

Emenda n Q 2 
( corresponde à emenda n 2 2, de Plenário ) 

Suprima-se a alínea "d" do art. 2 2 , do Projeto. 

Emenda n 2 3 
( corresponde à emenda n 2 3 , de Plenário ) 

Acrescente-se 
se os sebseqüentes: 

ao Projeto o seguinte art. 6 2 , renumerando-

sil 
feitos 

"Art. 6 2 - As custas devidas à Ordem dos Advogados do Bra­
Seção do Distrito Federal serão calculadas e cobradas, nos 
jUdiciais processados em primeira e segunda instância, de 

acordo com a tabela anexa, cujos valores serão reajustados pela 
variação da Taxa Referencial Mensal - TR." 

vplj. 

SENADO FEDERAL, EM ~f DE MAIO DE 1992 

"'lJ~R MAURO BENEVIDES 
PRESIDENTE 
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"Anexo da Lei n l! , de 1992. 

Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil 
(Seção do Distrito Federal) 

I - Quaisquer recursos interpostos na primeira instância ou perante 
o Tribunal de Justiça do Distrito Federal para Tribunais Superiores . 
......................................................... . Cr$ 556,00 
11 - Reclamações e conflitos na jurisdição ................ Cr$ 556,00 
111 - Ação rescisória (sobre o valor da causa, com o mínimo de Cr$ 
556,00 e o máximo de Cr$ 2.214,00) ................................ 2% 
IV - Ações Ordinárias e aquelas que, contestadas tomam o rito ordi­
nário (sobre o valor da causa, garantindo o mínimo de Cr$ 1.108,00 e 
fixando o máximo em Cr$ 16.633,00) ................................ 1% 
V - Executivos fiscais (sobre o valor do pedido, garantindo o mínimo 
de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 16.633,00) .................... 0,2% 

Nota: As custas previstas neste item serão reduzidas: 
a) de cinqüenta por cento, se o devedor pagar a dívida até o 

fim do prazo para contestação; 
b) de um terço, se o pagamento for efetuado antes da audiência 

intermediária de 
mínimo de Cr$ 

de instrução e julgamento e não houver produção 
prova. Numa ou noutra hipótese é assegurado o 
1.108,00. 
VI - Nos mandados de segurança as custas serão as do item I, com 
cinqüenta por cento de redução, respeitado o mínimo de Cr$ 1.108,00, 
cobrando-se Cr$ 556,00, por impetrante, se mais de um. 
VII - Nas ações e processos especiais em que a instrução seja sumá­
ria, tais como venda de imóveis a prestação, venda de quinhão de 
coisa comum, remoção de tutor e curador ou de administrador de 
fundação , dissolução e liquidação de sociedade, arbitramento de 
alugueres, as custas serão as previstas no item IV, com cinqüenta 
por cento de desconto, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 

Nota: Nas ações e processos especiais são incluídos nos itens 
anteriores, as custas serão contadas conforme o disposto no item IV, 
com a redução de dois terços, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 
VIII - Justificação, interpelação, notificações e protestos ...•..... 
...................................................... . Cr$ 1.108,00 
IX - Processos acessórios, preventivos e incidentes, as custas indi­
cadas no item IV, calculadas pela quarta parte, garantindo o mínimo 
de Cr$ 1.108,00. 
X - Nas ações de despejo em que seja deferida a efetuada purgação da 
mora, as custas contar-se-ão segundo o item IV, reduzidas de dois 
terços, com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 4.434,00. 
XI - Inventários, arrolamentos, arrecadação de herança jacente, de 
bens de ausentes ou vagos, as custas serão calculadas sobre o valor 
dos bens inventariados, arrolados ou arrecadados e pelo seguinte mo­
do: 

a) até Cr$ 21.730,00, garantido o mínimo de Cr$ 556,00 ......... 3% 
b) pelo que exceder de Cr$ 221.730,00 até Cr$ 554.310,00 ....... 2% 
c) pelo que exceder de Cr$ 554.310,00 até Cr$ 1.108.570,00 ... 1,5% 
d) pelo que exceder de Cr$ 1.108.570,00 até Cr$ 2.217.150,00 ... 1% 
e) pelo máximo que exceder de Cr$ 2.217.150,00 até o máximo de 

Cr$ 110.858.040,00 .............................................. 0,5% 

>IV 



XII - Falências e concordatas. As custas serão calculadas em 2% so­
bre o valor do ativo afinal apurado, garantido o mínimo de Cr$ 
1.108,00, e o máximo de Cr$ 22.173,00. 

1 - habitação retardatária de créditos ou pedido de restituição 
de mercadoria em falências e concordatas (sobre o valor do crédito, 
com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 5.504,00) .........• 1% 

2 - impugação de crédito ••..••...••.................. Cr$ 556,00 
3 - processo de extinção de obrigações falimentares, sobre o 

valor dos créditos reconhecidos, com o mínimo de Cr$ 1.108,00, e o 
máximo de Cr$ 11.085,00 ......................................... 0,5% 
XIII - Precatórias, rogatórias e cartas de ordem a serem cumpridas 
no Distrito Federal ..................................... Cr$ 1.332,00 
XIV - Exceções processuais em autos apartados ........... Cr$ 2.214,00 
XV - Agravo de instrumentos, sem as custas do translado.Cr$ 1.108,00 
XVI - Carta de arrematação, adjudicação ou arrendamento em hasta pú­
blica ou leilão público, sobre o valor da venda, ou adjudicação ou 
locação até o máximo de Cr$ 3.324,00 ............................ 0,5% 

Nota 1 - Nas arremtações feitas por mais de uma pessoa, de lo­
tes distintos as custas serão calculadas para cada lote. 

Nota 2 - Quando uma só pessoa arrematar ou adjudicar ou arren­
dar lotes distintos ou vários arrematarem um só lote, as custas se-

I ' rao como de uma só arrecadação ou adj udicação ou locação." 

Ç1r 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA - ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE CO~qS 

SÕES PERMANENTES . 

• 

• 

050.6 - (MAIO/BS) 

IZI N. 5.2'2'7 ..:..~ 18 DE JANEIRO DI: 1967 
D~ I6bre a poUUca econômka dA borracha, rqula na a~ 

e dá outras prorldênclu 

• • ' • •••• • ' . ; • .•••• o ' , • - ' . ' ' . ' , • _ •• ' • • _.. • • • • ~. " 0 #" , . ... ... _ o . ' . _. ,. o., ._ •• . o - o .. . . . .... . ........ . . 

CAPtI'ULO 11 
Da Execuçlo 

Art. 21 . se tnstitufda • Tua de ~o elteguIament.açio do Mercado da 
Borracha. de Dfttureza e3ped.Oca e tnddenU! .obre as borrachu e Wtioes Te(etah 
• qufm.lcaa oac1ona11 • mt~lras. 

• I 1.- Compete &O ComeIho Nadonal da Borracha estabelecer .. aUquotas da 
TIo • que Ie refere êst.e ~o para ~:1a eetegorla de e.lrut.Omeros, não podendo 
laqUeias cw:t.~er • 1(;0 (um nnt.e u<») ~ T&lor de produçJ.o d.u borracha' e M. 
Uces nadcnWa e do pl"eQO f . o . b . d08 produtos imPOrtados . 

• 2,· A Tua de que trata tste art1co ClODIIUtu1 ama contrlbufçlo de canta' 
parafiscal. teri uma ~ca Indd~Dcla .4 cobrada da ~t.e forma: 

.) para as borrachas e UUces ver-etala nadonalJ, DO a to da exped1ç1o do 
CertWcado lD5titufdo DO arti(O 18 desta Lei; , 

b) para as borrVl'I,.s qufmicas , nac1ona1a, e para .. borrachaa e UUoea estran­
t!~ acOrdocotn ~' DOrmas que para tal fim baixar o Co~1ho Nac10nal da 

I 3.· A Tua de Cont~le e F1v.allz:açlo do l4ercado da Borracha c1est1na .. : 
a) ao custeio du despesas feitas pela Superint.enc1~nda da Bórracha DO aer· 

Cicio de 5U&S atribuiçOes, bem como para a manu t.ençio do Conáelho Nadorlal da 
Borracha; 

b) • Indenlzaçlo ao Banco da Amazônia S, A. ou a outras entidades por des­
pesas ou serviços que a.ecutarem como &(entes ou delepdos da Supertntenc1Ancla 
da Borracha; 

c) • constituiçio do l"Imdo Especlal prn1lto DO art1io 40 desta Lei. 
I 4.- enbum ~ro impOsto ou taxa de origem federal, além dos prev1stol 

nesta Lei, 1T8van1 as ~rrachas e látlces Yeietais e quimioos de produção nadODal. 
15,· O Conselho Nacional da Borracha baixará as normas acêrca da forma de 

arrecadação da Tua sóbre que dispõe tste artigo. 

• .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. • . . .... ..... , ,, . O' " .. .. .. • .. • • • .. • • .. • .. .. , ' .. • • ............................. .................... . 

.. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. . . . . . . . . .. .. .. . . . .. .. .. . . .. . . . . . . . . . ...... .......................... .. 

D~LEI N. 164 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1967 
Modifica a Lqi.sla.çlo da Poliüca Ecoo6mIca da Borracha 

e dá oatraa proyldênc:la. 

0 , 0 . . . . . .. 0 ' 0 . ' • • • • _ . .. . . .. ... .. . . ' • • ' • •• • •• • • • • • • • • • _ • • 0' . . .... . . . . . .. . . . . ... . . .... . .... , .... ..... ... ...... . ..... ... ............ -. ...... . - ... ; . 

Art. 2' O § 3· do artigo 21 da Lei n. 5.227, de 18 de Janeiro de 1V67, paIS. a 
ter a leiufnle redação, mantidas as a11nea.s zespecttvas: 

-Art, 21 ..... . 
§ 1· ..... . 
li 2· .. . ..• 
I 3· A Ta.x4 de que trata este arUeo ctesUna«:-

' .l 0 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. • • .. • .. . . . .. .................. - o ' ............ . ........ ' ............... ........... .. 

.. .. . . .. . .. . .. . .. . .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. .. . .. . . .. . . . . .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. . . . . .. . . 

, 



S I N O P S E 

projeto de Lei da Câmara n Q 18, de 1992. 
(PL n Q 2.251-A, de 1991, na Casa de origem) 

Extingue taxas, emolumentos, contri­
buições, parcela da União das Custas e 
Emolumentos da Justiça do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 14/4/92 e publicado no DCN (Seção 
11) de 15/4/92. Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos 
(decisão terminativa), devendo ser observado o prazo de tramitação 
e para recebimento de emendas, por 5 dias. 
Em 19/5/92, anunciada a matéria, é procedida a leitura das Emendas 
n 2 s 01, do Senador Fernando Henrique Cardoso, 2 e 3, do Senador 
Maurício Corrêa. Em seguida, pelo Senador Maurício Corrêa, relator 
designado, é emitido parecer favorável ao projeto e pelo Senador 
Amir Lando, relator designado, parecer favorável às emendas 
apresentadas. Discussão encerrada, após usarem da palavra os 
Senadores Cid Sabóia de Carvalho e Marco Maciel. A matéria é 
retirada da Ordem do Dia, nos termos do parágrafo único do art. 
172, do Regimento Interno, devendo a ela voltar na sessão do dia 
seguinte, em regime de urgência "b", nos termos do parágrafo único 
do art. 353, da Lei Interna. 
Em 21/5/92, aprovado o projeto e as emendas. À CDIR para redação 
final. Leitura do Parecer n Q 144/92 (Relator Senador Lucídio 
Portella), oferecendo a redação final das emendas do Senado ao 
projeto. Aprovada. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM n Q .~~8,de 27/05/92 

vpl/. 
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-'~ co -IUI/CACUES 
• - ~ G ': " I. 

Em .2- ::' de maio de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 

aprovou, com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n 2 18, de 1992 (PL 

n 2 2.251-A, de 1991, na Casa de origem), que "extingue taxas, 

emolumentos, contribuições, parcela da União das Custas e Emolumen­

tos da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da 

proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

~-r~~~? 
ADOR RACHID SALDANHA DERZI 

Primeiro Secretário, em exercicio 

~I? I ME'RA SECRETARIA 

Senhor 

- '<:: ---""""",, -
Em2Y/ OS / 9l. 
~o ~ Geral do Mesa. 

Deputod. INOC~NCIO O~MtRA 
Primeiro Secretdrlo 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 18, DE 1992 
(No 2.251/91, na Casa de origem) , 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Extingue taxas, emolumentos, c õTI= 

tribuições, parcela da União das 

Custas e Emolume ritos da Justiç a do 

Distrito Federal, e dá outras pro­

vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam extintos: 
I - os emolumentos de mineração, criados pelo art. 

20, parágrafo único, do Decreto-lei nO 227, de 28 de fever e iro 

de 1967 e art. 22, § 10, do Decreto nO 62.934, de 2 de julho de 

1968; 
11 - os emolumentos da Consolidação das Leis do Tra­

balho, criados pelos arts. 21, §§ 10, 20, e - 28, parágrafo únic o, 

da CLT, alterada pelo Decreto-lei nQ 229, de 28 de fever e i r o de 

1967; 
111 - a taxa pelo fornecimento de certidões de qui t a­

ção criada pelo art. 362, § 10 da Consolidação das Leis do Tra­

balho - CLT (D e creto-lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943); 

IV - as taxas criadas pelos arts. 10 e 20 da Le i nQ 

1.899, de 21 de dezembro de 1981, a saber: 
a) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 

comércio de sementes e mudas (art. 20, inciso V) ; 

b) a taxa de inspeção e fiscalização da produção e do 

comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimula ntes 

ou biofertilizantes de~tinados ã agricultura (art. 2º, inciso 

IX) ; 
c) a taxa de inspeção sanitária e industrial de pro­

dutos de orlgem animal (art. 2Q, inciso I); 
d) a taxa de inspeção e fiscalização de bebidas (art. 

20, inciso 11); 
e) a taxa de inspeção e fiscalização de produtos des­

tinados ã alimentação animal (art. 20, inciso IV); 

---------------------------------------



2 
f) a taxa de inspeção e fiscalização do sêmen desti­nado à inseminação artificial (art . 20, inciso VI); 
g) a taxa de fiscalização de produtos de uso veteri­nário (art. 20, inciso VII); 
h) a taxa de fiscalização de produtos fitossanitários (art. 20, inciso VIII); 
V - a taxa de distribuição de prêmios, criada pelo art. 50 da Lei nO 5.768, de 20 de dezembro de 1971; 
VI - a taxa de exploração de loterias, criada pelo art. 13 do Decreto-lei nO 6.259, ' de 10 de fevereiro de 1944, al­terado pelo art. 14, § 30, do Decreto-lei nO 34, de 18 de novem­bro de 1966, art. 40 do Decreto-lei nO 717, de 30 de julho de 1969, art. 10 do Decreto-lei n O, l.285, de 6 de setembro de 1973; ' VII - a taxa de ser~iços cadastrais, criada pelo art. 14 da Lei nO 7.646, de 18 de dezembro de f987, regulamentado pe­lo art. 21 do Decreto nO 96.036, de 12 ãe ' maio de 1988; 
VIII - a taxa de regulamentação e , regulamentação do mercado da borracha, criada pelo art. 21 da. Lei nO 5.227, de 18 de janeiro de 1967, alterado pelo art. 20 do Decreto-lei nO 164, de 13 de fevereiro de 1967; 
IX a taxa pela emissão de licença ou guias de impor- .. tação, criadas pelo art. 10 da Le~ nO 2.145, de 29 de dezembro ~ de 1953, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei nO 1.416, de 25 de agosto de 1975, e pelo art. 10 da Lei nO 7.690, de 15 de dezem-bro de 1988; 
X - as contribuições sobre o consumo de açúcar e do álcool, criadas pelo art.' 30 do Decreto-lei nO 308, de 28 de fe­vereiro de 1967, alterado pelos arts. 10 e 20 do Decreto-lei nO 1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 30 do Decreto-lei nO 1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais criados pelo referido Decreto-lei nO 1.952, de 198Z; 
XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 do Decreto-lei nO 1.785, de 13 de maio de 1980; 
Art. 20 - Ficam extintas as parcelas devidas à União, do produto da arrecadação: 
a) das custas e dos emolumentos da Justiça do Distri­to Federal criados pelo art. 10 do Decreto-lei nO 115, de 25 de janeiro de 1967; 
b) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Crédito Industrial, criados pelos arts. 34, §§ 10 e 20, e 36, § 20 do Decreto-lei nO 413, de 9 de janeiro de 1969; c) dos emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Créditos ~ Exportação criados pelo art. 30 da Lei nO 6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com o disposto nos arts. 34, §§ 10 e 20, e 36, ' § 20 do Decreto-lei nO 413, de 9 de janeiro de 1969; 
d) da taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal criada pelo art. 20 do Decreto-lei nO 115, de 25 de janeiro de 1967, art. 20 do Decreto-lei nO 246, de 28 de fevereiro de 1967, e art. 10 da Lei nO 6.811, de 8 de julho de 1980. 
Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação. 
Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Mensagem nO 609 , de 19 de oovernbro c.e 1991, 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal, tenho a 

honra de ~ubmeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom~~:z.~J ~ ~ 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 

Planejamento, o anexo projeto de lei que ''Extingue taxas, emGlumentos, contribuiçõ~, 

parcela da União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá outras-

providências" . 

Brasília, em 1 Q de novembro de 1991. 

(~- -

EXrosrçh) DE lDI'I\DS N9 522, de 31 de outubro de 1991, do 

Senhor Ministro de Estado da Ea:>n::rnia, FazenCi.a e Planej amento. 

A Sua Excelência o Senhor 
Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Conforme orientação de Vossa Excelência, várias 

medidas têm sido adotadas com vistas à modernização do País, ao 

crescimento sustentado da economia e à justiça social. 

2. Com esse propósito, foram i niciados estudos téc-

"icos oara a promoção de ampla reforma tributária , sem per der 

de vista os objetivos de reduzir as barreiras ao com érc i o ex t e-

rior e de limitar a ação do Estado somente ~s at i v ~ rlad es qu e 

1 h e são t í p i c as, o b s e r v a das as se 9 ui n t e s o r i e n t à ~ , - ';.) .: i í: (J 5 • 
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a) simplificar os impostos; 

b) promover a justiça fiscal; 

c) incorporar o setor informal da economia; 

d) combater a sonegação de impostos e; 

e) reduzir os impostos sobra a produção. 
3. Ap6s avaliação das fontes de recursos dos diver-
sos 6rgãos governamentais, em ~articular no que refere ~s ta-
xas, aos emolumentos, ~s contribuições e ~s receitas de servi-
ços, entendeu-se perfeitamente factfvel a extinção, de imedia~ 

to, de vinte e cinco itens tribut~rios - inclusive as Contri­
bui'ções Adicionais sobre o Consumo do ÃlcOol e do Açúcar -, re-
presentando redução de aproximadamente 50 por cento desses tri­
b u tos , c o mim p a c t o n a a r r e c a d a ç ã o f e d e r a 1 ; n f e r ; o r a ·m e i o p o r 
cento, além do fato de que os custos de arrecadação de um gran­
de número desses encargos supera a receita por eles gerada. De 
resto, seriam eliminados formul~rios e outros entraves burocr~-
ticos, facilitando a vida do cidadão, reduzindo o número de in-
formações irrelevantes administradas pelo Estado e, ao mesmo 
tempo, ensejando melhores condições de competitividade do setor 
produtivo. 

~ como tenho a honra de submeter ~ elevada con-
sideração de Vossa Excelência o anexo Projeto Lei que dispõe 
sobre a extinção de diversos tributos no nfvel do governo fede­
ral. 

MARCfLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento 



DECRi:TO-UI N.· m - Da 11 D& ravUl~ntO D': ... , 

DA NOVA REDAÇAO AO DEcnETO-LEI NOMEItO 1.9M(CODICO DE 
MINAS) DE 19 DEJANEIRO DE 1940 

.. _ .. -,.. .... .. .. .. .. . ............ .... .................... .... ...................................... .. 

CA,ITUlO 11 - DA PESQUISA MINERAL 

.. -. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Ali. 20 ..: í",ndo Iiv" I .'U. r u'hfei, .. ai Impo'içr.c, drll' CÓdi,C' . 

" .. quer'n" u,A comidado I ,'"uar d,n"o do ",&lO d, )1J (uin'.l) dias. o 

".,om,n'o do ... molum'nlO' "II'ivo •• ou'o" • . (3l>1 

'a""a'o únÍ<" - A ou'o", d< cada AlvlrA ô< Puqui .. d~nô<,' ck !'tcolhl' 

rn,n'o.o Banco do Br .. " S.A .. ' con,a do "Fundo NaCional d, MLI>uaçlo _ Patu 

01'1'0";0,1". imlltuldo pcla UI n.· 4.42.S . ô< 8·10-61. ck rmoJ"nlCDIO' comlpon. 

&n'" I) (,m) mhimo> ul&ri", ·mlnirr.01 cio Pah. 

.. .... " .. .. .. .. .... .. .............. .. ...................... .. .................... ...... ............ . 

.. ' .. . ................ ' ................................... '. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. 

DECRETO PC.- 62.9)4 - Df! 2 DE 1tJU10 DE I'" 

ArnOVA O REGUL;\MENTO 00 CóDIGO DE MINEItAÇA.O 

.. .. .. .............. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... . 
An. 22 - Feconlrand<>-s,c-!iy!'t I 'tu r .. Ibfd'u AI raitfnC'ia, ISt,I, Rr",la · 

_n'n. n DNPM n.~i'" otido ao reqllrrtnl. conYidandc>o I rfrl"". no pruo ck 

lOlIrinul d~ • . """lados 1St lUa pubrIClI(lo no ··Wrio Oficial" di Unilo. o 1'&'"­
_.\10 da tua ô< pubhcaçao r 6cn .. """u1Mn'''' "'llIi ..... OU" ..... do AIw.,i dt 

h>q"i .. . 
I •. - - (h rmolu "enIO' rorrtlpOf1~m i q,,"ntio ~"lwaltnt. I 3 (Irt.) .. u· 

,.. .. ·minimos ~n .. i, Cc: ",ai"" nlo< cio Pais .. s,crio l'tColhidOl ao Banco cio B,a,il 

S.A ... conta c$o "Fundo Nr.cOon.I ck Muõ(raçlo - falir Di.ponI~I". Imlituldo 

~" ui n.- 4 .4~. de: 8 ck outub,o & 1%-4 . 

.. .. .. .. . .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .... ........................................................... .. 

... .. .. .. .. .. .......................................................................................... .. 

DECRETO-lEI N. 6.452 - DE 1.° DE MAIO DE 1943 

Aprova Il Consolidaç!o das leis do Trabalho 

............................................................................................................... 

TíTULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO 

TRABALHO 
' 4O .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. ...................... .. 

~------------~------
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----------------



'" .!! 

'" u ..... 
O') 
O') ..... 
-M 
~O 
N~ 
N 
o 

~Z 
~...J 
.30.. 

6 

' . . ... 

Caprtulo I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL ' 

........ -. .. .... .. .. .. .... " .. .. .. .... ...... .... ...... ........ '" .................. .. 
s.Çiol 

DA EMlssAo DA CARTEIRA DE TRA8ALHO E PAE. 
VIOENCIA SOCIAl 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " . .. 

Ar\. 21. Em caso de IrTllf8stabllidade ou '6QOta­
monlo do espaço dest!nedo a reglst"o. anolaç6es, o In­
"ressado <16'1'8'" obter outra car1elra, conservando-se o 
Mnero • alêt1e da anterior. 

• ,,~ do att 11 dada ".Ia lei fi' 6.'", ". ~ d • 
• f1W1O da "" (0.0. $-.1.1611). 

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... ............ .. ........ .. " . .. 

M. 27. R~ po~ L~ n' 1.155189. 
M. 28. Idem. 

.... ...... ...... ........ .... ........ .. ............................ .. -. --....... .. .. .. 

TíTULO 111 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
00 TRABALHO 

.. .. ...................... .. ........ .. .............................. .. .... .. ...... . 

Capltulon 

DA NACIONAUZACÃO 00 TRABALHO 

.. .. .... .... .. .. .. .. .... .. ...... .......... ............ .. .... .. ...... .... .. ...... .. 

SeçJoI 

DAS RELAÇÓ€S ANUAIS DE EMPREGADOS 

.. .. ........ .. ................ .. .................................................. 
M. 362. A8 rapMlÇOOs As qus is ~ a 6&­

c:allZaÇAo do disposto no preoon!:! c:l;lf.1J1o ~~o 11-
~no t~.pocia l ~ tlfropresas, do C;l:&1 OOfl$blTI as ano. 
~ reloremes ao respectivo cumpctmenk>. e tome. 
cerAo aos iC1~essaOcs as oertió6es de quim~ que M 

bnarem ne<:essárias, no prazo de tirrta dias, contados 
& data do pedido. 

§ l
v As certidões de quitação farao prova até 30 

Ck: $eterrbro do ano seguinte àquele a que se relerirem 
e estarao sujeitas à \axa oorrespondente a l/lO (vm dé. 
CIfT'()) do valor de reteréncia. Sem elas nenhum Iomeci. 
roemo Ou comrato poderá ser leito com o GOY8mo da 
Ulliao. dos Estados ou Municlpios. ou com as insti­
tuiçOes paraestatais 8 eles subordinadas, nem ~~ re­
novada aUlorizaç4o a ~esa .str8n~jra para ~nào­
nar no pais • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . 

• 



• 

o.c .• , ';4e. ". 1.a,., ... 2\ .... 4'UJl~ro ... lOal 

uso 4a atribuição 
tuiçio. 

J~lttt.1 t ••• , ~.'atfval a at1v1dl 4.. atroe.cuiri.. 4. co.pat'~c1i 
40 ~1n .t.ri0 da A;rtcultara 4 di 
outra. providênci ••• 

o Pre .Id ente 'd a Rep(,bllc Il. 110 

que lhe confere o artl,o 55. lt •• lJ. ta Con.tl -

D [ C R [ T A: 

Art. l' Flca~ inst i tu{das a. taxas do clasll 
fleação, inlpeção e fisealilação, de competência do Ministério 
'a Alrlcultura, rolativas a produtos an ieail e ve,etail ou de con -
suao Da. atividadel agropecu'rias. 

Art. 2' O valor da. taxas lora 4et~relnado 

em função de .últiplos ou frações do valor nominal de uaa Obri,a­
çio Reajultivel do Tesouro Nacional (ORTN). fixado para o. ac", 
•• janeiro e julho de cada ano, na forea se,ulnte : 

1 - 'cl_ inlpeção .anitaria a indultrial •• 

produtos de ori,em anl.al: 

a) inspeção .anitlrt. lftdu.trlal: aeJa OITl. 
por tonelada ou fração. por qulJolJtro ou fração. por 6úzla .. 
fração, ou ~or cabeça, con(or.e a naturela do ,roduto. 

b) registro de e'tabelecl .. nto: 
OlTN. por estabeleci.ento; 

c) re,1~tro de produto: · quinze OIT". por pTo -
'uto. 

11 - Pel~ inspeção e fiscalização de bebidas: 

a) registro de estabeleci.ento: qunenta 

ORTN. por estabeleciMento: 

b) re.:i5tro de produto : quinn ORTN. "or ,r! 

'uto; 

c) anil1se prévh : quinze ORTN. por produto; 

d) anil15e peri ei a1 : quarenta ORTN, por .os -
tra ele produto. 

7 
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lI! - P~la classificação de produtos .e,ttall: 

a) classificação: duas ORTN. por tODelada ou 
fraçio: 

b) reclassificaçio: quatro OITR. por t~.l.-
da ou fução. 

IV - Pela insp~ção e fiscali~açio d~ produto. 
do.tinados à ali.entação animal: 

a) r~gi~tro d~ estabelec1~nto : quarenta ORTN, por estabel~c1~ento ; 

b) registro de produto: vinte ORT~. por pro-ato: 

nação analIt1ca, 
c) análise pericial: .1Rt* OITN. por det.r.! 

v - Pela inspeção ~ fiscalização da produção 
e do comércio de s~.~ntes e .udas: 

a) inspeção: UII:I ORTN, por tOIl<:l"Ja ou fra-çio: 

h, r~gistro de c~tobclcci .. ento : vlnte ORTN. 

c) análise pericial: trinta ORTN. por .. 01-
Ua de produto. 

VI - Pela inspeção e fiscalização do somen de~ 
liDadO à inse.inação artificial: 

a) r~gistro de estabeleci.~nto ; vinte ORTN. 
por estabelecimento ; 

b; registro de reprodutor ou aatriz: quatro 
ORTH, por cabeça; 

c) análise pericial : trinta ORTN. por "01-
tra de .ateriaI. 

VII - Pel:1 ri.call1aç~o de prQdutos de u.o v.t! 
rinirio: 

a) r1aictro de ost4b~1~ci"cllto ; 
ORTN. por e.label~ci.eDto; 

quaraDla 

b) n,iUro do prodúto: trilltll e cinco ORTH. 
por produto: 

• 



• 

c) anilis~ pericial: tr~s mil ORTH, por a~o! 

tu de produto. 

VIII - Pela filcaliz8ção ~c produtos fito •• anitó 

rios: 

u) re&istro de estabcleci~cnto: quarenta 

ORlH, por ~st~beleci.cnto; 

b) rc&istro de produto: trinta e cinco ORIH, 

por produto; 

c) an~li!c peTi~ial: q~3r~nta ORTH, por •• 05 

tra d. produto. 

1X - Pela inspeção e fiscalizaçõo da produçio 

• do.c ~rcio de fertilizantes, 'corretivos, inoculantes, e'tiau 

1ante, lU bio{ertilizantes, destinad9' à _aricultura: 

a) in,~eçio: siis ORTN, 'por tonelcda ou fra­

ç~o, ou por qullolitro ou fr3ção, · conforme n naturela 40 produto; 

b) reaistro de estabcleci:ltlntc:" quarenta 

ORTN. por estabelecimento; 

c2uto; 
cl registro de produto: quinto OltTN, por pr~ 

,lo aaa1ltica; 
d) anmli.e fiscal: dU8' ORTN, p9r determina-

ainaçio a~alrtic., 
.) anÃllu perichl: quinze ·O"n •• por dotar-

........................................................................ .. ......................... , ............... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . " ................. ................................................................................... .. 

LEI N.- 5.165 - DE ~ O~ D<:..d:..',m~o DE 1~1 

ALTERA A lEGISlACAO W!j~,,! m:.rr 1"JUlrN) GRATUITA DE 

PRtMIOS. MEDIANTE s.o~Ti:. l0. VAl.. :!-~ l'. INDl! OU CC~IClJRSO. 

A TITULO DE pnOPAOAHD..... E::;"'·J\QEl..ECE NOai.~A3 DE 

PROTEÇAO À POUP ..... NÇA rorUI.AR. E DÁ OUTRAS 
PROVlOl'lNCIAS (11)) 

('.\PITl'LO 1- OA OISTRIBUI( .1.0 GRI\ TUITA DE PREMIOS 

. . . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . .................. . 

Art. 5.- - A~lt.lOda ... I"rl.·~:~!,ri:'''·'i.~ "'., .". 1.- so,j~ ' :" el emptnu 

.ulorludu ao pal.mento .• PAnlr di! I ." .:~ J , -,tiro) ú D ;2. ch "í r .. u Ô4! C<:Jltl::''UI· 

"Ali ,k ~mi. .. "· k IO'~ (du po4' «nlol. Incló'1!t ~ o ukl<' ~ pl"nfnOÇAo 

... C.ori'llI. .... Im '''''''l''ftn<li4a I I<lm. U <I u;~?t ~'" f'''':lAl!lII p~\eli<lm. 

I 1.- - A tu. I '<' te r::Hr.l C;:' ." l~ ') [';/1) S'<\ 3 ~ ~ le ., t::3 pernlll 

IIWftUll.11r'"'11 t lu«uhu. qUlnlcs Ior.ru OI fIICSli Ú ': ~:'':,C'O (.o ~"lr..o ., ~~ .. 'I«1o­

uI. ''tI1l.~rw1< .. ~. pri_ir. "" 10.- (clo!cimol ,u. cb v • .,{,> UoIhtÇ'lm~ ~o d<' Inld" di 

~Io do pllno. 
I 2.- - Aü 31 d:r ~n.:mbnl dt 1911. ttr' .!'jd.~ • Tr.tt. (., t:"~1r\b'~1o;1o de 

r,v""", ,k 'I'''' "ai. li ~ .l ," do .n. 14 do 0 1:",,,10-1,i n.- !1. 6t In c l ," r'~r.'\ :'t<> ~ 

1%6.lncidnllt aobl't ° •• Iof p~IO!tO Irt. 8.-, .U~I'. 40 ~l1!)o1:11I .· 1.930. 

de 3 de wtcltlb", de I~. 
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DECh~TO·LE;I N.o 6.259 - DE 10 Da Fr.\'J:I'LntO DE 1944 

Di~f.õC .óbre o un';ço de loter;,u, e d. outrlU prOIl;;i:"ciDJ 

. . . . " .. " " . " " " " " " " " " " " " " " " " . " " . " " " " " " " . " " " . " " " " " ..... " " " . " " . " 
Are. 13. A. lot.,-'" federal • estaduais ficam rujeit.., ao pa,8I'Dr.\to do lmpõ,to dr 5':"0 IÔbr. a iinportôncia total dr ~d. r.ni,,~o. O qual p0-derá .~ cobrado d compradoru dr h"hctu. 
I I.· JI:.nhuma axtnçlÍo de lotrna Htaduel w,á permitido wm qu ... at':· a .. é,pcr. da dita de!ienada p:>ra o aorteio .... ietu .. o p~RDm~nto do iflIP;Ío! :" d. 5';' .ôbre a m",ma ."tr.\ç5u. eXIbIdo I., FI. r.1 o t.h.o com· probalé.:-io do rtcolhir.t.nto. 
I 2 o A loter;" federal podcró rc:olh", o imp.:o,:o ele que tuto. "ti Irtico ... lativo àa &ateri .. de um m':·~ até o décimo qujoto (15.·) di. cf, ..... ~Dte. d..da que .steja intacUl • lUa cIUçiO . 

• • " • " • " ... " " •••• " " • " " " " " " •••••••• # •••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • # •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N° 34 - DE 18 D:: 
. 110\'011:110 DE 19GG 

DiJp6c .6bre nOI)a denomillaç/Ül do 
lmp6sto d.e COllsumo. a/:cra a Ltf 
nO 4.fl02, de 30 d" nOllrmbro de 
19&4 . ulinpuc dil'crsas taras e di! 
outra, providencias , 

...................... , ...... . 
Art. 14. Fica extinta. a cobraDçil 

to.;, 'lei~lntes ulbutc.s: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I 39 O impOsto ~b~ Farol5 a.c: n~­

mero f. 3OZ. de 11 de ,unho de 19{i3) , 
o ImpOsto s6bre o nlor de Prtmlos 
D1strlbuldoe P<lf SorteIo (artlgos 89, 
letra "b". e 33 do Dccreto-Iel número 
'.920. de 3 de setembro de 19(5) e o 
Imp6.sto 56bre Lotenu (Decreto-le1 
D' 6.259. de 10 de fevereiro de nH). 
pusarão a ler arrecadadQs eob ..., ~ 
Domlnaç6e3 de Taxa de Utlllzaçl0 de 
Faróis. Taxa de Distrlbu.:çAo de Pr!­
mios e Taxa de ExploraçAo de Lote­rta.s, respecUvamente. 

· ............................ . 
· ............................ . 

"'DECRETO-LEI N9 11'7 - »1: 10 
11.[ .nn.B o »1: 19~ 

Modi/iC4 tutos legislativos Qut men· 
ciona e de! outras providtnci/1l . 

.............................. 
A!t. f .' F.~a elevada. a partir de 

1 ç d~ Janr.:ro df 19íO. para 1~C;C 
I Q-.J ~:ue po: cen:o' • percentl\~em a 
c;; e se refert' o aItlgo 13 00 [)ecrelo­l,; D.O 6 . .l5:1. at 10 de ftvtrel~O de 
l?H alter .. ::.. pelo DecretO.lel OU­
m~ro 3~. j~ 18 d- novembro de 19116. 

· .... . .............................. . 
.. .... .................. t .......... .. 

DECRn'O-UlJ n.· ..,15 - DE, DI: IET2MalO DE Im 
ALTEM '1UTOOOPECRET().lEI fl .·'17, DE 30 DEJUUCO DE It69E Dl O\TTRAS PROVIDtNC1AS (2) 

Art. 1.- - A Tua cIc ~ao cIc Lmmas .• qur • f'tfen •• rü;re U, ISo Dentto>lrl •.• 6.lS9. ele 10., Irtoemro ~ I~. alltnd. ".10 -rtiso I". li 3.·, ISo kfte.ltl •. • )4, te 11. _bro cIc 1%6. a:tI;eo .... ~ D~bl a.' 717 •• J:lcIc jl;1ho ele I\~. ".. ... ler '"Ida ~ o. ,aI« ~ b!lhdl& .110,...,.11 tndl6cl. .. u~ b'IbWI. . ~ro 'Iko - Nalbu_ fttnl(lo 6r k>tIria IIUdaaJ -" JCrnUtlda •• ~,.tt .8 .~ra da dato. d:nlCNda "ara o ~\o. n efetue o ~ __ IO ct. tul 1 ... rdrft.te arti,.,o. CCIT~iA'Odcl>lC 1 ulr!(Qo Iroedlata_lIlI 8A~. . Art. :a •• - "cota Cfz prnioUDda a Ç\lC • re/ue o _n!~ .... Co ~to>lrl •. • J04 .• 21. ~ftlro6t 1%7. ~rada pelo 8rtÍ$O I.· 60 I>0cm.o-lrh.·'J7 •• 30 " Julho cIc 1969. puH. ter '"Ida ac>brc o nIor doa bllhetc. eWth-aenee tedidoa. _cad .. mUla. 
Art. " •• - Esle Decftto>Jd .alTaJi •• Yiaor .. data " .. a publicaçlo. lIIWCIIacSaa AI c!U~ •• caatririo. 

• 



• 

UI li. 7.14'- Ii 11 li .n .. bro •• 1 · '17. 

Di,rSc ~nto i prouçlo cSa propr1td.~ 
tnulecwal .cb,.. pro\jr~lDS' ~ ~ 
IkIr t I~ c-r..trc1lltução fIO "'TI • . ~ 
ovt"1 p~v1 cinctlS • 

. . . ...... ..... .... ..... ... ......... -... .. -.... _ .... ....... _ ......................... -... .. ...... . .............. .. .... .. 

TlTu~o JI I 

DO CADASTRO 

.. .. ................. ........ ~ ... _ .. . .... . . . . .. _ ... .... ............. . .............. .. . 0 . 0 .... ... ............. .o ' ........ ' 0 

Art. 14 - A Secretaria [lptcit1'e Infor.ittea -

SEI poderí cobrar uo1JlHntol pelol serviço. de cadastro (VETADO). 

conforae tabela própria a .er ap,ovada pelo Ministério da tiineia 

• íecnologta. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... ' ............ .. .... ........................................................ .. 

.. .. .. .. lo .........................
.......... ' .......... . .. ..........................

..........................
.. .............. .. .. 

DECRETO N. 96.036 - DE 12 DE MAIO DE 1988 

R~gulamenta a Lei n . 7.646 ('), de 18 cü de2embTo ~ 1987, que dup6e 

.obre c: proteção d!l proprledad~ intelectual de pTogTamcu de 

computador e .rua com~..clfzaçt!o !'lO Pai!, 

e dá outrcu prot1ÚU1].cfa.s 

' ... ........ .. ........ .. .. ...... ............ .............. .... ........................ ............ .... .. .... .. ........................ .. 

Art. 21 . A SEI cobrará. emolumentos. em Obrigações do Tesouro Nacional, 

pelos serviços de cadastramento de programas de computador, conforme tabela 

• ser estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, observado, no tocante, 

.. arrecadação e recolhi.:nento, o disposto no Decreto-Lei n. 1.755 ('). de 31 de 

dezéinbro de 1979, e normas regulamentares. 

Parágrafo \lnico. O produto da arrecadAção dos emolumentos de «:tue trata 

este artI,o será destinado ao Fundo para Atividades de Informática, lnstitu1do 

pelo Decreto D. 84 .061 ('), de 8 de outubro de 1979, e de que trata o Decreto 

n. 90.755 (7), de :n de d.e7.embro de 1984 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • ; ..........................................
................ " ...... ti .................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N. 5.277 ":'''M: 18 DE JANEmO DE 1967 

Dlap6e I.&bre a poUUca econômica elA borracha, rqula ma aecuç:lo 
e dá outrM prorldéndas 

" .'. .. .. .. .. .. ' ... .......... ' . .. " . " '. '.. .. ... .. .. . ... .. .. .. " . ...... ..... ,- .. .. _ .. . .,.., . . _ .. , .. .. . " . . . ~ . . ...... .......... . 

CAPtrULO II 
Da Execuç:lo 

Art. 21. lt trutitu1da a Tt\Xa de Organ1zaçlo • negulamentaçAo do Mercado da 

Borracha. (!e natureza especUles e !nddente .obre as borrachee e Wt10es .-ereta1~ 

• qu!mJcaa nndona1s • mt~1ras. 

• 11.- Compete 60 ~elho Nac1oD21 da Borncha estabelecer as alfquotas da 

Tua. que se refere êst.e artigo para CJ,!1a categoria de ellutômero&. nào podendo 

aquelas e:u::cder a lr.;o (um Tinte avos) cW nJor de produçJ.o das borrachee e M,. 

Uces nadODaU e do preço f .o ,b . doa promnoa ImportAdoa. 

1 
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• 2," A Taxa de ~ trata fste ~ 00Il.'!t1tu1 ama contrfbufçlo de ear'ta' pani.fiscal, teni uma 11n1ca Incldênci.a e 6 cobrnda da ~t.e forma: 
a> ,...~ ~ r 'l l'~~ - -" ', - - l - ·' ,'r - " r" . .. j - ~" " 'rT'''I ' no ato A_ ~U,.JIo ... -,.. oo- . jü "" o •• • • • •• . • ~ • • " . '".~. ~ " " •• ""' . _ ' ..;I , ua ~' ''_1...~ " .. uu CcrtlIiCúJo L_~;'.~' :: ! ·) 0 0 ;·. IL.:,:;,; 18 d . ~ ~ Lcl; 
b> paro as bo~ quimica.s. nado~, e para as borra~ e látlces estran· gE:lros, d e &córdtxc;n q' DJ rn;..LS que f -'lI 'a tal !im bat'X1lr o Conselho Nacional da Born.cha , 
§ 3." A T1u:a de ContrOle e F1sca.ll.mçio d.o Mercsdo da Borracha d.e5t:1na-s'!: a> IM> custeJo dr"s depo!S&S feitas pela Super1ntend~ncia da Borrnchn no ex.er· delo de suus atribuiÇÓt!S, bem como para a me.nutenç!ío do Conselho Nacional da Borracha; 
b> k 1nd~!lo ao Banco da A.r=~u1a S . A. ou a outras entidades por d~ pesas ou t~niÇ{l':; q u:! CJ:.?C1.:tl'.rc:n como &-~entes ou delegados da Superintendência da Bon-...c.i':. .. ; 
c) k constitu1ção do rJildo Espedal previsto no artigo 40 desta Lei. 
§ 4." }ooj'CiIh~'l ' illt l ';) LJOOG'"o ou ts:o C ~ ongem federal, além dos previstos nesta Lei, gTe\ ::'l'a t ': ,_ ,', '. ', : , , :':iS c l:-.tlc.o:; ~:; <;: et.2..\s e qu1micos de produção nacional. 
§ !I." O Con~.:: !ho :tl;-,d on!'J d3 Bormc,,'lr. l:::u.ará as normas 8~rca da forma de arrecac1,Qçáo dn 'i'!ua sôbre que dispõe tsre artigo . 

.. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .. .. .. . ' . - .'.. .. .. .. .. o ' .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ' .. .. .. .... .. .... .... ............ .... .. .. .......... .. ...... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .... .... ........ .. .... .. .......... .... ...... .. .... .... .... .. .... " , .. ...... .. .. .. .. .... .......... .. 

DECREI'().LEI N. 164 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1967 
Modifica • Legisbr .... ~o c!a Pclít.">e3 E!.:OilÕmica da Borncha e dá (hlt~ p.."'OvX\?ocfas 

o . .. ', °
0 

.......... ' .. , lO . _ . ... ...... . . , .. ' . . ... . . .. . .: . . .... ' , _ . . .. .... .. . .... - ... ........ . . . . ... .. ' .. .. .. .. .. .. . _ ... ... .. 'w .. .. w'. 'lO .. ...... . .. -,.:: .. .. :, 

Art. 2" O § 3· do artigo 21 da Lei n. 5.227, de 18 de Janeiro de 1967, passa a ter a serutnte redaçAo, mantidas as allnes.s respectivas: 
-Art. 21 •. • . " 
§ r .... . . 
i 2· •. .. .• 
§ 3' A Taxa de que crata bte art1co cSestlna-ae:-

. '; " ' lO ...... 'lO .. .... .... .. .... .... ... .... ...... .. .. . . ........... . .... ...... .. .. lO ' " ...... . ' .. .............. ...... ' ..... .. .... ...... ........ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. 

Í.EI N." un - DE :9 DE DEZEMBRO DE 1'53 
C,ilJ • Qvfeira ~ Cornlnio Ezú:rior . .wp« .tJxe o 1nluc:4mlJio Comercial tom • 

Ez1C'~, t dá ou:!rtu pt'~~ÍJu. 

', ' .. ' . ............... --. _ ... ... .... ... ~ ... .- .... -. .. .. .. - .. ' . .. .. .. ... ~ .. _ .. _ ...... ...... -.. .... .. .... .... .. ,;, ...... ....... .. .... -. 
1Art, 10. Fica li Carteira de Comércio ExteriOT autorizada a cobrar taxas ~Ia emis­

tio das OOroças . • . ('~etado) ..• por Corroa a ser regulamentada, Dão excedentes de 0.1% 
(um d6clmo por oelIlo) do"va' cx da licença • 

... .. .. . . . .. .. . ... . ......... , ... ... . _ ...... ... . . ..... . .. . ........... .. \ .. , . . ..... . . .. . 
.. . .. .. ... .. . .. . .. .. . . .. . .. . . . . .. . . . .. . . ... . . . . . . . . . . . . . .. . . ....... . ......, . ... .. . ... .. 

DEéRETOLEI N. I.U6 - DE 2S DE AGOSTO DE 19'75 
Di DOTa n do.çl.o ~ ro.riJ f>O 1~ da Lei D. 1.145 (e), 

de f9 de d~rnbro de 1W 

O Pruldcnte dq Rep!lbllca no uoo ~ Cltrlbulçlo que lhe confere o a.rt1,o.!55, Item II. c1a ConsUtulçl\o, ó~c:reta: 

• 



• 

Art. I' o artlco 10 da Lei n . 2Jt3. de 29 de dezembro de 1953: com • ndaclo 
do &11110 1S, do ~to-Lel n. 431 (.), <1e 5 de março de 1%9, passa. vlzoru 
C'Om • HlulDte redacl'lo: 

cArt. 10. ,,~ • Carte1ra de Ctlm~Tdo Exterior do Banco do 
Brull S/A. - CACEX. autorizada a cobrar; ~1A eml!lS~o do! l1cen~ 
ou Cula de Impor"tAç~o ou oualquer documento de efeito equlvaleme. 
taXA de expedJente n l!o t~cc<leDte & O.9~ (nove d~lmos por cento) 
.obre o valor con!tante dos referidos documentos, como ~rcl· 
m ento de t'\lStos lnCOrr1<lOI nes procedJmento. adminlstrativo. relaU· 
vos 1 lmporta~l'Io. 

I I' A t.a.n ~ devida na emlssAo de cSocumento. relativa. qual· 
quer produto. Independentemente do regime trlbutArio ou cambial 
vI,ente. da qualidade do 1mportador ou do pais de ongero da merca· 
dorla. 

I 2" A Tabela de taxaa de expediente e as condJçOes de cObrança 
~ sua aplJca';:'o serllo apr-ovadas pelo Ministro da F&7..enda, com 
base rm propç :; l:J, da Cs.rtelra de Com~rclo Exterior do Banco do 
Brasil SI A. - CACEX. 

I 3' O Ministro da Fazenda poder! determinar à CACEX • dls· 
pensa de cob:-ança da taxa, ou a adoção de quantias rixas, nos se· 
culntes CASOS : 

.) lmportaçOes a titulo de doaçOes e destinadas a fins asslsten· 
cial!!, educadonals e filantrópicos; 

b) operações de cdrawback~; 

c) 1mporta~ temporArias de I>~ ns para conserto, recondlclona· 
menta e ma.nutmçl0 e posterior exportatão; 

d) lmportat'6e$ em trlnslto; de natureza temporruia destinada 
1 exportação ou reexportaçãO, e outras vinculadas A exportaç~ o~ . 

Art. 2" Este Decreto-Lel entrar! em vigor na data de sua publlcatão, revo· 
,.das as disposições em contrário. 

Emeato Gel~el - Presldentp. da RepúbUca. 
yú.rlo BeDnq~ Slm~Dl4'n 
~oI.o Pawo dos Reis VeOoso. 

LEI N .. Ugo - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dá MIIa redaçáo ao artigo 10 da Lei n . 1145 (I). 

de Z9 de ckumbro de 1953 

hço .. ber que o Presidente da RepllbUca adotou a Medida Provisória n . 23 (J), 

de • de de-zembro de 1988, que o Colliresso Nacional aprovou. ~ eu. Humberto 
Lucena, ~sidente do Senado Federal, para os efeitos do dJ.3posto no panirrafo 
Wúco, do artleo 62. da Constituição Federal, promulio a seruinte Lei: 

Art. I." O arti(o 10 da Lei n. 2.145, de 29 de de-zembro de 1953. alterado pelo 
.rUeo I." do Decreto-Lel n. 1.416 P). de 25 de arosto de 1975, passa. nrorar com 
• lelUinte redação: 

"Art . 10. A Ucença ou Guia de Importação ou documento equi· 
nlente ~rá emitida mediante o pagamento de taxa correspondente 
• l,So, (um lntelro e oito décimos por cento) sobre o valor constante 
dos referidos documentos, como ressarcimento dos custos incorridos 
DOS respetUvos serviços. 

'1: A taxa seni devida na err.issão 'de documento relativo a 
qualquer produto, Independentemente do regime tributário ou cam· 
bial Y1imte. da qualidade do importador ou do pais de origem da 
mercadoria. 

'2.- Não será eldiida • taxa nos casos de: 
.) doações de aLmentos destinados • fins assistenciais ou filan· 

trópicos: 
b) lmportaçio de mercadoria.s sob regime de -drawback-' 
c) importação de bens sob regime de adnússão temporária , des­

tinados a: 

- -- - - - - - ---
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1 - nposlçôes de natureu artística e cu!tural, patroctnad.u por 
museus, uruversldades, ó~ãos rovemamentai.5~ (un~Oes O ' ) entldadu 
oUclals recoo,hedc1JLs, a.em fins lucrativos; 

2 - con.o;erto, testes, rcraros e adaptação no Pais, por fl.rmu 
especialt.wd.:u e hal.,dnadas plll'1l execução do respe<:t!vo s.erviço, e 
com postenor retomo ao uterior. 

d) lmportaçOes &ob re~me de entreposto aduaneiro, nas moda· 
lidades de entrcpostamento vinculado e de entrepostamento Indireto, 
quando a venda de mercadorias for feita para o exterior; 

e) reimportação, sem cobertura cambial. de mercadorias que ~ 
nham Jaido do Pais sob regime de exportação tempon1ria, para serem 
lubmetldas ~ , beneUciamenco ou transformação no exterior: 

ti retorno, ao Pals, de material remetido ao exterior sob amparo 
de Guia de Exportação, sem cobertura cambial. para Uns de presta· 
çAo de ser.iços, competições , demonstraçOes, testes, exames ou peso 
quis a.s , com finalidade técnica, ' esportiva~ lndustrlal ou cienúlica; 

C) lmpon~ão, mediante operação de exportação e importa.ç1o m· 
culadas, $em cobertura cambial, para a substituição de mercado riu 
importadas que se revelem defeituOsas ou lmprestávds parti o fim a 
que $e destinam, ou retomo de mercadorias que tenham &ido reme· 
tidas ao exterior para fi~ de revisão ou conserto: 

h) retorno,ao Pai!, de mercedorta nacional exportAda, pa~ lubs­
titulção, mediante Ucenclamento de e-xportaçAo e 1mpÓrtaçAo vincula· 
das, sem cobertura cambial; 

II retorno, ao Pais, de mercadorias nacionais nas i&elfUtntes eon· 
c1lç6es: 

1 - enviadas em consirnação e não vendidas nOI prazos auto­
rizados; 

2 - por defeito técnico, que exija lua devoluçAo para reparo ou 
lubstltulção; 

3 - por motivo de modificações na mtemáUca de importaçlo por 
parte do país importador; 

, - em virtude de fUeml ou calamidade pllblica; 
5 - por qualsquer outros motivos alheios • vontade do expor· 

tador. 

I 3,· Os recursos proveruentes da taxa ' ~ferida neste arUfo ~rAo 
recolh1dos à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentll.r1a 
da União, nos termos do Decreto-Lel n. 1,755 (4), de 31 de dezembro 
de lV19," 

.. . ........... . _"; '. • .. • • • .. • .. .. • • • • • • .. • • • • • • ...... • • • o ' .... o ' _ •• • • o" •••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .. .... ..... . .. ........ ......... ,. 

DECRt'To-I..I:l )\"< 308 - Dt ~'\ DE 
rt\ '1:I'.U&() D[ l!)C ~ 

DI,tp6< ~ó!lr( Q rrrc;tc do l7u~it~' lo ~ 
AÇ1Iccr t do Á ,'r:--.:JI lI,A,A , ) e clá 
OllrrAJ prOt'ldt'r.CICS, 

... ~.''' .•.. '' .... -.-.... ............. _ .... _-....... -.. __ .-
An, .. .. Para CUAtelo da IntnTen~ 

Cio da U~o, atrub do lruUluto @ 
Açflu.r I , do Alcool. DO economia c ..... 
Dt,Ylrlra llr>Clonal, ficam c nad 14, n' 
forma prnlita DO .cUltO 157, I 1)'1 da. 
Con5t1tuJçQO l'ed~l de 25 doe ,anelr~ 
ClI lP61, li &tau1n~ contribu1çôu: • 

I - de a~ NCrt 1,57 (um cruzeU'o 
DeYo t ch:iQUmta t aete centa?06) por 
IlCO de açucar de 60 (arssenta) qullot 
de,U~do. ao COnsWDO 1Dtu'Do do 
PalI, 

D - dt até NC!'$ 0.01 (um crnt.l.­
' ·0' é~ cru~~:ro no\'o ' po~ lI!fO dt 
lil~: dr qualqut~ tlj:J r ~~ad:1~("~. O 
d~5:.;n~ ::0 ao cons:.uno In:t;no , cxrljl­
do o lI!cvol an!:1:-o pa:a mlH;Jra ca;­
la;,: a:;: t . 

J Ir ."5 con:rlb'J : çõ~s a qJt 5r rr-­
fe:E U : t art :[1o se:ão prcl=:>:clon-ll­
mt:lte c:nrl~idas pelA COD1~~0 Exe­
cutlu do Instituto do Açucar e do 
Alcool ~ fUD~O da nna-;Ao elos 
prt'ÇOS do eçuc!l.r e do álcool. fixados 
~a o mercado nacional. 

I ,. Q;Jando o lIçucar fOr aconc11-
clouado til) aacos de pbo 1D1ertor a 
60 (~nu) Quilos ou a &nnel. • 
to:ma 40 par.~o Qn1eo do aru,o 
11 -'o Decreto-ld Df 6G, c1r 111 4e Do­
.emb.-o de 196G, cu ccmtrl"U1ç6es a 

• 
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,~: 6t rdere ~~ artigo 1!:-âO \:ob~-
1IÕba ai porçOu de 110 (IessenlA I 

q-.illOs ou proporclontl.lrl tD~ quwdo 
Sf ~.W de p&IC~:.J lS'.:Jlc ~l ;)rc, .. 

I ~ A pro1uç!'t.o 11 comtrc!&1l1:aç(lO 
do aC"U: ar I I Q ·.I : ~ O e (\0 ro~J rl("o COD­
et:nntJ. desde que .resul t.t <l ll utUJ ­
u~ da CI\n-l -~C - ~ ç ·)(--9r. I'~t..,rno ~ . 
je.lIAS r.o Pl CS-.--n O · II:;: ');)·; l , o;~'.I d .; '.l~~-

~p!1nl dA pT"odtlç.Ao açueare1ra r do 
51.st=Q de c:ob:-aDÇA dc.s col'trlbulçOea 
no fo:"mn aw: fOr csWbl'lr'Cld .. era re­
r.~' (,i ~o I>xecuUvo. do 
l. A. A. 

... . ~'" . . 0.' ._.· . ... ....... _ ... .. .. .. .. ....... .. 

...... , ...... .. ...... .. .. .. ........... .. .............. .. .. 

"DECRETO-Iti Il~ 1.712. DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

Di.póe .cllre a 1UTe<:.O'~O t111 coat.ribuk~. ao lastituto do Acücu e do Alcool e di ou· 
tna provic!ttlci.!l' . 

Co 
O Pnlident.e da Repú bl iea. DI3 taO d 11 atribcir, V!.'1 qt\e Ihecollfere o mia0 M, Item 11 da 

nlUtulçlo, c~nt.a : 

Art . 1~ O recoJhiménto ~dlll \:ontri~uic~. pft!\" i ~l~1 no artigo :r. r! .) D-:-cret.c·JC!i n· 
308. de 28 de fever~,ro de lS,,7 . sera efe.u!l~o IItt o ultimo dia uti l ( ~C 1.~ .: .; ,ub5~qQ",nte 
àquele e~ .QUt St HuhCllr ~ . IIlId. do e(ucu e do 3lcool da unic ~c.: ·, prod utora ou dos 
,tUS deposltoS Q~ sttnl nda SllIds . ob:;tT\"ado. no Q~e couber . o cilSPOSIO no I1nl' ''o l' 

f d O 
• I ' , .. - d 18 d .. .. . e leu! 

p.rJj:"TI 05 o eere.o· Cl n . v;) . e . e no\"em OTO a e 1% 6. 

Farágrafo t!nieo . . EQuipara·se li 5!1ici o • dtslintl~Ao. para qualquer fim do I c 
do .Icool dentro da unlQl\de produto~ . . tU ar e 

Ar~ . ~ A contribuicAo ,obr~ o i1~ool incid ira loore o álcool obtido ce qualquer ti o 
de m.teral prlm • . uc\uldo o álcool amdro p:!ra fi ns carburahtel : p 

. ...... ,. _ ••• .•• :. •• _ .... . . . , ... 1' '''' .... .. .. .................... .. .. .. .. .... .. ...... .. ...... ............. .. .. ...... .. ...... .. .. . 

. .. .. .. .. .. _ .. .. . ' .. . .. . .. .. .. .. .... ...... ................ .. .. ........ .. .... .. .. .... .. .. .. .. ...... ........ .. .... .. ...... ...... .. .. 

~ n.' 1.tU . cb 15 ~ ,"Uao 
ln!lUt.nt- t1:(\i('.!>c:i~l &J ccmtd­
bt',\fC~~ ~~~i~·:-:.l ~.'::JO ~~X'O açúcAr 
• n.l~l • C,l G\lUflS prov!clSn­
ri6l3 • 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. ...... .. ........ .. .... .. .. ...... .... .... ...... .. .. .. .......... .. ...... .. .... .. 

~t. )9 o. arUvoe 19, 29 o» 40 

to-le1 Q9 ~J12, de 14 4e nov~ro &I 1971, ,,/MIas a 
•• VU1ote re4nyQoI 

o.cre­
ter a 

"An. 19 . Y etmtt1h!ç~~G ' i'lNhtM DO a-d­

ao' 39 &> ~ecreto-.. l fi~ m . ~ 23 b fn"l)t'!)ho • 

1967. bc1dil"io cm:l~l~to ~"" 11 ".t4A cio açü­

cn 0\1 to 'lc~l ~1 t.m!dacb ~~ • 

• 19 s-;u1pllra-gQ·a c.zKes m ~.t1~ 40 ~ 
cu ou ~ ilcool ,,'1'/1 q~.1.qlDn fis 6s1lao" _na 
unl~Ad~ ~ro~ut~re. exceto qu3cdo 4e.tluedol • ~n~fi 

damellto. 

I 29 No, ca.o. em que bovv.r •• rda ~o .~üe'T 
ou do 11eoo1 pere dapõ,ito 4a .'JUD4a •• ídt ou para 

"n-.L:;:;r c:t n. t i d3~' conttitu\dt por J!'UP;> t, :, !' ';(.;" 

t ore! P' fL co~trci.li~çio de .eU4 produtot, 1i~r~ 
I~'P'L'" Q in~id;nci. previ. ta ~.tc . rello. qv~ In-

15 
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_ate occnu. quando IIoll'ltr .. Iu ...... 
pare terceiro •• 

produtos 

a 39 o uc:olbt.ato tia. eoottibw.çõ.. aobre 

aç~ar •• lçool pela unidade produtora ou por .ctid. 

4a c.outitu!da por &r~ • ,t'OdwWI"M paca eo.er-' 

cs..Uução .... '" Jroc!IIe- ... d~ .. MriPtOrt.-

_ta .te o iãlu.-o 41. ~ M ....... ,Iwt:e ~.. na 

I.Dc:l~s... &oh pc_ da ..,Uc:açeo tlaa54laÇ", •• t&b.!. 
1.d4u 110. parÃarafo, 19. )9 • 49 do art. 69 .0 I)e­

cret~ld 119 )OS. ele 28 ele f .. areiro .se 1967. 

Art. 29 A c:outribuição .obra o Ãlcool laddi 

rã .obra o produto obtido de qualquer tipo de 111 , te­
ria-prilDA. ezcluid~ C ãlc:ool c~uatrvcl. 

Art. 39 Medi,nte propo.ta elo tlinil:tro " h­

dústtic «-do Cocitc:i~. O Con.elbo Monetário ~.c:!o~~l 
.st~belec:erá os percentuai. da, c:ontribuiçôe, Je qu~ 

tret~ c ~ te DcC:Tet~lli. observ.d~ o li~te ~)~: 7 d< 

20i (vi"te pC't (fnto) de. v&\ ~ : do. ~uço, o~i tiai. 

ele> "'';f. '.~ e. 4::- ál toe,,!, ~l\1ider,r. ;" 06 tipo, delóte' 

po4u\~~ 0\' • .., .. dut'nl\Ç~ htVI!> 

. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. ............ ............. .. .... . .............. .. .... .. .. .. .. ...... .. .... ........ .... .............. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. ., .... .. .. " .... .. ........ .. .. ...... .... .. .. .. .. ........ ........ .. .. .. .. ...... .. . ............ .. ............ .. 

DCcaKTO-UI N.- L7IS - Da U DI: MAIO Da 1_ 

ALTERA A LEGlSLACÃO aEFERENTB AO IMPOSTO ONICO 
SOIRB LUBRIFiCANTES E COMIIUSTIVl!IS B DA. 

OUTRAS PROV1DaNCIAS (') 

.. .. : ............................ .... .................... .... ...... .... . .. .. ..... ............... .. 
Art. 10 - Os r«unos .era4o& pela d1fu~nça entre O custo de petróleo 

, lNuto Imponado C o preço do J>rlt'ÓI~ brulo ..... donal ~rlo recolhidos pe~ 
l'ctrólco Bru1ldro S.A. - PEl'RODRAS • CODI. do Fundo úpecill d. 
kcajustc de Úlnltut. de Preços dos </.>mbusUveu ~ L\lb,ifiuOln, .I"h 
*'durlda ama puctla equlultnle • 6"/. (ml por CC:Dlo) do nlor do petróleo 
-',ulo hclonal otl lll\do da bacia ~jmcn\.l.r I<,r",u. no momeDlo da extr • • 
"0. a Uf RCOIhlda ao Collk.lho Nadoaal do Petróleo par. lrcDsf.,tncia 
~ Estado. produlora de pt1rÓlto. ' 

P"'ifafo 6.nJro - Do. I'tC\lTlOl ck que trila o CQPul eSCOl< artjao, K" 
CkcIuzida aunl J>A,~I. correopondcnlc . , Ct$ • .5CO.COO.OOO,OO (quatro bllhõc, 
e CluillÕUllOI m Ubôn de uuu:Iz .. ) ql>r ae,i rerolhldl pelo Conselho Naclo­
aal do l'clrl.lco. IK> cacrclcio de 1980. 1 con'- do Fundo N.cional ~ 
~n.ohimcnlo (FND). 

......... ............... .... ........ .. .. .... .... .... .... .. .. .. .. ..... .... ... .. .... .......... .. 

...................... ' .......... . ....... .... ................ .. .... .. ....................... .. .. 

eECRETO-LEI NQ 115 - ~t 25 IIE 

I."UIIO DI: IIlGi 

n."'. de 'I de dezembro de 1966, de­
creta: 

acOrdo com o ur.,."ntt Rel:lmento I 
as tabelas &Duas . 

AprOl!Cl o Rt(1lmento df' Cutcu aa 
.1""tiça elo Dutrito FccLual , clo1 011'0 
trAi Jlrov1dtndcu. 

O PresIdente . da Rtpubllca, usandn 
da atrlbulç10 Que lhe confere o ar­
t1~o 9.°, , 2.°, dtl Ato In~ ! lt \~ CH'lIal 

CAPtnn.o 1 

Dl.sposiçõe. PTeUmirum:.s 

Art. 1 .• A!; custas '! emolumento~ 
devidos pela exped!.;to. preparo e 
execuçto dt todo~ ~5 tl'lIo~ j!laJc!!!.ls, 
dos atos notariais, jud.clais e uLra­
Judlc:als serto contados e cobran..s ar 

Parág-rafo único. Continua em Ylltor 
a legislaçlo Que l1spOe .Obre IUncao. 
reduçlo, pagamento a hn&J e faca­
li.z.açào da cobr&D;:t aa.:. cua 1.&S e emo­
lumentos . 

...... ... .. .. .... .. ...... .. .......................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. O'. " ... ... ... ... . .......... 

• 
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DECaETO-LII N.- flJ - DU DE IANDaO DE .... 

DISPO!! SOIRE TrTU1..OS DI! CUDrTO INDUSTRIAL E DA. 
OUTRAS ,ROVlDlNCIAS m 

........................................................................................... 
Art . )4 - O C.r1hrio.--ti • axriç&o. CUII 6Iod>e~ ., a68Ct'O • ., . 

..... liyfO C folhal . btm t'OmO o uJ .. do& anoI"lI>tftl" cobra4o& .., _ .. Cl6dYla; 
alta • _",do .. r. IC Iof 0_ • ___ ap~. 

I 1.- - hla .. tcTiçao ... ct6u1a . ..... cobradoI ., ..... , ,+. _ todo o 
WrriIÓrio uciona' _ Iq\IÍllJa naoI,, __ caInI1a4aIlObra •• aIor ., mdllO 
.fcrido: 

e) .If..crl 200.00 - ., 
.) .. ~rI lOl.OI • ~ 500.00 - O.'" 
c) .. HCrt SOO.OI • HCrI 1.t:OO.CO - 0.3' 
., .. ""ri ,.oro.D' • ~ I~.DO - O •• , 
., ~ h NCrI l.5CO.O' - O~, - ." ... d_ ,. 11 .. (_ ..... > ., 

~taC~ b ."l.o. 
S l.- -'~ .. por __ (JO'IIo).,.. :1' ... t:I~~ .., ..... 

OR"ilur~eoOlàcWJ.1I s' 'N.I~ .......... tt:a.t t .. _ 

(SO,) la'Io tw"dh!Ar.e eo a-:a ., Wr.áI 5.A ... cri ...... T_"! I 

... _-....... --_. __ ._-. __ ..... _ .... -._---.-._ .. _-.--_. - -------
AIt. )6 - Para 0& fia ~ .. at. 2'J'" DM a'" e.t ......... ao. • ...,.. • ba'''' t. c:6Â'1e _ ,,-'a pc I ria •• G_ ...... · .. ,-.... : * ~_.~..n':;'"",11 8 ft IIÇioMPW. __ 
~ ,.c1I>'ctu . t 1.- - l)o~ (La • .-'bao,-.o ... JIe/32_W pu • , • ., -e ... 
~ flP""';" '''ooru C1II ~ra ét nc;". 8M"'" = ,-

I 1.~ - 'Os ""01 .moa tL~ palot O!%a ufa:"*- ... ort!eo .... -
auladol .. bue de '0% (da pot c:tI1Ci lObft "ftlorw .. ~ ClllÍ!<ec ... . 
~ t.Ak>o 40 ~ )4 ~ Do.7ato-ki. ab 1 .. dldaJ • ~ â 
IIDboirlo • eo JIlh do Dimto • c-ua .. li ",..,.......... ." d , 
~ dYpO&lttYo. 
" ....... .. ... ..... .. . .- . .. ... ... .,. .. . ... ..... .. . ... . . . ...... ...... .. ..... .. . , . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '. '. ' .......... , ........ ................ -................. .. 

LI] N.- 6.313 - DE J6 DE DtZEMBRO DE 1975 

DISPÕE SOBRE Ttruws DE rntorro A EXPORT AçAo E Dl 
OUTJV,S PROVJD~a ... s.\(.) 

...................................... .. ....................... .. .................................................... 
"'rt. 3· - Xr." apli~h.u 1 nd"la de C~dito 1 ~Io t l "ou dt 

C,ldit,,' Elpor .. ,l,· . "" .... rt ; •• mc n' , '" dispositivos do Occrcto-ki n.- .13. dt 9 d' 

J" l.t U,\,I .. ' 0 '1 , (t.j 

Ind".tri&!. 

.. ................... .. .... ... ,./ 

.. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .... .. .... ...... 

D!:CRETO-LEI N0 :'~ - 1)[ 28 vI! 
~In 1967 

Modifica o Decr,to-Lel .' 113. Ife • 
de 1onc/ro de 1967. e o RellimentCJ a.. 
C1tStIU d4 Jv.stlça ck> Dutrlto , ... 
d!TGl. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. I' .......... ; .. 

ArL. 2' O art . 20 do Decreto-Lel ut 
116. de 23 de JlUl c ': ") (~ e 1967. p.uaa '" 
Y~oru com • 'Ci~~~ rod.a~. 

• Art. 2:í). P'lc. criada • taxa j~' 
dAria, c1eaUnada a OODtribUlr JI"l'& ... 

. .. rtdito Indu.ul&.! • a 1"e>!A da C~di,o 

.. .. .. .... .. .................................................. .. 

. .. .. .. .................................................... . 

conatrvçào do PaU..elo da Juat3ca. a­
lerá eDbrada lÔore o yalot, " .ca ... 
na ItiUlnte propo~: 

4) ~ o ftlor de Ncrt l.ooo.eo -
2.". 
• 11) de }:·Cz11.001.00 • NCrlI.CIOO.Gt 
- 1." . 

c) pelo que exeecSer a NCrt &.000'­
- O.&~, até o limite de NCr1 100,00.-

. - ........ .............................................. .. 

.. ........ .. ...... .. ...................................... .. 
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~ulho 4e "80. 

Dtepôt sobre a delt1naçio d. t • 
• , Judictirta ~. qUI trata o Ir 
t t go lO cio C~croto- li ~ 119 115-;­
de lS de JI ... tro d. 1967. 

O P R [ S I O [ ~ T E D A R E , O • L I C A 

Faço uber que o Senado Feder.l decreta I .u sanetono e '! 
{l!l t ntt "Le1: 

Art. 19 - A p.rttr do c •• rcfcio 4e 
duto da taxa .1ud'c1Írh • qut 11 refere o .rUgo 
to-let n9 115, de 25 de Janetro de 1967, 11t. rodo 

1080, o pro -
20 do "tere -
,tl0 arttgo 

19 do Decreto-l . i nO 246, -de 28 de fevereiro 4e 1967, deltt -ftor-~ c-i i construção 00 tdtfl~1~-leoe a. OrdeM dos ~dvogados 
~o 6rlstl - Seção do Distrito Federal. 

Parigrafo único - A tu. -.1~ictirta referid. 
neste ert t go se rã cob r ada na base de li (dois por cento) lobre 
o valor da caus a, até o limite do valor de referencia vigente 
no Dist r ito Fede ra l . 

Ar t. 20 - [st. Le' · entrari •• vigor r.1 _.ta ~e 
sua .çubl1caç io. 

rio . 

Br.sflt., e. 08 d, Julho 
ISSQ ~. Jndependênc1. e '29 'a - Je~~~11~. 

3OAo FJO\P.3lREDO 
lbrdim AbJ..,\c:hl 

A CO\-tlSS.-\O DE ASSU~TOS ECO~Ó\-tICOS 

Publicada no DCN(Seçã. 11) àe 15/04/92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER DE PLENÁRIO 

Sobre as emendas ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 18, de 1992 (nº 2.251/91, na Casa de ori­

gem), que extingue taxas,emolumentos,contri­

buições, parcela da União das Custas e Emolu­

mentos da Justiça do Distrito Federal, e dá 

outras providências. 

o SR.. A M 1 R L ('. N D U (P M l) 8 - I.! Q * P C'- r a f:: m i t I r p a ". € -
~ -

A emenda n~ i~ do Senador Fer--nandc Henr qUE: 

---
o b j E t 1 V a a (I I a". par--C\ de JanElrc dE: 199~ 

ti c ~< t- i (I ç ? ( , da ~ E::" 9 IJ. 1 a 1:\ E. ri t ~';\. r,;.. a o 

MCFCUldo da Bor--Facha: art. i~~ InCISO VIII, do pr--O,Je:-

to~ 

lrata-sE, Sr. PrEsidentE, de I~n)a emenda que:. 

'V I sa, sobremodo, reduzir o impacto abrupto da Extln-
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~ .. 
C;~O da TCi.Ha o ,- g CI. n i L: CI. ç: ~ o C' R c 9 u 1 C'. m F" 11 t c'. ç: ;,;-. o de> 

11 E' r ' c c. cf o d c . 

conhEcEIll e '. 

V. E><CI.~ . 

c ,- 1. s e que a t ,- a v € s saCi. p ,- o d u (;: 2 o d C' b oro ,- C . - · 

c h CI. , e sob ,- E t Ll d o l:EIll ,- E i .... ' i ri d i c C<. c' c. 

const?ntemente: melhol-ia'l PCl.l-Cl. ° sEtor 

.P .. ./ 
E m c o n 5 e quê n c i CI. • S '-. P ,- E" S i d e r I t E I' S ,- S . S E' r 1 C:<. d o ,- E' S , 

sou -f a vo ,- á v E 1 
, 
CI. Emenda ofE~ recidct PE~ lc SEI) C. G o I ' 

nando HEnriqUE Cardoso . 

A Emenda de 11 2 . '_l 1- j c i o 

CorrÊa. uI t i ma a manutenção da TaxCl. J u d i c i á 1- i a d CI. 

~u.st~ça do Distrito Federal. Esta t CI.xa / que 
. . 

0'- ~ 9 ~ n 2 . -

.\- i a m e n t E" ~est inavc<.~ c o n s t ,- u ç: ~ o da sede do 

nal de Justiça do Decreto_Lei (l°1t15, dE 

1967) , posteriormente -foi trar1s-ferida a sua destina -

? construç~o da sedE da OAB-DF 

A O A Et - D F c o m p ,- o m e teu - s e c o mos In o n t 2.11 t e s ,- E' f E' ,- i -

dos cOln a Caixa Ecorl6mica Federal. 
' 1 ,.... _ 

e E 111 C o n s E' q Ll E ri C 1 2 . 

a q Ll E b r a d E S S a a 1- r E c a d a ç ã o CI. c a 1- ,- E t CI. ,- i a U In 9 ,- 3. \/ E P , - E' -

• r'" 
..Ju.~zo 

... 
a OAB ,que 

. , 
constrLtiu a sua SEdE com b aS E 110S ..JCi. 

r ECU1- 50S provj.ndos da referida 
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<t c. x CI. J u d j c i áx i a d o D i s t ,- i t o F E d E r CI. 1 . Em .' ~ 
COn SE: qu E n -

C ), :t', J 
c,. ::.> • F' ,- E S i d E n t E' J t CI. m b É: m m L m êi. n j ·f E ~ t o f a v o ,- ct V c 1 -

mentE ~. enlend~ do Senador Ma urício Corr~a . 

Do ~esmo modo, a Emenda ~ 3 tamb~nl constitui 

h a j €' 2 . a ,- ,- E' C a d a (; ã o d a O A [ .; . E s t <:l. 2 . , - r E c c. d a Ç. 2. o b E n E' f j -

I 
,~ 

nao a P e nas o p o d E' , - P ü b 1 i c o , mas Ll m <:l. entid a dE 

p ,- i vad c, sua extinção, 
, . 

no m1n1mo, d Eve,- i a 

e 
oferec idc-. uma c o n t ,- a p a ,- t i d a aquela entidade 

p r i v a d a d e i n t e ,- e s s e s o c i aI) que t a n to s s e ,- v 1 (; o s t Ê' m 

~ .Qa.., ('\~ J ~I 

prestado a o País, s obretudo ~ orcem democ,-~tic 2 c o -

mo disSE acarretaria grave s 
. , 

prE.JU1Z0 S 

.. dor expo s to, tambÉm sou favo -Em 
~ . 

consequenc1a 

r~vel ~s tr~s emendas. 

/ 
E o ,- E 1 a t ó r i o . 

Publicado n. DCN (seção 11), de 20/ 0 5/92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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ANEXO AO PARECER NII/~<,t, DE 1992. 

Redação final das emendas do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara na 
18, de 1992 (n ll 2.251, de 1991, na 
Casa de origem). 

Extingue taxas, emolumentos, 
contribuições, parcela da União das 
Custas e Emolumentos da Justiça do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

Emenda n ll 1 
(corresponde à emenda n ll I, de Plenário) 

O inciso VIII do art. 111, do Projeto, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 11 • 
VIII - a taxa de organização e regulamentação do 

mercado da borracha, criada pelo art. 21, da Lei n Q 5.227, de 18 de 
janeiro de 1967, alterado pelo art. 211, do Decreto-lei n ll 164, de 13 
de fevereiro de 1967, a partir de 1 11 de janeiro de 1995;" 

Emenda n ll 2 
(corresponde à emenda n ll 2, de Plenário) 

suprima-se a alínea "d" do art. 211, do Projeto. 

Emenda n ll 3 
(corresponde à emenda n ll 3, de Plenário) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 6 11 , renume­
rando-se os subseqüentes: 

Brasil 
feitos 
acordo 
riação 

"Art. 6 11 - As custas devidas à Ordem dos Advogados do 
- Seção do Distrito Federal serão calculadas e cobradas, nos 
judiciais processados em primeira e segunda instância, de 
com a tabela anexa, cujos valores serão reajustados pela va-

da Taxa Referencial Mensal - TR." 



"Anexo da Lei n l1 , de 1992. 

Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil 
(Seção do Distrito Federal) 

I - Quaisquer recursos interpostos na primeira instância ou perante 
o Tribunal de Justiça do Distrito Federal para Tribunais Superio-
res .........................................•............. Cr$ 556 I 00 
11 - Reclamações e conflitos na jurisdição .... . . . ......... Cr$ 556,00 
111 - Ação rescisória (sobre o valor da causa, com o mínimo de 
Cr$ 556,00 e o máximo de Cr$ 2.214,00) ............................ 2% 
IV - Ações ordinárias e aquelas que, contestadas tomam o rito ordi­
nárió (sobre o valor da causa, garantindo o mínimo de Cr$ 1.108,00 e 
fixando o máximo em Cr$ 16.633,00) ..................•............. 1% 
V - Executivos fiscais (sobre o valor do pedido, garantindo o mínimo 
de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 16.633,00) .................... 0,2% 

Nota: As custas previstas neste item serão reduzidas: 
a) de cinqüenta por cento, se o devedor pagar a dívida até o fim 

do prazo para contestação; 
antes da audiência 

intermediária de 
mínimo de Cr$ 

b) de um terço, se o pagamento for efetuado 
de instrução e julgamento e não houver produção 
prova. Numa ou noutra hipótese é assegurado o 
1.108,00. 
VI - Nos mandados de segurança as custas serão as do item I, com 
cinqüenta por cento de redução, respeitado o mínimo de Cr$ 1.108,00, 
cobrando-se Cr$ 556,00, por impetrante, se mais de um. 
VII - Nas ações e processos especiais em que a instrução seja sumá­
ria, tais como venda de imóveis a prestação, venda de quinhão de 
coisa comum, remoção de tutor e curador ou de administrador de fun­
dação, dissolução e liquidação de sociedade, arbitramento de alugue­
res, as custas serão as previstas no item IV, com cinqüenta por cen­
to de desconto, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 

Nota: Nas ações e processos especiais não incluídos nos itens 
anteriores, as custas serão contadas conforme o disposto no ítem IV, 
com a redução de dois terços, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 
VIII - Justificação, interpelação, notificações e protestos ........ . 
....................................................... . Cr$ 1.108,00 
IX - Processos acessórios, preventivos e incidentes, as custas indi-

~ cadas no item IV, calculadas pela quarta parte, garantindo o mínimo 
de Cr$ 1. 108 , 00. 
X - Nas ações de despejo em que seja deferida e efetuada purgação da 
mora, as custas contar-se-ão segundo o item IV, reduzidas de dois 
terços, com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 4.434,00. 
XI - Inventários, arrolamentos, arrecadação de herança jacente, de 
bens de ausentes ou vagos, as custas serão calculadas sobre o valor 
dos bens inventariados, arrolados ou arrecadados e pelo seguinte mo­
do: 

a) até Cr$ 221.730,00, garantido o mínimo de Cr$ 556,00 ...•... 3% 
b) pelo que exceder de Cr$ 221.730,00 até Cr$ 554.310,00 ...... 2% 
c) pelo que exceder de Cr$ 554.310,00 até Cr$ 1.108,570,00 .. 1,5% 
d) pelo que exceder de Cr$ 1.108.570,00 até Cr$ 2.217.150,00 .. 1% 
e) pelo máximo que exceder de Cr$ 2.217.150,00 até o máximo de 

Cr$ 110.858.040 I 00 .............................................. O I 5% 
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XII - Falências e concordatas. As custas serão calculada so­
bre o valor do ativo afinal apurado, garantido o mínimo de 
Cr$ 1.108,00, e o máximo de Cr$ 22.173,00. 

1 - habitação retardatária de créditos ou pedido de restituição 
de mercadoria em falências e concordatas (sobre o valor do crédito, 
com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 5.504,00) .......... 1% 

2 - impugnação de crédito ............................. Cr$ 556,00 
3 - processo de extinção de obrigações falimentares, sobre o va­

lor dos créditos reconhecidos, com o mínimo de Cr$ 1.108,00, e o má-
ximo de Cr$ 11.085,00 ........................................... 0,5% 
XIII - Precatórias, rogatórias e cartas de ordem a serem cumpridas 
no oistrito Federal ..............•...................... Cr$ 1.332,00 
XIV - Exceções processuais em autos apartados .........•• Cr$ 2.214,00 
XV - Agravo de instrumento, sem as custas do translado .. Cr$ 1.108,00 
XVI - Carta de arrematação, adjudicação ou arrendamento em hasta pú­
blica ou leilão público, sobre o valor da venda, ou adjudicação ou 

I 

locação até o máximo de Cr$ 3.324,00 ............................ 0,5% 
Nota 1 - Nas arrematações feitas por mais de uma pessoa, de lo­

tes distintos as custas serão calculadas para cada lote . 
. ~- Nota 2 - Quando uma só pessoa arrematar ou adjudicar ou arrendar 

( 

lotes distintos ou vários arrematarem um só lote, as custas serão 
como de uma só arrecadação ou adjudicação ou locação." 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA NQ 18, de 1992 (PL n Q 2.251-A, de 
1991, na Casa de origem), que "extingue 
taxas, emolumentos, contribuições, 
parcela da União das Custas e 
Emolumentos da Justiça do Distrito 
Federal, e dá outras providências". 

Emenda n Q 1 
(corresponde à emenda n Q 1 Q, de Plenário) 

O inciso VIII do art. 1 Q, do Projeto, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

I' Art. 1 g - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VIII - a taxa de organização e regulamentação do mercado 
da borracha, criada pelo art. 21, da Lei n Q 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, alterado pelo art. 2 2 , do Decreto-Lei n Q 164, de 13 de 
fevereiro de 1967, a partir de l I! de janeiro de 1995;" 

Emenda n l! 2 
(corresponde à emenda n Q 2, de Plenário) 

Suprima-se a alínea "d" do art. 2 Q, do Projeto. 

Emenda n l! 3 
(corresponde à emenda n 2 3, de Plenário) 

Acrescente-se 
se os sebseqüentes: 

ao Projeto o seguinte art. 6 2 , renumerando-

sil 
feitos 

"Art. 6 1! - As custas devidas à Ordem dos Advogados do Bra­
Seção do Distrito Federal serão calculadas e cobradas , nos 
judiciais processados em primeira e segunda instância , de 

acordo com a tabela anexa, cujos valores serao reajustados pela 
variação da Taxa Referencial Mensal - TR." 

vplj. 

SENADO FEDERAL, EM ~f DE MAIO DE 1992 

MAURO BENEVI ES 
PRESIDENTE 



"Anexo da Lei n 11 , de 1992. 

Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil 
(Seção do Distrito Federal) 
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I - Quaisquer recursos interpostos na primeira instância ou perante 
o Tribunal de Justiça do Distrito Federal para Tribunais Superiores . 
......................................................... . Cr$ 556,00 
II - Reclamações e conflitos na jurisdição ................ Cr$ 556,00 
III - Ação rescisória (sobre o valor da causa, com o mínimo de Cr$ 
556,00 e o máximo de Cr$ 2.214,00) .......•.....•..•.......•.•..... 2% 
IV - Ações Ordinárias e aquelas que, contestadas tomam o rito ordi­
nário (sobre o valor da causa, garantindo o mínimo de Cr$ 1.108,00 e 
fixando o máximo em Cr$ 16.633,00) ............••..........••...... 1% 
V - Executivos fiscais (sobre o valor do pedido, garantindo o mínimo 
de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 16.633,00) .................... 0,2% 

Nota: As custas previstas neste item serão reduzidas: 
a) de cinqüenta por cento, se o devedor pagar a dívida até o 

fim do prazo para contestação; 
b) de um terço, se o pagamento for efetuado antes da audiência 

de instrução e julgamento e não houver produção intermediária de 
prova. Numa ou noutra hipótese é assegurado o mínimo de Cr$ 
1.108,00. 
VI - Nos mandados de segurança as custas serão as do item I, com 
cinqüenta por cento de redução, respeitado o mínimo de Cr$ 1.108,00, 
cobrando-se Cr$ 556,00, por impetrante, se mais de um. 
VII - Nas ações e processos especiais em que a instrução seja sumá­
ria, tais como venda de imóveis a prestação, venda de quinhão de 
coisa comum, remoção de tutor e curador ou de administrador de 
fundação, dissolução e liquidação de sociedade, arbitramento de 
alugueres, as custas serão as previstas no item IV, com cinqüenta 
por cento de desconto, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 

Nota: Nas ações e processos especiais são incluídos nos itens 
anteriores, as custas serão contadas conforme o disposto no item IV , 
com a redução de dois terços, garantido o mínimo de Cr$ 1.108,00. 
VIII - Justificação, interpelação, notificações e protestos ........ . 
...................................................... . Cr$ 1.108,00 
IX - Processos acessórios, preventivos e incidentes, as custas indi­
cadas no item IV , calculadas pela quarta parte, garantindo o mínimo 
de Cr$ 1.108,00. 
X - Nas ações de despejo em que seja deferida a efetuada purgação da 
mora, as custas contar-se-ão segundo o item IV, reduzidas de dois 
terços, com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 4.434,00. 
XI - Inventários, arrolamentos, arrecadação de herança jacente, de 
bens de ausentes ou vagos, as custas serão calculadas sobre o valor 
dos bens inventariados, arrolados ou arrecadados e pelo seguinte mo­
do: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

até Cr$ 21.730,00, garantido o mínimo de Cr$ 556,00 ......... 3% 
pelo que exceder de Cr$ 221.730,00 até Cr$ 554.310,00 ....... 2% 
pelo que exceder de Cr$ 554.310,00 até Cr$ 1.108.570,00 ... 1,5% 
pelo que exceder de Cr$ 1.108.570,00 até Cr$ 2.217.150,00 ... 1% 
pelo máximo que exceder de Cr$ 2.217.150,00 até o máximo de 

C:"$ 110.858.040,00 ••..•.•.••••••.•••••••••••.•.•.••••..•..•••••. ~( 
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XII - Falências e concordatas. As custas serão calculadas em 2% so­
bre o valor do ativo afinal apurado, garantido o mínimo de Cr$ 
1.108,00, e o máximo de Cr$ 22.173,00. 

1 - habitação retardatária de créditos ou pedido de restituição 
de mercadoria em falências e concordatas (sobre o valor do crédito, 
com o mínimo de Cr$ 1.108,00 e o máximo de Cr$ 5.504,00) .......... 1% 

2 - impugação de crédito ............................. Cr$ 556,00 
3 - processo de extinção de obrigações falimentares, sobre o 

valor dos créditos reconhecidos, com o mínimo de Cr$ 1.108,00, e o 
máximo de Cr$ 11.085,00 ............ . ............................ 0,5% 
XIII - Precatórias, rogatórias e cartas de ordem a serem cumpridas 
no Distrito Federal ..................................... Cr$ 1.332,00 
XIV - Exceções processuais em autos apartados ........... Cr$ 2.214,00 
XV - Agravo de instrumentos, sem as custas do translado.Cr$ 1.108,00 
XVI - Carta de arrematação, adjudicação ou arrendamento em hasta pú­
blica ou leilão público, sobre o valor da venda, ou adjudicação ou 
locação até o máximo de Cr$ 3.324,00 ...................•........ 0,5% 

Nota 1 - Nas arremtações feitas por mais de urna pessoa, de lo­
tes distintos as custas serão calculadas para cada lote. 

Nota 2 - Quando urna só pessoa arrematar ou adjudicar ou arren­
dar lotes distintos ou vários arrematarem um só lote, as custas se­
rão corno de urna só arrecadação ou adjudicação ou locação." 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.251-C, DE 1991 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI 2.251-B, DE 1991, que "ex 

tingue taxas emolumentos, contri 

buições, parcela da União das Cus 

tas e Emolumentos da Justiça do 

Distrito Federal, e dá outras pro 

vidências". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado r.'1ANOEL CASTRO 

I - RELAT6RIO 

Aprovado na Câmara, o Projeto de Lei nº 2.251, de 1991, 

de autoria do Poder Executivo foi ao Senado Federal, onde recebeu 

três emendas, que voltam à Casa de origem, para exame. A emenda nº 1 

pretende transferir a data de extinção da taxa de organizaçâo e regu 

lamentação do mercado da borracha para 1º de janeiro de 1995. A emen 

da nº 02 objetiva retirar da lista de parcelas devidas à União que 

serão extintas a Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal. E 

finalmente a emenda nº 3 cria encargos devidos à Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção do Distrito Federal. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Finanças e Tribu-

tação, que dará parecer quanto à adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-

-çao. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em relação às duas primeiras emendas , nada temos a opor. 

Não observamos nenhuma falha em seu conteúdo, tanto do ponto de vis-

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

ta financeiro e orçamentário, quanto em relação ao mérito. 

A emenda nº 3, por sua vez, carece de uma análise ma1S de 

talhada. O que se quer, na realidade é criar um ônus adicional, além 

dos que já existem, para que os reclamantes da Justiça do Distrito 

Federal assumam encargos que não são seus. Vale levantar, em primeiro 

lugar, uma questão da mais alta importância: trata-se de uma Ordem dos 

ADVOGADOS, a quem cabe a incumbência de mantê-la. A taxa que se quer 

instituir transferiria o encargos para os clientes dos advogados. Em 

segundo lugar, a taxa reveste-se de todas as características tributá-

rias, sendo, inclusive obrigatória e imposta pelo Poder Público. Não 

obstante, o produto de sua arrecadação reverte em favor de uma insti­

tuição privada, sem dúvida nenhuma da mais alta respeitabilidade, mas, 

ainda assim, privada. E não podemos concordar com o favorecimento de 

uma instituição privada com o produto da arrecadação de um tributo, 

dado o perigoso precedente que esta medida encerra. A própria OAB, cu 

jo papel no processo de investigação que resultou na autorização para 

processar o Presidente da República foi preponderante, deve concordar 

que o respeito ao dinheiro do contribuinte é um princípio inafastável 

na administração orçamentária e financeira. 

Finalmente, vale lembrar que o objetivo do Projeto em pau-

ta é extinguir taxas e emolumentos e não criar novas obrigações. Fazer 

1SS0, em um Projeto com esse teor é, em nossa opinião, um contra-senso. 

Assim sendo, e tendo em vista tudo o que foi exposto, vota­

mos pela adequação financeira e orçamentária das emendas nº 01 e 02 e , 

no mét~o pela sua aprovação e pela inadequação financeira e orçamentá­

r1a e, no mérito, pela rejeição da emenda nº 03. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em / '1 de 7w-tu( tzc.J 

Deputado 4b~ 
Relator 

de / 91c 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.251-C, DE 1991 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI 2.251-B, DE 1991, que "ex 

tingue taxas emolumentos, contri 

buições, parcela da União das Cus 

tas e Emolumentos da Justiça do 

Distrito Federal, e dá outras pro 

vidências". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado r~NOEL CASTRO 

I - RELAT6RIO 

Aprovado na Cãmara, o Projeto de Lei nº 2.251, de 1991, 

de autoria do Poder Executivo foi ao Senado Federal, onde recebeu 

três emendas, que voltam à Casa de origem, para exame. A emenda nº 1 

pretende transferir a data de extinção da taxa de organização e regu 

lamentação do mercado da borracha para 1º de janeiro de 1995. A emen 

da nº 02 objetiva retirar da lista de parcelas devidas à União que 

serão extintas a Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal. E 

finalmente a emenda nº 3 cria encargos devidos à Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção do Distrito Federal. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Finanças e Tribu-

tação, que dará parecer quanto à adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-

-çao. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em relação às duas primeiras emendas, nada temos a opor. 

Não observamos nenhuma falha em seu conteúdo, tanto do ponto de vis-
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ta financeiro e orçamentário, quanto em relação ao mérito. 

A emenda nº 3, por sua vez, carece de uma análise ma1S de 

talhada. O que se quer, na realidade é criar um ônus adicional, alé m 

dos que já existem, para que os reclamantes da Justiça do Distrito 

Federal assumam encargos que não são seus. Vale levantar, em primeiro 

lugar, uma questão da mais alta importãncia: trata-se de uma Ordem dos 

ADVOGADOS, a quem cabe a incumbência de mantê-la. A taxa que se quer 

instituir transferiria o encargos para os clientes dos advogados. Em 

segundo lugar, a taxa reveste-se de todas as características tributá-

rias, sendo, inclusive obrigatôria e imposta pelo Poder Público. Não 

obstante, o produto de sua arrecadação reverte em favor de uma insti-

tuição privada, sem dúvida nenhuma da mais alta respeitabilidade, mas, 

ainda assim, privada. E não podemos concordar com o favorecimento de 

uma instituição privada com o produto da arrecadação de um tributo, 

dado o perigoso precedente que esta medida encerra. A própria OAB, cu 

jo papel no processo de investigação que resultou na autorização para 

processar o Presidente da República foi preponderante, deve c oncordar 

que o respeito ao dinheiro do contribuinte é um princípio inafastável 

na administração orçamentária e financeira. 

Finalmente, vale lembrar que o objetivo do Projeto em pau-

ta é extinguir taxas e emolumentos e não criar novas obrigaçôes. Fazer 

1SS0, em um Projeto com esse teor é, em nossa opinião, um contra-senso. 

Assim sendo, e tendo em vista tudo o que foi exposto, vota-

mos pela adequação financeira e orçamentária das emendas nº 01 e 02 e, 

no mét~o pela sua aprovação e pela inadequação financeira e orçamentá-

r1a e, no mérito, pela rejeição da emenda 

Sala d a Comissão, em d e de 

Deputado 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI n9 2.2 51- C 1991. 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI n9 

2.251-C, de 1991 ,que "extingue taxas, e molumen 

tos, contribuições, parcela da União das Custas e 

Emolumentos da Justiça do Distrito Federal , e / 

dá outras providências" . 

AUTOR • . O POder Executivo 

Relator • . Deputado Nilson Gibson (PMDB- PE) 

Retorna do en.ado Federal, -apos o turno de re 

visão constitucional na feitura das leis (art. 65 da Carta / 

política ), este projeto de lei que dispõe sobre a e x tinção 

de taxas, emolumentos, constribuições, parcela da União das 

Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dá 

outras providências" com três (3) Emendas . . 

EMENDA n9 1 

(corres?onde à Emenda n9 1, Plenário) 

O inciso VIII do art. 19 , do Projeto , passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 19 -

VIII- a taxa de organização e regulamenta~ão do 

mercado da borracha, criada pelo art. 21, da Le i n9 5.227, / 

de 18 de Janeiro de 1967, alterado ~elo 
GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) ~ art. 2?, do Decre-~ 
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to-Lei n9 164, de 13 de fevereiro de 1967, a partir de 19 de 

janeiro de 1995" ; 

EMENDA n9 2 

(corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

SUPRlMA- '3; : 7 

1 , p.LfNEA 

EMENGA n9 3 

"d" do art. L.~), ~ o nro";eto - , '~ L -i • 

(corresponde ,1. e.nuwd.icill ~' ~,,~ Plenário ) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 69, remune -

rando-se os subsequentes . . 

"Art. 69 - As custas devidas à Ordem dos Advogados 

do Brasil - seção do Distrito Federal serão calcu-

ladas e cobradas, nos feitos judiciais processa -

dos em primeira e segunda instância, de acordo / 

com a tabela anexa, cujos valores serão reajusta -

dos pela variação da Taxa Referencial Mensal 

TR" . 

o relatório . 
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VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissi 

bilidade das Emendas do Senado Federal: matéria da compe -

tência legislativa da União, da atribuição do Congresso Na-

cional e de iniciativa permitida a Parlamentar federal 

A técnica legislativa utilizada está cor 

reta. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela cons -

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste / 

Projeto de Lei n9 2.251-A, de 1991, -com as Emendas do SENA 

DO FEDERAL . 

Sala 

DEP. NILSON G BSeN -CPHDB-PE) 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Emendas do Senado ao Pr ojeto de Lei n º 2. 2 51 -C, de 199 1 

I - RELATÓRIO 

Extingue taxas, emolumentos, 
contribuições, parcela da União 
das Custas e Emolumentos da 
Justiça do Distrito Federal, e dá 
outras providências . 

Aut o r - Senado Federal 
Re l ator - Deputado Manoel Castro 

O Projeto de Lei nº 2.251-C, de 1991, é de 
iniciativa do Poder Executivo, tendo sido encaminhado ao Senado 
Federal com a Mensagem nº 609, de 1º de novembro de 1991, onde 
foi aprovado em 21 de maio de 1992 com 3 emendas. 

A primeira das emendas, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, refere-se ao item VIII do art. 1º do 
projeto , com a qual pretende aquele ilustre Senador corrigir erro 
de redação constante do texto original, ao mesmo tempo em que 
a ltera o prazo de extinção da taxa ali prevista , que passarla a 
v i ger "a partir de 1º de janeiro de 1995". 

As duas outras emendas são de autoria do nobre 
Senador Maurício Corrêa. A de nº 2 suprime a alínea "d" do art. 
2º do projeto , com o que ficaria mantida a exigência da taxa 
judiciária da Justiça do Distrito Federal, cuja extinção fora 
proposta pelo projeto governamental. 

A emenda de nº 3 acrescenta matéria nova à 
proposlçao inicial, que implica alteração na forma de cálculo e 
de cobrança de custas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil , 
Seção do Distrito Federal . 

O processo deve ser examinado nesta Comissão de 
Finanças e Tributação sob os aspectos financeiro e orçamentário , 
bem assim quanto ao mérito , dada a natureza da matéria. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Relativamente aos aspectos financeiro e 
orçamentário públicos, o Projeto de Lei nº 2.251-C, de 1991, e as 
emendas oferecidas no Senado Federal não contêm nenhum 
dispositivo que contrarie as diretrizes, objetivos e metas 
agasalhados no Plano Plurianual para o triênio 1993/1995 (Lei nº 
8.446, de 21.7.1992), tampouco ofendem as normas insculpidas nas 
leis de diretrizes orçamentárias editadas para os exercícios 
financeiros de 1992 e 1993 (Leis nºs. 8.211, de 22.7.91 e 3.447, 
de 2 1 . 7 . 92 ) . 

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto de lei 
deve ser aprovado, mesmo porque visa prec ipuamente fac il i tar a 
vida do contribuinte e aperfeiçoar o sistema tributário nacional 
com a extinção de mais de duas dezenas de taxas e contribuições 
federais atualmente existentes, perfeitamente dispensáveis no 
universo das imposições tributárias, não somente porque 
representam, em seu conjunto, montante inferior a meio por cento 
da arrecadação federal, mas também porque os custos de 
arrecadação de um grande número dessas obrigações fiscais superam 
a receita por elas gerada, consoante esclarece expressamente a 
inclusa Exposição de Motivos nº 522, de 31.10.91, do então 
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento. 

As emendas do Senado também merecem a nossa 
acolhida. Visaram resguardar casos particulares que justif icam 
tratamento especial. Assim é que a de nº 1 altera apenas cláusula 
de vigência, adiando a extinção da taxa de "organização e 
regulamentação do mercado da borracha" para 1 º de janeiro de 
1995, providência essa que se justifica plenamente em face da 
notória crise que, atualmente, atravessa o setor de produção de 
borracha do país. 

As outras duas emendas são destinadas a atender 
situações específicas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Distrito Federal. Com a de nº 2, o autor da proposição pretende a 
manutenção da atual taxa judiciária da Justiça do Distrito 
Federal, justificando que os recursos dela provenientes se 
destinam a atender compromissos assumidos pela OAB perante a 
Caixa Econômica Federal, decorrentes de contrato de financiamento 
para a construção de sua sede própria. Por motivos óbvios, a 
extinção da taxa acarretaria grave problema financeiro para a 
entidade, que não dispõe de outras fontes de renda para honrar as 
obrigações contratadas. 

Já a emenda nº 3 tem por objetivo atualizar a 
forma de cálculo e de cobrança das custas devidas à OAB-DF nos 
feitos processados em primeira e segunda instâncias. 

Referencial 
Tratando-se de 

Aqui 
TR 
uma 

nao nos parece adequada a escolha da Taxa 
como índice de atualização monetária. 
taxa referencial de juros praticados no 

não pode confundir-se com coeficiente 
nacional, que deve ter por finalidade 

mercado financeiro, 
atualizador da moeda 
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preservar o seu poder de compra; nesse sentido é a orientação do 
próprio Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados. Por esse 
motivo, sugerimos a adoção da Unidade Fiscal de Referência 
UFIR, instituída pela Lei nº 8.383, de 30.12.91, como índice de 
atualização monetária, na forma da subemenda modificativa anexa. 

Face as considerações expostas, votamos pela 
adequação financeira e orçamentária do Pro jeto de Lei nº 2.251, 
de 1991, e das emendas oferecidas no Senado, e, no mérito, pela 
aprovação das proposições. 
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Sala da Comissão , em 28 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei nº 2.251-C, de 1991, que 
"extingue taxas, emol umentos , 
contribuições , parcela da União 
das Custas e Emolumentos da 
Justiça do Distrito Federal, e dá 
outras providências." 

Subemenda Modificativa 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 6º, 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 6º As custas devidas à Ordem dos Advogados 
do Brasil Seção do Distrito Federal serao calculadas e 
cobradas, nos feitos judiciais processados em primeira e segunda 
instâncias, de acordo com a tabela anexa, c uj os valores serão 
reajutados pela variação da Unidade Fiscal de Re ferê ncia - UFIR. " 
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Sala da Comissão em 28 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 
Relator 


